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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 171/2022, de 03 de Junho de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias ao servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ANGELO VICENTE TAMBORELLI TORRE 83 2019/2020 06/06/2022 Á 05/07/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 03 de Junho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 172/2022, de 03 de Junho de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
PABLIA SIMONE DAGOSTINI SEREN 19453 2019/2020 06/06/2022 Á 15/06/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 03 de Junho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 173/2022, de 03 de Junho de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
GISELE FRANCINE DA SILVA 19615 2020/2021 06/06/2022 Á 20/06/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 03 de Junho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 170/2022, de 03 de Junho de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA GOZO
ROBSON MAGALHAES JORGE 68 2021/2022 06/06/2022 Á 15/06/2022
II - Converte um 1/3 (um terço) do período de férias que tem direito abono pecuniário, de acordo com artigo 2º da 
Lei 246/2015.
III - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 03 de Junho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2022 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2022 
 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2022– REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos vinte e seis dias do mês de maio de 2022, foi homologado o Pregão Presencial 032/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 100/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 26/05/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 018/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: A. CARNEVALI – EIRELI - EPP, inscrito no 
CNPJ sob nº  18.012.406/0001-50, com sede à Rua Antonio Hipólito, 121 - Centro – CEP: 85.990-000, na cidade de Terra Roxa, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Alessandro 
Carnevali, portador do CPF nº. 036.009.599-21 e do RG: 8.073.594-4 SSP/PR, residente na cidade de Terra Roxa, estado do Paraná, à saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Fornecimento de Computadores e suprimentos de informática, para uso da Administração 
pública do município de Altônia-PR 
 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, se houver interesse por ambas as partes. 
 

 
Altônia,30 de maio de 2022.  

 
 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 018/2022 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 032/2022 
 
LOTE 01 – COMPUTADORES 

Item Quant. Unid                                                                      
Descritivo 

Validade 
Registro         Marca 

                           
Valor 

Unitário 

                           
Valor Total 

01 37 UNID 

COMPUTADOR DO TIPO DESKTOP, PROCESSADOR DE ULTIMA 
GERAÇÃO DE SUA SERIE COM NO MINIMO 2 NUCLEOS, CACHE MINIMO 
DE 3MB 3,60 GHz, PLACA MÃE SOCKET LGA 1150 OU SOCKET 
COMPATIVEL COM PROCESSADOR FORNECIDO. SOM, VÍDEO E REDE 
INTEGRADO, MEMÓRIA RAM DE NO MINIMO 4GB, DDR3 FREQUÊNCIA 
MINIMA DE 1600MHZ; SSD DE NO MINIMO 240GB TIPO SATA3; GABINETE 
ATX 4 BAIAS COR PRETO, 2 SAÍDAS USB FRONTAIS E NO MINIMO 4 
SAIDAS USB TRASEIRAS, KIT MULTIMIDIA), MONITOR LED 18,5, SISTEMA 
OPERACIONAL ORIGINAL MICROSOFT WINDOWS 10 PRO, GARANTIA: 01 
Ano 

29.05.2023 
CK-

PC/BLUECASE/B
M19K2HVW 

3.240,00 119.880,00 

                                                                                                                             

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2022 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2022 
 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2022– REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos vinte e seis dias do mês de maio de 2022, foi homologado o Pregão Presencial 032/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 100/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 26/05/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 019/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: E GONÇALVES INFORMATICA LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº  41.398.915/0001-84, com sede à Avenida Sete de Setembro, 326 - Centro – CEP: 87.550-000, na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste ato representado pela 
Sra. Elaine Gonçalves, portadora do CPF nº. 045.155.969-00 e do RG: 8.680.242-2 SSP/PR, residente na cidade de Altonia, estado do Paraná, à saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Fornecimento de Computadores e suprimentos de informática, para uso da Administração 
pública do município de Altônia-PR 
 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, se houver interesse por ambas as partes. 
 

 
Altônia,30 de maio de 2022.  

 
 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2022 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 032/2022 
 
LOTE 02 – COMPUTADORES 

Item Quant. Unid                                                                      
Descritivo 

Validade 
Registro         Marca 

                           
Valor 

Unitário 

                           
Valor Total 

01 13 UNID 

COMPUTADOR DO TIPO DESKTOP, PROCESSADOR DE ULTIMA 
GERAÇÃO DE SUA SERIE COM NO MINIMO 2 NUCLEOS, CACHE MINIMO 
DE 3MB 3,60 GHz, PLACA MÃE SOCKET LGA 1150 OU SOCKET 
COMPATIVEL COM PROCESSADOR FORNECIDO. SOM, VÍDEO E REDE 
INTEGRADO, MEMÓRIA RAM DE NO MINIMO 4GB, DDR3 FREQUÊNCIA 
MINIMA DE 1600MHZ; SSD DE NO MINIMO 240GB TIPO SATA3; GABINETE 
ATX 4 BAIAS COR PRETO, 2 SAÍDAS USB FRONTAIS E NO MINIMO 4 
SAIDAS USB TRASEIRAS, KIT MULTIMIDIA), MONITOR LED 18,5, SISTEMA 
OPERACIONAL ORIGINAL MICROSOFT WINDOWS 10 PRO, GARANTIA: 01 
Ano 

29.05.2023 
SKUL INTEL 

VINIK LG 
MICROSOFT 

3.180,00 41.340,00 

                                                                                                                             

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2022 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2022 
 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2022– REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos vinte e seis dias do mês de maio de 2022, foi homologado o Pregão Presencial 032/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 100/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 26/05/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 020/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: PAULO SERGIO DE CARVALHO - ME, 
inscrito no CNPJ sob nº  01.691.599/0001-10, com sede à Praça Carlos Gomes, 155- Centro – CEP: 87.550-000, na cidade de Altonia, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Paulo 
Sergio de Carvalho, portador do CPF nº. 870.198.259-15 e do RG: 5.283.973-4 SSP/PR, residente na cidade de Altonia, estado do Paraná, à saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Fornecimento de Computadores e suprimentos de informática, para uso da Administração 
pública do município de Altônia-PR 
 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, se houver interesse por ambas as partes. 
 

 
Altônia,30 de maio de 2022.  

 
 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 020/2022 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 032/2022 
 
LOTE 02 – COMPUTADORES 

Item Quant. Unid                                                                      
Descritivo 

Validade 
Registro         Marca 

                           
Valor 

Unitário 

                           
Valor Total 

01 10 UNID 

COMPUTADOR DO TIPO DESKTOP, PROCESSADOR DE ULTIMA 
GERAÇÃO DE SUA SERIE COM NO MINIMO 4 NUCLEOS, CACHE MINIMO 
DE 6MB cache de 6 MB, PLACA MÃE SOCKET LGA 1150 OU SOCKET 
COMPATIVEL COM PROCESSADOR FORNECIDO. SOM, VÍDEO E REDE 
INTEGRADO, MEMÓRIA RAM DE NO MINIMO 8 GB, DDR3 FREQUÊNCIA 
MINIMA DE 1600MHZ; SSD DE NO MINIMO 240GB TIPO SATA3; GABINETE 
ATX 2 BAIAS COR PRETO, 2 SAÍDAS USB FRONTAIS E NO MINIMO 4 
SAIDAS USB TRASEIRAS, KIT MULTIMIDIA), MONITOR LED 18,5, SISTEMA 
OPERACIONAL ORIGINAL MICROSOFT WINDOWS 10 PRO, GARANTIA: 1 
Ano 

29.05.2023 SKUL  3.560,00 35.600,00 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 144/2022, DE 02 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 70/2022 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 28/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 70/2022
-Modalidade Dispensa: nº 28/2022
-Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento e instalação de geomembrana PEAD.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA, perfazendo um montante 
de R$ 11.760,00 (onze mil e setecentos e sessenta reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 75/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 67/2022 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e PROJETO RESTAURAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de tratamento na área de dependências de substancias 
psicoativas (álcool e drogas), em sistema de acolhimento voluntario de caráter residencial, para atender a secretaria 
de Saúde
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 27/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERV. TERCEIROS 05.001.103021500.2026 339039 303 16.500,00             135 
SAÚDE.
R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais);
Vigência: 05 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e PROJETO RESTAURAÇÃO Data: 24 de maio de 2022

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 140/2022 de 27 de maio de 2.022

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2022,  no  valor  de  R$  1.500.000,00  (um  milhão  quinhentos  mil  reais),  para  atendimento 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  936/2021  de  15/12/2021.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL10.002
10.002.15.451.1301.3.001 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E RECABE

444 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.500.000,00615

1.500.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.

Fonte ValorDescrição

1.500.000,00OPERAÇÃO DE CRÉDITO PAVIMENTAÇÃO FOMENTO 41615 (615)

1.500.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de maio de 2.022

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 141/2022 de 27 de maio de 2.022

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2022,  no  valor  de  R$  307.685,59  (trezentos  e  sete  mil  seiscentos  e  oitenta  e  cinco  reais 
e  cinqüenta  e  nove  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  936/2021  de  15/12/2021.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL10.002
10.002.15.451.1301.3.001 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E RECABE

445 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 307.685,59000

307.685,59Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

Recursos Livres 307.685,593000 (000)

307.685,59Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de maio de 2.022

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 78/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 67/2022 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e DANIELE MIRANDA SIMONE COELHO 03723668992.
OBJETO: Aquisição de autoclave 45 litros, para a unidade de Saúde Manoel Gomes de Souza.
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 24/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 05.001.103011500.2022 449052 3386            9.780,00             428 
SAÚDE.
R$ 9.780,00 (nove mil setecentos e oitenta reais);
Vigência: 06 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e DANIELE MIRANDA SIMONE COELHO 03723668992.
Data: 24 de maio de 2022

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 136/2022, DE 31 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: NOMEIA CLEUDICE DE BARROS SCANTAMBURLO PARA O CARGO DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM, 
EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e, CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 030/2021, de 25 de maio de 2021; o Edital nº 
041/2021, datado de 10 de junho de 2021 - Homologação do Resultado Final; e o Edital n.º 021/2022, de 30 de maio 
de 2022 – Convocação da Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 02 de junho de 2022, a Srª. CLEUDICE DE BARROS SCANTAMBURLO, inscrita na 
CI/RG sob nº 6.220.728-0/PR e CPF sob nº 916.748.919.20, sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento 
Temporário de TÉCNICA EM ENFERMAGEM – carga horária de 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde, com remuneração inicial de R$ 1.265,00 (um mil e duzentos e sessenta e cinco reais), de conformidade com 
a Lei Complementar nº 010/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 01 (um) ano, encerrando-se em 01 de junho de 2023, podendo ser 
prorrogado por igual período no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de maio de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 139/2022, DE 1° DE JUNHO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 (meia), em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 
2020, a Servidora VANESSA MASCARENHAS BOSCARIOLI, inscrita na CI/RG sob nº 41.353.926-X/SP e CPF sob nº 
220.782.888-321, ocupante do Cargo de DIRETORA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, para viagem à cidade de Santa 
Rita do Sapucaí-MG, no dia 06 com retorno no dia 10 de junho de 2022, para participar de Capacitação da Sala do 
Empreendedor – Regional Noroeste – SEBRAE-PR, com visita técnica ao Polo Tecnológico - IND. E COMÉRCIO.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaúCha
Estado do Paraná
DECRETO N.º 058/2022
Ementa: Dispõe sobre a revogação do Edital do Pregão Eletrônico n.º 031/2022, e dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Henrique Domingues, Prefeito do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas 
atribuições legais que me confere a Lei Orgânica Municipal, em especial a Lei Federal n.° 8.666/93,
Considerando que a Administração Pública tem o dever de rever seus atos, por motivo de conveniência e oportunidade 
visando o atendimento da supremacia do interesse público, em consonância com o artigo 49 da Lei Federal n.º 
8.666/93 e a Súmula 473 do STF;
Considerando que o descritivo constante do edital do Pregão Eletrônico 031/2022 não corresponde ao objeto 
pretendido para Administração Pública Municipal.
Considerando a necessidade de retificação do descritivo perante o PARANÁCIDADE para que a pretensão da 
Administração com o processo licitatório seja alcançada.
Considerando que, por orientação jurídica do PARANÁCIDADE, a solicitação de retificação do descritivo deverá ser 
precedida de anulação do presente processo.
Considerando que a revogação do certame licitatório, situando-se no âmbito dos poderes administrativos, e é conduta 
lícita da Administração que não enseja qualquer indenização aos licitantes;
Considerando que a revogação da presente licitação antecede a apresentação das propostas e o julgamento 
do certame, perfeitamente pertinente e não enseja o contraditório, haja vista que na fase em que se encontra o 
procedimento licitatório, não há qualquer direito adquirido, o que só ocorre após a homologação e adjudicação do 
certame, nos termos do posicionamento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça como, a título exemplificativo, 
cita-se (STJ, ROMS nº 200602710804, Rel. Eliana Calmon, DJE de 02.04.2008);
Considerando que a administração pública tem o dever de rever seus atos, por motivo de conveniência e oportunidade 
visando o atendimento da supremacia do interesse público;
DECRETA:
Art. 1º - Fica revogado, na integra, o Edital e demais atos referente ao Processo Licitatório n.º 071/2022, Pregão 
Eletrônico n.º 031/2022, que tem por objeto a aquisição veículo de transporte tipo ÔNIBUS, por motivo de conveniência 
e oportunidade, visando o atendimento da supremacia do interesse público.
Art. 2º - Fica determinado ao Setor de Licitações e Contratos que, tão logo seja feita a retificação do descritivo junto ao 
PARANÁCIDADE, seja imediatamente deflagrada nova licitação para o mesmo objeto, com as adequações editalícias 
necessárias.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Cidade Gaúcha, PR, 03 de junho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 145/2022
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição do servidor JOSÉ EVANGELISTA 
DE SOUZA
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedida ao servidor JOSÉ EVANGELISTA DE SOUZA, brasileiro, servidor público municipal do 
município de Cruzeiro do Oeste–Pr, portador da Cédula de identidade RG. nº 3.396.605-0 SSP/PR, e inscrito no CPF/
MF nº 446.146.759-72, residente e domiciliado em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, nos termos do Art. 6º da EC 41/03, 
C.F.,  e  Art. 48 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria, o valor de R$: 2.403,59 (dois mil, quatrocentos 
e três reais e cinquenta e nove centavos), conforme planilha de calculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 06 de junho de 2022, revogadas 
as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste,  06 de junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
PORTARIA N.º 330
De 02/06/2022
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento da servidora,
RESOLVE
Art. 1º. CONCEDER, Licença Maternidade de (120 dias), para a servidora ROSANA DA SILVA PERIN STELA inscrita 
no CPF-N.º-061.115.779-99, ocupante do cargo efetivo de Psicologa, no período de 16/05/2022 à 12/09/2022.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dias do mês de junho  do ano de dois mil e vinte e dois. 
(02/06/2022).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaíRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 186/2022
Data: 03.06.2022
Ementa: homologa avaliação de servidores em Estágio Probatório para efeitos de efetivação de que trata a Lei nº 1.247, de 03.12.2003, artigo 24 § 2º, e artigos 32, 33 e 34 da Lei nº 1.246 de 03.12.2003, realizada pela Comissão nomeada pela 
Portaria nºs 166/2014 e 353/2020, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos das Leis nºs 1.246 e 1.247, ambas de 03.12.2003;
CONSIDERANDO o processo de avaliação observadas às exigências da reorganização das carreiras funcionais dos servidores municipais de Guaíra e o memorando nº 6.224/2013;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 32, 33 e 34 da Lei Municipal nº 1.246/2003, que estabelece a obrigatoriedade de ato específico do Poder Executivo para a estabilização do servidor em estágio probatório,
DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declarados estáveis no serviço público do Poder Executivo do Município de Guaíra, os servidores municipais a seguir nominados:
Matrícula Nome  Admissão Cargo Identidade Nota Resultado Data Efetivação
29778-01 Barbara da Silva Costa 04/06/2019 Assistente Administrativo  11.037.755-0 – SESPII/PR 400 APROVADO 04/06/2022
29777-01 Cleide dos Santos 04/06/2019 Recepcionista  10.023.951-5 – SESPII/PR 400 APROVADO 04/06/2022
29785-01 João Paulo Bezerra da Costa 01/07/2019 Recepcionista  12.319.751-8 – SESPII/PR 400 APROVADO 01/07/2022
29779-01 Liliana Maria Del Carmen Vera Gonzalez 05/06/2019 Médico Pediatra  15.619.035-7 – SESPII/PR 392 APROVADO 05/06/2022
29776-01 Margarida Blanger 04/06/2019 Recepcionista  7.981.626-4 – SESPII/PR 400 APROVADO 04/06/2022
29784-01 Roberto Aires de Oliveira 01/07/2019 Contador  4.050.535-0 – SESPII/PR 400 APROVADO 01/07/2022
Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia a partir da data de efetivação dos Servidores, a qual está descrita na coluna da data de efetivação, da tabela do artigo 1º deste Decreto.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de junho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

1º A D E N D O - ESCLARECEDOR 
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL Nº 109/2022 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2022, tendo por objeto o 
Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de Empresa 
Especializada para futura e eventual Execução de Ensaios de 
Controle Tecnológico, inclusive Locação, Mobilização, 
Desmobilização e Emissão de Laudo Técnico Conclusivo, pelo 
período de 12 meses, em diversas áreas do Município de Guaíra-PR, 
por solicitação da Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e Secretaria Municipal de 
Planejamento, a seguir: 
O Pregoeiro no uso de suas atribuições legais vem através do 
presente ESCLARECER o seguinte: 
NO ANEXO 03 DO EDITAL, NO ITEM 4 “DA APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA”: 
EXCLUA-SE O SUBITEM 4.8. 
Justificativa: para ampliação da competitividade. 
O presente Adendo é meramente esclarecedor e passa a fazer parte 
integrante do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 109/2022, 
ficando ratificadas todas as demais cláusulas e condições e seus 
anexos no que não colidirem com as deste Adendo, inclusive quanto 
à data da sessão pública para o julgamento do certame. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o 
adquiriram, e os demais interessados, poderão obtê-lo através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo 
site https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-
9928/9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 01 de junho de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações  

 
 
 
 

  
 

                                                                         
  RESUMO DE ADITIVOS
040/2022
Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Fornecimento nº 065/2021  
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: LABORDERM FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA-EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Fornecimento n.º 065/2021, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula sétima, 
passando o término para 21 de junho de 2023.

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 052/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: COSSI & SILVA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 033/2020, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
quarta, passando o término para 19 de junho de 2023.

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 053/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA DE FISIOTERAPIA E ODONTOLOGIA TECILLA LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 053/2019, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 13 de junho de 2023.

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 030/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CARDI – CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 030/2018, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 01 de junho de 2023.

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 043/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 043/2019, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 03 de junho de 2023.
Umuarama, 03 de junho de 2022.
NILSON MANDUCA
 Coordenador

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.296/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais), mediante a 
seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.3.90.39.00.00 279 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00
10.302.0009.2.030 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPITALAR
3.3.90.39.00.00 348 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
FONTE 303 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE 50.000,00
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0009.2.030 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL. E HOSPITALAR
3.3.90.39.00.00 349 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00
FONTE 494 BLOCO DE CUTEIO DAS AÇÕES DA REDE DE SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE 50.000,00
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.36.00.00 467 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 35.000,00
FONTE 104 104 25% sobre demais impostos vinculados a  Educação - Exercício Corrente 35.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.3.90.32.00.00 272 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 50.000,00
FONTE 303 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE 50.000,00
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.123 MANUTENÇÃO DA FÁRMACIA BÁSICA
3.3.90.30.00.00 235 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
3.3.90.39.00.00 238 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
3.3.90.93.00.00 241 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00
10.302.0010.2.029 PROGRAMA A CARGO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00 370 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 18.000,00
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.3.90.30.00.00 405 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
3.3.90.39.00.00 409 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
3.3.90.40.00.00 413 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA 5.000,00
FONTE 494 BLOCO DE CUTEIO DAS AÇÕES DA REDE DE SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE 50.000,00
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.048 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.40.00.00 609 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 
JURÍDICA 35.000,00
FONTE 104 104 25% sobre demais impostos vinculados a  Educação - Exercício Corrente 35.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do  mês de Junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 271/2022
DATA: 03/06/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Janaine Amado Piloto, portadora da RG n.º 12.392.924-1 e do CPF nº 085.311.899-00, 
Como Fiscal de Contrato nº 103/2022 Empresa: CIONI CONSTRUTORA EIRELI.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do Mês de Junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CÂMaRa MuNICIPaL DE ICaRaíMa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 005/2022
Em cumprimento ao Regimento Interno, artigo 307, a Comissão de Serviços e Obras Públicas da Câmara Municipal de 
Icaraíma, Estado do Paraná, torna público que realizará no dia 13 de Junho de 2022, às 18h30min, nas dependências 
da Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Monte Belo nº 607, A AUDIÊNCIA PÚBLICA REFERENTE:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 044/2022
Súmula: Altera Anexo III (Mapa de Zoneamento Urbano Distrito Porto Camargo) da Lei Complementar nº 1.689/2020.
Fica convidado a população em geral do Município de Icaraíma.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês Junho de 2022.
COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
ALTAIR GOMES
Presidente
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Relator
DILENE MARIA DA SILVA
Membro

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO N. º 6.297/2022
DATA: 03/06/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa TAPAJOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, o resultado do processo 
de Dispensa de Licitação 019/2022.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 019/2022, em favor da empresa TAPAJOS 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, que tem como objeto a AQUISIÇÃO CABO DE AÇO DE 15 (QUINZE) METROS DE 
CUMPRIMENTO, EXPESSURA 6.8 TONELADAS PARA ATENDIMENTO DA SECRETÁRIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
RODOVIÁRIOS, TUDO CONFORME SOLICITAÇÃO E DEMAIS ANEXOS AO PROCESSO.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de junho de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 111/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 038/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 DE JUNHO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: APMI – ASSOCIACAO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFANCIA.
CNPJ: 45.808.232/0001-35.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UNIVERSIDADE, INSTITUIÇÃO OU FACULDADE DE ENSINO PARA A REALIZAÇÃO 
DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS PARA OS CARGOS DE: ELETRICISTA, SERVIÇOS GERAIS E 
PEDREIRO.
VALOR TOTAL: R$14.500,00 (QUATORZE MIL E QUINHENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC... 
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se 
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 18/05/2022 a 01/06/2022, do contrato de financiamento Imobiliário nº 
8.4444.1297815, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 14/07/2016, registrado 
sob nº 4, na matrícula nº 16352 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
VITOR PEDRO VITORIANO GROSELLI - CPF: 109.251.229/20, referente ao 
imóvel situado na AV. Antonio S. Villela nº 1368, Qda. 194, Lt. 13, Centro, Tapejara-PR, 
CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em 01/06/2022, corresponde a R$ 
5.828,02, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até 
a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo 
desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a 
este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, 
Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 
26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 01/06/2022. (aa) Eudes José Tonelli. 
Escrevente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                       Escrevente Substituto 
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022 – PMI
RETIFICADO
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o 
seguinte.
OBJETO: PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO, PARA ATENDER A DEMANDA GERAL DO MUNICÍPIO, CONFORME 
RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS
TIPO: MAIOR DESCONTO GLOBAL
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 22/06/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 10:00 horas do dia 22/06/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia 22/06/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$79.000,00 (setenta e nove mil reais), os recursos financeiros para suportar a 
despesa do presente objeto serão atendidos por verbas oriundas do próprio município que Prefeitura Municipal de 
Ivaté/Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ– www.ivate.pr.gov.br– Licitações, ou 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Ivaté, situado à Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AV. RIO DE JANEIRO, 2758, SALA 03, IVATÉ– PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3673-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 03 de junho de 2022.
Vinicius Viera Caetano da Silva
Pregoeiro ESTADO DO PARANÁ 

 MUNICÍPIO DE GUAÍRA  
 

 

 
 

PORTARIA Nº 258/2022 
Data: 03.06.2022 
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme 
especifica, e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando os memorandos on-line sob os n°s 774/2017, 2.902/2018, 2.126/2021, 3.568/2021, 
1.328/2022, 1.360/2022 e 1.385/2022, 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a 

seguir: 
 

NOME RG Nº PERIODO 
AQUISITIVO 

INICIO/FINAL 

Carla Paganelli 8.407.282-6 - 
SESPII/PR 

2019/2020 20/06/2022 a 04/07/2022 

Guilherme Vitor de Souza Melo 11.108.264-2 - 
SESPII/PR 

2017/2018 
e 

2018/2019 

20/06/2022 a 29/06/2022 
e 

30/06/2022 a 19/07/2022 

Jessica Emanuela Roncada 8.862.976-0 - 
SESPII/PR 

2019/2020 11/07/2022 a 25/07/2022 

João Baptista Montanari 3.341.251-7 - 
SESPII/PR 

2018/2019 11/07/2022 a 22/07/2022 

Lucimar Marques Damasceno Kontovski 9.629.325-9 -
 SESPII/PR 

2020/2021 06/06/2022 a 05/07/2022 

Sueli Vieira 2.079.653-7 - 
SESPII/PR 

2020/2021 06/06/2022 a 20/06/2022 

Tiago Jose Canali 8.504.292-0 - 
SESPII/PR 

2021/2022 14/06/2022 a 28/06/2022 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de junho de 2022. 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 097/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas, C. J. LOPES PAPELARIA – ME, CNPJ: 05.753.647/0001-08 ; 
MAQPEL PAPELARIA EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 30.320.176/0001-91 ; PAPERFLEX COMERCIAL LTDA, 
CNPJ: 07.299.558/0001-69 o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 033 /2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 033/2022, em favor das empresas C. 
J. LOPES PAPELARIA – ME; MAQPEL PAPELARIA EQUIPAMENTOS LTDA; PAPERFLEX COMERCIAL LTDA, que 
tem por objeto aquisição de cadeiras para escritório que serão usadas no novo espaço onde ficará localizado o Centro 
de Referência de Assistência Social (CRAS), conforme quantidade especificação constantes no edital e seus anexos, 
com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos  03  dias do mês de junho de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 97/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP
DO OBJETO: Fornecimento de Materiais Odontológicos..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
05 de dezembro de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 3.364,79 (três mil, trezentos e 
sessenta e quatro reais e setenta e nove centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no CONTRATO DA DISPENSA nº 34/2022.
Alto Piquiri - PR, 06 de junho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
LUIS AUGUSTO MOIA FRANZINE
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 34/2022, para Fornecimento de Materiais Odontológicos.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP, CNPJ/MF: nº 27.455.068/0001-11, Fornecimento de Materiais 
Odontológicos., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade 
com o estabelecido no Artigo 72 da Lei n.º 14133/21 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel 
cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 03/06/2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 98/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: PAULO CEZAR DE OLIVEIRA 07128203966
DO OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Móveis Planejados..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
05 de junho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 47.800,00 (quarenta e sete mil e 
oitocentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA DISPENSA 
nº 35/2022.
Alto Piquiri - PR, 06 de junho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
PAULO CEZAR DE OLIVEIRA
Representante Legal da Empresa
Contratado

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 35/2022, para Contratação de empresa para o fornecimento de Móveis Planejados.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
PAULO CEZAR DE OLIVEIRA 07128203966, CNPJ/MF: nº 28.659.330/0001-02, Contratação de empresa para o 
fornecimento de Móveis Planejados., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia 
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 72 da Lei n.º 14133/21 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 03/06/2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1661/2022
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório TOMADA DE PREÇOS nº 4/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 25/2022 de 13 de janeiro 
de 2022, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS nº 4/2022, que tem por objeto 
a (o) Construção de infraestrutura urbana (lazer), contendo: campo de futebol com grama sintética, playground e 
paisagismo, em conformidade com o projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
PREMOL - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRÉ MOLDADOS DE CONCRETO EIRELI - EPP
R$ 596.618,03    quinhentos e noventa e seis mil, seiscentos e dezoito reais e três centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 03 de junho de 2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaíRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 259/2022
Data: 03.06.2022
Ementa: instaura Processo Administrativo Disciplinar e constitui Comissão para apurar os fatos objetivando ressalvar 
os interesses da Administração Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Guaíra;
Considerando a Lei municipal nº 2025/2017 em seus artigos 97 e seguintes e a Lei municipal nº 1.246/2003 em seus 
artigos 160 e seguintes c/c 173 e seguintes;
Considerando o memorando sob o nº 883/2022,
RESOLVE:
Art. 1o Instaurar processo administrativo disciplinar em desfavor dos servidores: P. H. da S. e E. A. B, para apurar 
conduta de terem em tese utilizado veículo da frota municipal para finalidades particulares, possível violação ao artigo 
84, inciso XLIII da Lei Municipal nº 2025/2017.
Art. 2° Designam-se os servidores públicos Municipais a seguir descritos para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a respectiva comissão:
• Presidente – DAIANE GRACIELE DA COSTA– Matricula 29323/1;
• Membro – JOÃO CARLOS GAMBIM JUNIOR - Matricula 29363/1;
• Membro – JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO - matricula 13277/1.
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis.
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de junho de 2022.
   HERALDO TRENTO
   Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaíRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 260/2022
Data: 03.06.2022
Ementa: instaura Processo Administrativo Disciplinar e constitui Comissão para apurar os fatos objetivando ressalvar 
os interesses da Administração Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Guaíra;
Considerando a Lei municipal nº 2025/2017 em seus artigos 97 e seguintes e a Lei municipal nº 1.246/2003 em seus 
artigos 160 e seguintes c/c 173 e seguintes;
Considerando o memorando sob o nº 1.193/2022,
RESOLVE:
Art. 1o Instaurar processo administrativo disciplinar em desfavor do (a) servidor (a): L. D., para apurar conduta de 
ter em tese dormido no horário de trabalho, possível violação ao artigo 87, inciso III da Lei Municipal nº 2025/2017.
Art. 2° Designam-se os servidores públicos Municipais a seguir descritos para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a respectiva comissão:
• Presidente – DAIANE GRACIELE DA COSTA– Matricula 29323/1;
• Membro – JOÃO CARLOS GAMBIM JUNIOR - Matricula 29363/1;
• Membro – JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO - matricula 13277/1.
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis.
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de junho de 2022.
   HERALDO TRENTO
   Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaíRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 187/2022
Data: 03.06.2022
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 017/2022 para os cargos de provimentos efetivos, conforme 
especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que os candidatos a seguir mencionados, não atenderam ao Ato Convocatório de nº 017/2022, 
devidamente publicado no Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, e, ainda, 
considerando os memorandos sob os nºs 3018/2019 e 100/2022,
DECRETA:
Art. 1º Ficam considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado, nos 
termos do item 16.2 do Edital de Abertura do Concurso nº 001/2019, os candidatos a seguir mencionados, em razão 
do não comparecimento no prazo fixado no Edital de Convocação nº 017/2022:
Cargo de Assistente Administrativo Escolar
Nome Classificação Inscrição Nascimento
William de Andrade Silva 15º lugar 114443 01/01/1993
Silvio Borges 16º lugar 109371 30/07/1982
Cargo de Técnico em Enfermagem
Nome Classificação Inscrição Nascimento
Ana Carina dos Anjos Donola Battisti 14º lugar 111910 24/04/1987
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de junho de 2022.
HERALDO TRENTO
 Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaíRa
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/2022
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2019
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal conforme Edital de abertura nº 01/2019, e, 
considerando os memorandos online sob os nºs 3.018/2019 e 100/2022,
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos descritos a seguir, aprovados e classificados no concurso público municipal, aberto 
pelo edital nº 01/2019 e alterações subsequentes, a comparecerem na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, 
sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, 
no período de 06.06.2022 a 05.07.2022, no horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 
17h00min, munidos de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento dos cargos conforme a seguir:
Cargo de Técnico em Enfermagem
Nome  Classificação Inscrição Data de nascimento
Valeria Alves da Silva 16º lugar 111103 25/06/1990
Cargo de Assistente Administrativo Escolar
Nome  Classificação Inscrição Data de nascimento
Gustavo Guilherme Schneider 17º lugar 106594 24/08/1992
Marcelo Garcia Franco 18º lugar 109348 07/10/1986
2. Os candidatos convocados deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidos dos seguintes documentos 
originais e cópias:
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI - Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII - Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII - Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX - Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X - Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI - Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII - Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não 
ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, declaração de bens e valores que constituam 
seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria; devendo ser a via original com firma 
reconhecida em cartório;
XIV - Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV - Comprovante de endereço atualizado;
XVI - Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social;
XVII - Comprovante de escolaridade exigida.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Na forma do disposto no Edital nº 01/2019, os candidatos convocados serão submetidos, antes da nomeação, a 
Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será entregue ao candidato a relação dos 
exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentada a Comissão de 
Perícia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta dos candidatos convocados. 
Na mesma oportunidade será informada a data em que o candidato deverá submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência do candidato.
3.3 - A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente 
ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido nomeado e empossado, poderá ser 
exonerado do seu respectivo cargo, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício 
das atribuições do cargo.
3.5 - Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitarem à realização 
dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará os candidatos, anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a 
tomada de posse.
5. O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser requisitado 
na Diretoria de Pessoal e protocolar impreterivelmente até o último dia do prazo de sua convocação.
6. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de junho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0052/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0039/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0089/2022
VALIDADE: 03 de junho de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE URNAS PADRÃO E SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA ATENDIMENTO DE AUXÍLIO 
FUNERAL Á FAMÍLIAS VULNERÁVEIS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
- ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  MASTER SERVIÇOS POSTUMOS LTDA - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-59.000,00 (cinquenta e nove mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 03 de junho de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
REPUBLICADO PARA CORREÇÃO
PORTARIA Nº 108, DE 20 DE MAIO DE 2022
Concede permuta de professor da Rede Municipal de Ensino de Tapejara-Pr, com professor do Município de Cianorte-
Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando os Requerimentos protocolados na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder permuta, nos termos da Lei Municipal n.º 984/2005, e Termo de Convênio n.º 002/2022 – ADM-RH 
– CIANORTE/PR, ao Professor ADRIANA MARQUES LEÃO, matrícula n.º 92458, portadora da CI/RG n.º 8.903.344-6 
– SSP/PR, com a Professora do Município de Cianorte-Pr, SILVANA APARECIDA GNANN GOMES, no período de 01 
de fevereiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de maio de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

REPUBLICADO PARA CORREÇÃO
PORTARIA Nº 110, DE 20 DE MAIO DE 2022
Concede permuta de professor da Rede Municipal de Ensino de Tapejara-Pr, com professor do Município de Cianorte-
Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando os Requerimentos protocolados na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder permuta, nos termos da Lei Municipal n.º 984/2005, e Termo de Convênio n.º 002/2022 – ADM-RH – 
CIANORTE/PR, ao Professor SILVALINA ETTORE ALVES BARNABÉ, portadora da CI/RG n.º 6.298.123-7 – SSP/PR, 
com a Professora do Município de Cianorte-Pr, ANA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA, no período de 01 de fevereiro 
de 2022 a 31 de dezembro de 2022.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de maio de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

REPUBLICADO PARA CORREÇÃO
PORTARIA Nº 111, DE 20 DE MAIO DE 2022
Concede permuta de professor da Rede Municipal de Ensino de Tapejara-Pr, com professor do Município de Cianorte-
Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando os Requerimentos protocolados na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder permuta, nos termos da Lei Municipal n.º 984/2005, e Termo de Convênio n.º 002/2022 – ADM-RH 
– CIANORTE/PR, ao Professor LUCIANA PAGOTE SANTOS, portadora da CI/RG n.º 6.400.171-0 – SSP/PR, com 
a Professora do Município de Cianorte-Pr, IRACI CRUZ DOS SANTOS, no período de 01 de fevereiro de 2022 a 31 
de dezembro de 2022.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de maio de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
PORTARIA Nº 120, DE 03 DE JUNHO DE 2022
Concede licença maternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o atestado médico emitido em 30 de maio de 2022, pelo  Dr. Josias Alecio 
Mattei - CRM 29021,
RESOLVE:
Art.1o Conceder, à servidora, MARCIANA NUNES DE SOUZA FERREIRA, matrícula n.º 91308, portadora da CI/RG 
n.º 9.974.521-5 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, LICENÇA MATERNIDADE, de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 
30/05/2022 e término em 25/11/2022, nos termos do artigo 7º, inciso XVIII da Constituição Federal.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de junho de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 121, DE 03 DE JUNHO DE 2022
Exonera servidor em cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o requerimento protocolado na Divisão de Recursos Humanos sob o nº 011 
de 03 de junho de 2022,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido, a partir de 03 de junho de 2022, a servidora BRUNA OLIVEIRA FABIANO, matrícula n.º 
92542, portadora da CI/RG n.º 12.434.316-0 – SSP-PR., ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotado 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de junho de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 122, DE 03 DE JUNHO DE 2022
Transfere servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Transferir, o servidor VINICIUS APARECIDO RODRIGUES FERREIRA, matrícula n.º 92478, portador da CI/
RG n. 12.745.518-0 – SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Motorista, da Secretaria de Obras, Viação e Zeladoria 
Municipal, para a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, a partir do dia 01 de junho de 2022.
Art. 2o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de junho de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 99/2022-PMAP
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri-PR, Estado do Paraná, com sede à Rua Santos Dumont, 341, 
Alto Piquiri-PR, inscrito no CGC/MF nº 76.247.352/0001-08, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Giovane Mendes de Carvalho, portador da Cédula de Identidade RG nº 
10.913.427-9 SESP/PR e do CPF/MF nº 077.418.739-54, e
CONTRATADA: PREMOL - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRÉ MOLDADOS DE CONCRETO EIRELI - EPP
OBJETO: Construção de infraestrutura urbana (lazer), contendo: campo de futebol com grama sintética, playground e 
paisagismo, em conformidade com o projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos...
VALOR:   R$ 596.618,03 (quinhentos e noventa e seis mil, seiscentos e dezoito reais e três centavos). As despesas 
com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 07.001.27.812.0009.1.257.4.4.90.51.00.00. e 07.001.27.
812.0009.1.257.4.4.90.51.00.00.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 330 (trezentos e trinta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de junho de 2022.
FORO: Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Alto Piquiri-PR, 03 de junho de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  Nº 06/2022  
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 21 de junho do ano de 2022, na Rua Santos Dumont n° 341 em 
Alto Piquiri , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, 
da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Estrada Municipal Pavimentação em CBUQ 6.300,00 m² 150 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@altopiquiri.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3656-8000. 
Alto Piquiri, 03 de junho de 2022. 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL

Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 022/2022, DE 03 DE JUNHO DE 2022
PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO
CONVOCA CANDIDATAS CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 067/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado instituído pelo Edital nº 067/2021, de 13 de julho de 
2021 e homologado pelo Edital nº 075/2021, de 02 de agosto de 2021,
RESOLVE:
I - CONVOCAR as candidatas, abaixo identificadas, aprovadas no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO instituído 
pelo EDITAL Nº 067/2021, para comparecerem, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cafezal 
do Sul, no período DE 06 A 08 DE JUNHO DE 2022, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para 
assumirem as vagas ofertadas, conforme segue:
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO
INSCR. CANDIDATA DOC. CLASSIF.
18 MARCIA ARRUDA DA SILVA 9.898.591-3/PR 15º
16 ALINE APARECIDA DOS SANTOS 10.601.119-2/PR 16º
II - DETERMINAR que as candidatas convocadas apresentem cópia autenticada em cartório da documentação 
abaixo, ou cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando couber:
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) CNH - Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
d) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral, disponível em www.
tre-pr.jus.br/eleitor/certidões/quitação-eleitoral;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
g) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
h) Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
i) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
j) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário (www.fazenda.pr.gov.br );
k) Apresentar Certidão da Justiça Estadual (Atestado de antecedentes criminais) que comprovem não ter 
qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos ( www.ii.pr.gov.br );
l) Apresentar Certidão da Justiça Federal (Atestado de antecedentes criminais) que comprovem não ter 
qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos( https://www.jfpr.jus.br );
m) Exame Médico Pericial atestando estar em condições para o trabalho;
n) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Comprovante de residência.
III - As candidatas deverão ainda, se submeterem a exame de aptidão física, de caráter eliminatório, com o objetivo de 
aferir se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga implicará 
na perda da vaga e consequente desclassificação.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 120/2022, DE 23 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR RENAN CARLOS EVANGELISTA, dando outras 
providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e, de conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 72/2022, na data de 17 de maio de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares, no período de 20/06/2022 a 29/06/2022, referente ao 
período aquisitivo de 03/06/2021 à 02/06/2022, ao Servidor RENAN CARLOS EVANGELISTA, inscrito na CI/RG 
sob nº 10.831.478-8 SSP/PR e CPF sob nº 089.514.079-93, exercente do Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FAZENDA.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de maio de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 140/2022, DE 1° DE JUNHO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 (meia), em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 
2020, a Servidora Municipal CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS, inscrita no RG sob n.º 8.282.790-
0 SSP/PR e CPF sob n.º 036.505.309-02, Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, para viagem à 
cidade de Santa Rita do Sapucaí-MG, no dia 06 com retorno no dia 10 de junho de 2022, para visita técnica ao Polo 
Tecnológico – Ecossistema de Inovação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE BRaSILÂNDIa DO SuL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2022
PREGÃO ELETRONICO N.º 031/2022
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 09h00min do dia 22 de Junho de 2022, na Sala de 
Licitações localizada no Paço Municipal, por meio da plataforma https://www.gov.br/compras/pt-br/, UASG: 985521, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio da utilização de recursos 
de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, TIPO PICAPE, NITROGÊNIO LÍQUIDO, E 04 
(QUATRO) KITS DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, para atendimento do Convênio nº 374/2021 da 
SEAB.
RECURSOS: SEAB e Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 22/06/2022.(vinte e dois de junho de dois mil e vinte e dois)
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 88.839,40 (oitenta e oito mil oitocentos e trinta e nove reais e quarenta 
centavos).
Brasilândia do Sul - PR, 03 de Junho de 2022.
RICARDO SAMPAIO DOS SANTOS
PREGOEIRO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 141/2022, DE 02 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA: EXONERA LINDINALVA BEZERRA DINIZ HENRIQUES DO CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE 
PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente, e considerando o Requerimento protocolado pela Servidora sob nº 86/2020, no 
dia 1º de junho de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Servidora LINDINALVA BEZERRA DINIZ HENRIQUES, inscrita na CI/RG 
sob nº 15.821.896-8/PR e CPF sob nº 419.006.002-00, do Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE FEMININO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a partir de 03 de junho 
de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 47/2022 de 03/06/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 

Município,  no  valor  de  R$  109.870,00  (cento  e  nove  mil  oitocentos  e  setenta  reais),  destinado 

ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 

Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 

conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1852/2022  de  03/06/2022.

Decreta:

Suplementação
08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.1.178. Aquisição de Um Veículo 0 KM Cabine Dupla

9.595,00443 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

100.275,00444 - 4.4.90.52.00.00 31841 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação: 109.870,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 

resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 

abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.12.606.0014.1.178. Aquisição de Um Veículo 0 KM Cabine Dupla

9.595,00422 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

100.275,00424 - 4.4.90.52.00.00 31841 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Redução: 109.870,00

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  

disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  03/06/2022.
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LEI Nº. 1852/2022 de 03/06/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   109.870,00  (cento  e  nove  mil  oitocentos  e  setenta  reais),  de  acordo  com  as 
seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.1.178. Aquisição de Um Veículo 0 KM Cabine Dupla

9.595,00443 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
100.275,00444 - 4.4.90.52.00.00 31841 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação: 109.870,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.12.606.0014.1.178. Aquisição de Um Veículo 0 KM Cabine Dupla

9.595,00422 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
100.275,00424 - 4.4.90.52.00.00 31841 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Redução: 109.870,00

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  03/06/2022.
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CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022  

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP - 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 

PARANÁ 
 

EDITAL 03/2022 

 

A Comissão Organizadora e Examinadora do Processo Seletivo Simplificado nº 

001/2022, através do seu Presidente, Sr. Adriano Horn, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Portaria nº 138/2022 e considerando a necessidade 

de dilação do prazo para análise dos currículos dos candidatos inscritos, RESOLVE: 

 

Art 1º - Alterar o cronograma do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022, 

considerando a necessidade da Comissão Examinadora de maior prazo para análise e 

julgamento de todos os currículos dos candidatos inscritos. 

 

Art. 2º - Por fim, o Anexo V do Edital do Regulamento do Processo Seletivo 

Simplificado nº 01/2022 passa a ter o seguinte cronograma: 

 

FASE PERÍODO 

Publicação do Edital de abertura 10/05/2022 

Período de Inscrições 12/05/2022 a 27/05/2022 

Julgamento 30/05/2022 a 10/06/2022 

Divulgação do Resultado 13/06/2022 
Recursos 14/06/2022 
Homologação do Resultado 17/06/2022 

 

Umuarama/PR, 03 de junho de 2022. 

 
 
 

ADRIANO HORN 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA/EXAMINADORA 

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000069/2022

Bianca Soares do Nascimento Ribeiro 36708458870

Pregão Presencial Nº 000014/2022

Processo Nº 000023 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E MATERIAIS DE COPA E COZINHA, COM
FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

30/05/2022 á 30/05/2023

VALOR:R$ 23.052,26-vinte e três mil cinquenta e dois reais  e vinte e seis centavos

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 30/05/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000070/2022

CALINE BEZERRA RIBEIRO 09131055974

Pregão Presencial Nº 000014/2022

Processo Nº 000023 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E MATERIAIS DE COPA E COZINHA, COM
FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

30/05/2022 á 30/05/2023

VALOR:R$ 1.533,00-um mil quinhentos e trinta e três reais

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 30/05/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000071/2022

COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP

Pregão Presencial Nº 000014/2022

Processo Nº 000023 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E MATERIAIS DE COPA E COZINHA, COM
FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

30/05/2022 á 30/05/2023

VALOR:R$ 27.047,80-vinte e sete mil quarenta e sete reais  e oitenta  centavos

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 30/05/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000072/2022

MORAIS E CORREIA SUPERMERCADO LTDA

Pregão Presencial Nº 000014/2022

Processo Nº 000023 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E MATERIAIS DE COPA E COZINHA, COM
FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

30/05/2022 á 30/05/2023

VALOR:R$ 38.496,90-trinta e oito mil quatrocentos e noventa e seis reais  e noventa  centavos

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 30/05/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000073/2022

NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP

Pregão Presencial Nº 000014/2022

Processo Nº 000023 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E MATERIAIS DE COPA E COZINHA, COM
FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

30/05/2022 á 30/05/2023

VALOR:R$ 25.462,88-vinte e cinco mil quatrocentos e sessenta e dois reais  e oitenta e oito centavos

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 30/05/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000074/2022

SILVIA AMARILLA GONZALEZ 01126589977

Pregão Presencial Nº 000014/2022

Processo Nº 000023 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E MATERIAIS DE COPA E COZINHA, COM
FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

30/05/2022 á 30/05/2023

VALOR:R$ 78.126,58-setenta e oito mil  cento e vinte e seis reais  e cinquenta e oito centavos

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 30/05/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

auTORIzaÇÃO FLORESTaL
CONSTRUTORA RVA LTDA - CNPJ 03.298.550/0001-27 torna público que irá 
requerer ao IAT, a Autorização Florestal para corte de ARVORES NATIVAS PARA 
USO ALTERNATIVO DE SOLO no LT A-1, DA SUB LT A, DA UNI LTS 11-D e 11-E 
DA SUB LT 11, LT 24Z-REM, SUB LT 24 -GLEBA 14 FIGUEIRA NC SÃO JOAO-
UMUARAMA-PR. 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 142/2022, DE 02 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA NATIELY ALVES 
RAMOS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, usando de suas atribuições legais e CONSIDERANDO o Requerimento 
protocolado sob nº 83/2022, na data de 01/06/2022,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares, no período de 10/06/2022 a 
19/06/2022, referente ao período aquisitivo de 21/12/2020 à 20/12/2021, a Servidora 
NATIELY ALVES RAMOS, inscrita na CI/RG sob nº 13.233.838-8 SSP/PR e CPF sob 
nº 096.455.939-05, ocupante do Cargo de Provimento Temporário de TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de junho 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO N° 052/2022

SÚMULA:  Abre  Crédito  Adicional
Suplementar no Orçamento do Corrente
Exercício Financeiro.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saude – CISA AMERIOS –
12ª R.S, no uso de suas atribuições, considerando o Art. 7º do Ato de Consórcio N° 004/2021
(orçamento), deste consórcio, RESOLVE:

Art. 1º – Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 15.980,00
(Quize Mil Novecentos e Oitenta Reais), para atender as seguintes despesas:

Fonte de Recursos: 319 – Programa C.E.O

01.001 Consórcio Intermunicipal de Saúde

10.302.0002.2004
Manutenção do Centro de Especialidades 
Odontológicas

44.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente R$ 15.980,00

Total R$ 15.980,00

Art.  2º.  Como  recurso,  para  a  abertura  do  Crédito  Adicional,  será  utilizado  o  Superávit
Financeiro  verificado  na  fonte  319  – Programa  C.E.O,  proveniente  das  disponibilidades
financeiras de 2021 sem comprometimento.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 03 de Junho de 2022 

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente

RESOLUÇÃO N° 052/2022

SÚMULA:  Abre  Crédito  Adicional
Suplementar no Orçamento do Corrente
Exercício Financeiro.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saude – CISA AMERIOS –
12ª R.S, no uso de suas atribuições, considerando o Art. 7º do Ato de Consórcio N° 004/2021
(orçamento), deste consórcio, RESOLVE:

Art. 1º – Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 15.980,00
(Quize Mil Novecentos e Oitenta Reais), para atender as seguintes despesas:

Fonte de Recursos: 319 – Programa C.E.O

01.001 Consórcio Intermunicipal de Saúde

10.302.0002.2004
Manutenção do Centro de Especialidades 
Odontológicas

44.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente R$ 15.980,00

Total R$ 15.980,00

Art.  2º.  Como  recurso,  para  a  abertura  do  Crédito  Adicional,  será  utilizado  o  Superávit
Financeiro  verificado  na  fonte  319  – Programa  C.E.O,  proveniente  das  disponibilidades
financeiras de 2021 sem comprometimento.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 03 de Junho de 2022 

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente

RESOLUÇÃO N° 052/2022

SÚMULA:  Abre  Crédito  Adicional
Suplementar no Orçamento do Corrente
Exercício Financeiro.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saude – CISA AMERIOS –
12ª R.S, no uso de suas atribuições, considerando o Art. 7º do Ato de Consórcio N° 004/2021
(orçamento), deste consórcio, RESOLVE:

Art. 1º – Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 15.980,00
(Quize Mil Novecentos e Oitenta Reais), para atender as seguintes despesas:

Fonte de Recursos: 319 – Programa C.E.O

01.001 Consórcio Intermunicipal de Saúde

10.302.0002.2004
Manutenção do Centro de Especialidades 
Odontológicas

44.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente R$ 15.980,00

Total R$ 15.980,00

Art.  2º.  Como  recurso,  para  a  abertura  do  Crédito  Adicional,  será  utilizado  o  Superávit
Financeiro  verificado  na  fonte  319  – Programa  C.E.O,  proveniente  das  disponibilidades
financeiras de 2021 sem comprometimento.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 03 de Junho de 2022 

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente

RESOLUÇÃO N° 053/2022

SÚMULA:  Abre  Crédito  Adicional
Suplementar no Orçamento do Corrente
Exercício Financeiro.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saude – CISA AMERIOS –
12ª R.S, no uso de suas atribuições, considerando o Art. 7º do Ato de Consórcio N° 004/2021
(orçamento), deste consórcio, RESOLVE:

Art. 1º – Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 70.000,00
(setenta mil reais), para atender as seguintes despesas:

Fonte de Recursos: 322 – Produção CAPS

01.001 Consórcio Intermunicipal de Saúde

10.302.0002.2005 Manutenção do Centro de Atenção Psicosocial - CAPS

33.90.30.00.00 Material de Consumo R$ 20.000,00

33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica R$ 50.000,00

Total R$ 70.000,00

Art.  2º.  Como  recurso,  para  a  abertura  do  Crédito  Adicional,  será  utilizado  o  Superávit
Financeiro  verificado  na  fonte  322  –  Produção  CAPS,  proveniente  das  disponibilidades
financeiras de 2021 sem comprometimento.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 03 de Junho  de 2022 

Cláudio Sidiney de Lima

Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA 578/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor RHUAMA EMILY PEREIRA ALBUQUERQUE, RG Nº 
12.809.319-2/PR e CPF Nº 088.872.109-93 ocupante do cargo Auxiliar Administrativo 
para responder pela Secretaria de Unidade Escolar, como Secretária Escolar no 
Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, em jornada de 40 horas 
semanais, a contar do dia 23 de Maio de 2022. Revogando-se a anterior a partir da 
publicação desta.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 03 DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2021. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratada: M N PAPELARIA E MULTICOISAS LTDA - ME, CNPJ nº 10.910.048/0001-90. 
Objeto: aquisição Material de consumo tipo (tecidos, lençol e mantas), de limpeza e higiene infantil, e materiais 
de artesanato para confecção de kits de auxílio maternidades e para o uso no Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculo (SCFV) , provenientes dos recursos do PPAS – I, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Ação Social do município de Francisco Alves, Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 8.078,00 (OITO MIL E SETENTA E 
OITO REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 03 
de junho de 2023, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃODO PRODUTO UNID QUANT. VALOR UNIT. 
VALOT 
TOTAL MARCA 

1 1 

Shampoo infantil 480 ml, com formulação 
balanceada e pH adequado. Testado 
dermatologicamente, e recomendado para 
todos os tipos de cabelo 

UN 50 R$ 14,90 R$ 745,00 HIDRAKIDS 

2 1 
Sabonete infantil Hidratante 80 gr testado 
dermatologicamente, hipoalergênico, formula 
suave 

UN 50 R$ 2,55 R$ 127,50 POMPOM 

3 1 

Mamadeira infantil Acinturada com no mínimo 
180 ml com Bico de silicone Ortodôntico, 
atóxica, Fabricada em material livre de 
Bisfenol-A. Certificada pelo INMETRO, Cores a 
definir confirme solicitação da secretaria 
solicitantes 

UN 50 R$ 9,30 R$ 465,00 MURIEL 

4 1 

Banheira Plástica Infantil de 20 litros, material  
polipropileno, medidas mínimas 73,5 cm 
comprimento x 41,5 cm largura x 23 cm altura, 
Cores a definir confirme solicitação da 
secretaria solicitantes 

UN 50 R$ 28,50 
R$ 

1.425,00 
CAJOVIL 

5 1 Caixa cotonetes Hastes flexíveis com pontas de 
algodão c/ 75 unidades 

UN 50 R$ 2,80 R$ 140,00 CREMER 

9 1 

Kit Lençol + Fronha para berço nas medidas 
aproximadas de 1,30x0,70 mts, composição 
100% algodão, 180 fios, Cores a definir 
confirme solicitação da secretaria solicitante 

UN 50 R$ 37,90 
R$ 

1.895,00 
MIVLA 

10 1 

Peça passa fita com 13,7 metros de 
cumprimento, 2 cm de largura, 90% poliéster e 
10% algodão, Cores a definir confirme 
solicitação da secretaria solicitante 

UN 30 R$ 20,85 R$ 625,50 TRADER 

11 
1 

Bordado Inglês ? com Lese de algodão pacote 
com 13,7mts, Cores a definir confirme 
solicitação da secretaria solicitante 

UN 30 R$ 20,85 R$ 625,50 ART PUNTO 

12 1 Peça de Sianinha 9mm com 10 mt. Cores 
conforme necessidade da secretaria solicitante 

UN 15 R$ 9,60 R$ 144,00 SÃO JOSÉ 

13 1 

Rolo de barbante n°6 com no mínimo 700gr, 
composição 85% algodão e 15% outras fibras, 
Cores conforme necessidade da secretaria 
solicitante 

UN 30 R$ 18,00 R$ 540,00 FIAL 

14 1 Novelo de linha para crochê e tricô 147g - 
Composição: 100% algodão mercerizado tex 

UN 10 R$ 21,00 R$ 210,00 CLÉA 

 
 

Francisco Alves - PR, 03 de junho de 2022. 
 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

295 fios Ne 4/2. Com 500 metros, cores azul, 
rosa e amarelo confirme solicitação da 
secretaria solicitante 

15 1 Linha de costura reta branca, cone com 1500 
mts, 100% poliéster 

UN 15 R$ 5,90 R$ 88,50 DRIMA 

16 1 Novelo de lã para crochê e tricô 200 metros, 
Tex 500, Composição: 100% acrílico 

UN 60 R$ 12,80 R$ 768,00 FIRENZE 

17 1 

Rolo de fita de cetim n°1, com 100 mts de 
comprimento, 07 mm de largura, cores azul, 
rosa e amarelo confirme solicitação da 
secretaria solicitante 

UN 10 R$ 3,60 R$ 36,00 PROGRESSO 

18 1 
Rolo de Passamanaria 10mm, com 10 metros, 
cores azul, rosa e amarelo confirme solicitação 
da secretaria solicitante 

UN 30 R$ 8,10 R$ 243,00 ARTE 
PUNTO 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 8.078,00 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLvES
Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2021. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratada: ÉLO TÊXTIL LTDA – EPP, CNPJ nº 28.844.636/0001-39. 
Objeto: aquisição Material de consumo tipo (tecidos, lençol e mantas), de limpeza e higiene infantil, e materiais 
de artesanato para confecção de kits de auxílio maternidades e para o uso no Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculo (SCFV) , provenientes dos recursos do PPAS – I, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Ação Social do município de Francisco Alves, Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 3.795,00 (TRÊS MIL E 
SETECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 03 
de junho de 2023, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
 

 

Francisco Alves - PR, 03 de junho de 2022. 
 
 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

LOTE ITEM DESCRIÇÃODO PRODUTO UNID QUANT. VALOR UNIT. 
VALOT 
TOTAL MARCA 

6 1 

Pacote de Meia para Bebê tamanho RN com 03 
pares. Cores a definir confirme solicitação da 
secretaria solicitantes 

UN 50 R$ 21,20 R$ 
1.060,00 PROPRIA 

7 1 
Manta Infantil tamanho mínimo 0,90 x 0,75 cm 
microfibra 100% poliéster. Cores a definir 
confirme solicitação da secretaria solicitantes 

UN 50 R$ 16,00 R$ 800,00 PROPRIA 

8 1 Tecido Fralda Dupla - medida largura 0,70cm x 
1,0 m 

M 200 R$ 5,70 
R$ 

1.140,00 
PROPRIA 

19 1 

Toalha de banho infantil, composição 100% 
algodão com felpa soft, nas medidas 
aproximadas 67x70cm, cores azul, rosa e 
amarelo confirme solicitação da secretaria 
solicitante 

UN 50 R$ 15,90 R$ 795,00 PROPRIA 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 3.795,00 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLvES
Estado do Paraná

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

Avenida Juvenal Silva Braga, 400 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

DECRETO Nº. 072/2022 

Homologa e adjudica a Tomada de Preços nº 4/2022. 

 

 

O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão 

Permanente de Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 4/2022, que trata da 

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa por empreitada global para execução 

de pavimentação asfáltica em CBUQ das Estradas Caviúna, Cascalho e Jordão, com recursos 

provenientes do Convênio n.º 57/2022, firmado entre a Secretária de Infraestrutura e Logística – 

SEIL, e o município de Esperança Nova/PR, com a interveniência do Departamento de Estradas de 

Rodagem – DER, e com contrapartida do Município de Esperança Nova/PR, conforme projetos, 

memoriais descritivos, planilhas e de acordo com as normas e condições e especificações 

estabelecidas neste edital e seus anexos, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo 

especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 

1) SOTRAM- CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA inscrito no 

CNPJ/CPF Nº 67.156.943/0002-60 no valor total dos itens vencidos de R$ 1.252.539,40 (um milhão, 

duzentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e trinta e nove reais e quarenta centavos). 

 

 

Art. 2º. Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do 

respectivo certame licitatório. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                             Esperança Nova/PR, 03/06/2022. 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Teto Financeiro - MAC 03/06/2022 13.168,55                   
TOTAL REPASSE 13.168,55                   

Agentes Combate Endemias - Ass. Fin. Complem. 03/06/2022 3.100,00                     
TOTAL REPASSE 3.100,00                     

Vigilância em Saúde - Diversos 02/06/2022 865,77                        
TOTAL REPASSE 865,77                        

Ações da Vigilância Sanitária 02/06/2022 1.000,00                     
TOTAL REPASSE 1.000,00                     

PROTEÇÃO BÁSICA SUAS 03/06/2022 1.918,24                     
TOTAL REPASSE 1.918,24                     

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 03 de Junho 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 89/2022 
MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 026/2022 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 103 DE  30/05/2022 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
BHDENTAL COMERCIAL EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 29.312.896/0001-26, neste ato representada pelo Srº 
Cristiano Henrique Rodrigues Cury, portador  do RG nº 6066360, CPF nº. 993.547.726-68, residente na Rua Antônio 
Gravatá , na cidade de BELO HORIZONTE, Estado do MG, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº. 026/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Consultório Odontológico completo para as 
Unidades básicas de Saúde do Município de Altônia, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 1 6 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO COMPLETO 
SENDO:Cadeira• Estrutura construída em aço maciço, 
com tratamento antioxidante e pintada em tinta epóxi 
proporcionando maior resistência e durabilidade ao 
conjunto.Base com debrum antiderrapante; dispensa 
fixação no piso.Sistema tipo pantográfico de elevação 
confeccionado em chapa de aço, oferece maior 
resistência, capacidade de elevação de 200 kg.Apresenta 
o botão ON/OFF localizado na lateral da base da cadeira 
facilitando o acesso do profissional.Braço de apoio para o 
paciente fixos com estrutura de metal.Sistema de 
elevação eletromecânico acionado por moto-redutor de 
baixa tensão com 24 volts.Sistema eletrônico Integrado e 
de baixa voltagem: 24 volts.• Tensão de alimentação 127 
ou 220V ~ 50/60Hz.Ambidestro.Equipo Produzido em ABS 
Injetado: confere maior durabilidade / resistência à 
corrosão e estabilidade de cor ao conjunto.Braços 
articuláveis e com travamento pneumático, acionado por 
botão localizado sob o corpo do equipo na pega lateral 
proporcionando liberdade aos movimentos.Pedal 
Progressivo para o acionamento das peças de mão nos 
terminais do equipo, o que possibilita o controle da 
velocidade e com acionamento em qualquer ponto do 
pedal.Seringa tríplice: Bico giratório, removível e 
autoclavável.Mangueiras: Arredondadas, leves e 
flexíveis.Suporte das pontas: Com acionamento 
pneumático individual.• Puxador 
BilateralComposição:Braço com trava pneumática. 
Equipo com no mínimo 3 terminais 01 Seringa tríplice.01 
terminal para micromotor. 01 terminal para alta 
rotação.Unidade de água.Produzido em ABS Injetado: 
confere maior durabilidaderesistência a corrosão e 
estabilidade de cor ao conjunto.Cuba: Profunda, 
removível e com ralo e filtro para retenção de sólidos e 
cobertura para evitar respingos.Filtro de detritos 
localizado na base do sugador sob o corpo da unidade de 
água.Sistema de regulagem da vazão da água: Permite a 
regulagem fina do fluxo de água.Reservatórios 
translúcidos de 1000 ml para: Água das peças de mão e 
seringa tríplice.Unidade de água e cuba rebatível em 90º, 
possibilitando uma ampla mobilidade que permite 
aproximação do auxiliar ao campo operatório.Conta 
com:Terminal Sugador VenturiRefletor.Refletor 
LED.Monofocal para uso odontológico com sistema 
óptico EM LEDEspelho multifacetado com tratamento 

14.416,67 

 
 
 
 
 
 
 

86.500,00 
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multicoating.Puxadores bilaterais em forma de alça que 
possibilitam isolamento, evitando o risco de 
contaminação cruzada.Cabeçote produzido em material 
resistente, com giro de 620º. 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão 
Eletrônico nº 026/2.022, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 

 

 DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: BHDENTAL COMERCIAL EIRELI e de R$ 86.500,00 (oitenta e seis mil e 
quinhentos reais). 
 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 30/05/2022  e término em 26/09/2022, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá 
constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Eletrônico Nº026/2.022”. 

Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do 
edital.  

CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 dias, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISAO DE SAUDE  

Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
EditalCorrerá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.  

: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 26 SECRETARIA DE SAUDE 1062234 Manutenção do Hospital Municipal 449052080000 APARELHOS, EQUIP., UT. 
MÉDICOS-ODONTO.,  

 
Altônia-PR., 30/05/2022 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE BRaSILÂNDIa DO SuL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos declaro 
adjudicado e HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 037/2022 – Pregão 
Presencial nº025/2022, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos 
esperados, para a empresas seguinte:
- CAROLINE HANNEMANN – EIRELI – CNPJ  34.131.546/0001-01;
- RETIFICA DE MOTORES ASSIS LTDA – CNPJ 75.985.879/0001-77.
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RETÍFICA DE MOTORES, CABEÇOTES, BICOS E BOMBAS INJETORAS E 
TURBINAS DE VEICULOS LEVES E PESADOS QUE COMPÕEM A FROTA DA 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul - PR, 03 de junho de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

PREFEITuRa MuNICIPaL DE BRaSILÂNDIa DO SuL - PR
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n. º 046/2022
Dispensa de Licitação n. º 009/2022
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita ratificação 
do ato praticado pelo mesmo, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS E REATORES DO ESTADIO 
MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, a favor da empresa A. A. WINSCH & 
CIA LTDA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
10.466.971/0001-85, no valor de R$11.380,00 (onze mil trezentos e oitenta reais), 
por meio de Dispensa de Licitação nos termos do art. 24, inciso II da Lei Federal n.º 
8.666 de 21 de junho de 1993.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul - PR, 03 de junho de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE BRaSILÂNDIa DO SuL
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75
Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-
1235.
E-mail –licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL- PR, através do Pregoeiro 
Municipal com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal torna público 
para conhecimento dos interessados, que a licitação divulgada através do Edital do 
Processo Licitatório Nº 038/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2022, tendo por 
objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO 
USINADO PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL”, foi dada como 
DESERTA por falta de interessados no Certame. 
Brasilândia do Sul (PR), 03 de junho de 2022.
RICARDO SAMPAIO DOS SANTOS
PREGOEIRO MUNICIPAL 

MuNICíPIO DE GuaíRa 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 094/2022
Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 099/2018, 
do Edital de Pregão Presencial nº 068/2018
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: TONN & FERNANDES LTDA, CNPJ Nº 07.029.836/0001-68
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de serviços de alarme, sistema monitorado (ASSEGURADO), monitoramento 
de segurança 24 (vinte e quatro) horas, em prédios públicos de propriedade e 
responsabilidade deste Município Guaíra.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e reajuste de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 099/2018.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 02 de junho de 2022 até 
01 de junho de 2023.
Da Prorrogação do Valor Contratual - A Contratante pagará à Contratada, pelo período 
aditado, o valor total máximo, reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 97.722,96 
(noventa e sete mil, setecentos e vinte e dois reais e noventa e seis centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial.
Guaíra, 01 de junho de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 095/2022
Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 100/2018, do 
Edital de Pregão Presencial nº 068/2018
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: SCHLLEMER & CIA LTDA, CNPJ nº 06.065.324/0001-94
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de serviços de alarme, sistema monitorado (ASSEGURADO), monitoramento 
de segurança 24 (vinte e quatro) horas, em prédios públicos de propriedade e 
responsabilidade deste Município Guaíra.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e reajuste de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 100/2018.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 02 de junho de 2022 até 
01 de junho de 2023.
Da Prorrogação do Valor Contratual - A Contratante pagará à Contratada, pelo 
período aditado, o valor total máximo, reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 
107.060,28 (cento e sete mil, sessenta reais e vinte e oito centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial.
Guaíra, 01 de junho de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 096/2022
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 142/2021, 
do Edital de Pregão Presencial nº 072/2021
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA
Contratada: FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA, CNPJ nº 04.166.662/0001-97
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de Agente de Integração Público e Privado, para emissão dos respectivos 
documentos e gestão dos contratos dos estagiários do Programa de Incentivo ao 
Estágio (PIE), no Município de Guaíra, Paraná.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 142/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 11 de junho de 2022 até 
10 de junho de 2023.
Da Prorrogação do Valor Contratual - A Contratante pagará à Contratada, pelo 
período aditado, o valor total máximo de R$ 3.726.199,80 (três milhões, setecentos e 
vinte e seis mil, cento e noventa e nove reais e oitenta centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial.
Guaíra, 03 de junho de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MuNICíPIO DE GuaíRa 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 123/2022, 
Inexigibilidade de Licitação nº 058/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SOFTEXPERT SOFTWARE S.A., CNPJ Nº 00.449.824/0001-43
Objeto do Contrato: Contratação da empresa SOFTEXPERT SOFTWARE S.A, 
inscrita no CNPJ sob nº 00.449.824/0001-43, que será responsável pelo fornecimento 
de Serviços Técnicos de Suporte para o software para Gestão de Conteúdo 
Corporativo (ECM - Enterprise Content Management), suíte de automação de 
processos organizacionais (Business Process Management - BPM), GED, Workflow, 
ITSM (Gestão de Serviços de TI), COM (Gestão do Desempenho Corporativo), 
GCR (Gestão de Governança, Riscos e Regulamentos), para visualização, captura, 
indexação, pesquisa, gerenciamento e publicação de documentos digitais com 
assinatura por senha e/ou digital ICP-BRASIL, com garantia e suporte técnico, nos 
termos do artigo 25, I, da Lei 8.666/93. 
Valor Total: R$ 108.363,73 (cento e oito mil e trezentos e sessenta e três reais e 
setenta e três centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 02 de junho de 
2023.
Data de Assinatura: 03 de junho de 2022. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 03 de junho de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal
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CONSELhO MuNICIPaL DOS DIREITOS 
DO IDOSO – CMDI DE ICaRaíMa-PR

RESOLUÇÃO: 03/2022
SÚMULA: Eleger a Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso do Município de Icaraima – Paraná
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI de Icaraíma-Pr, no uso de suas atribuições, que lhe confere  a 
Lei Municipal n.º 529/2010 de 01 de dezembro de 2010, em consonância Política Nacional do Idoso, como estabelece 
a Lei Federal nº 8.842, de 04 de janeiro de 1994, a Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, regulamentada pelo 
Decreto- Lei nº 1.948, de 03 de julho de 1996, e a Lei Estadual nº 11.863, de 23 de outubro de 1997 e pela ata nº 
21/2022 de 02 de junho de 2022
RESOLVE:
Art. 1º- Eleger a Mesa Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso do Município de Icaraíma – Paraná por 
um período de 2 anos.
Art. 2º - A Diretoria do CMDI ficou assim constituída:
Presidente: Rayza de Fátima Góiz Ribeiro
Vice-Presidente: Orivaldo Donizetti Monerato
1º Secretário: Leticia do Prado Ganzaroli
2º Secretário: Rosangela de Fátima Lopes da Silva
Art. 3º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de 
Icaraíma.
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor a partir desta data.
Icaraima, 03 de junho de 2022
Rayza de Fátima Góiz Ribeiro
Presidente do CMDI

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 108/2022
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 027/2022 de 05 de maio de 2022 e dá 
outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2022 de 05 de janeiro de 2022, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 027/2022 de 05 de maio de 2022, visando o Registro de 
Preços para futura e fracionada aquisição de materiais pneumáticos para uso da Frota Municipal de Altônia.
 Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta das empresas: C. TYRES - EIRELI, no lote único, itens 
01, 02, 03, 04, 06, 07, 08, 12, 13 14 ,15 ,16 17, 18, 23, 26, 27, 28, 29,31 32, 37, 39, 41, 42, 43, 44, 45 e 46, com o valor 
total de R$ 351.562,00 (trezentos e cinquenta e um mil quinhentos e sessenta e dois reais); L C DA SILVA - ME, no 
lote único, itens 05, 19, 20, 21 e 25 , com o valor total de R$ 268.310,00 (duzentos e sessenta e oito mil trezentos e 
dez reais); DIVEL – AUTO CENTER E COMERCIO DE PEÇAS LTDA, no lote único, itens 09, 10 e 11, com o valor total 
de R$ 51.300,00 (cinquenta e um mil e trezentos reais); A M MENDES - ACESSORIOS, no lote único, item 22, com o 
valor total de R$ 5.760,00 (cinco mil setecentos e sessenta reais); SIMÃO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA, no lote 
único, itens 30, 34 e 35, com o valor total de R$ 6.540,00 (seis mil quinhentos e quarenta reais). Não houve propostas 
habilitadas para os itens 24, 33, 36, 38, 40, 47, 48 e 49, ficando os mesmos fracassados.
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 de junho de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 146/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$1.028,38 (um mil, vinte 
e oito reais e trinta e oito centavos), destinados a custear as ações do Programa de Incentivo ao Conselho Tutelar, 
conforme Deliberação FIA (Fundo Infância e Adolescência).
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 6º inciso I da  Lei n.º 65/2021 de 20/12/2021 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 31/12/2021.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$1.028,38 (um mil, vinte e oito reais 
e trinta e oito centavos), destinados a custear as ações do Programa de Incentivo ao Conselho Tutelar, conforme 
Deliberação FIA (Fundo Infância e Adolescência), com recursos da fonte de recursos 883 – Deliberação do Fundo de 
Infância e Adolescência (FIA), na seguinte dotação orçamentária:
10.00 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
10.04 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.243.0017.6.066- Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente
883 – Deliberação FIA – exercício anterior
 4.4.90.52.00 – equipamentos e material permanente 1.028,38
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR .............................................................. 1.028,38
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2021), proveniente dos repasses 
oriundos da fonte de recursos 883 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I):
FONTE RECURSO VALOR R$
883 Deliberação FIA – exercício anterior 1.028,38
Art. 3º - Em decorrência do presente Decreto, ficam alteradas as ações da Lei nº 66/2021, de 20 de dezembro de 2021, 
o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 27/2021, de 19 de julho de 2021, a Programação Financeira e o Cronograma 
Mensal de Desembolso de 2022, no que couber.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 03(três) dias do mês de junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 185/2022
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI o candidato 
abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 001/2021 e 
Edital de Convocação nº. 179/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 31/05/2022, por motivo do não 
comparecimento no prazo estipulado.
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4365 WASHINGTON HELIO JUNIOR BENEVENTE 087.605.099-29  36°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 03 (três) dias do mês de Junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 186/2022
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021. 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 001/2021 e 
Edital de Convocação nº. 181/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/06/2022, por motivo do não 
comparecimento no prazo estipulado.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4851 ANA PAULA DA SILVA BRITO 049.244.969-44 28°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 03 (três) dias do mês de Junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 289 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA
SEDE: CIANORTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico – 
Registro de Preço nº 34/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para serviço de manutenção em bebedouros.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 30.000,00 (trinta mil reais)
Data da assinatura do contrato: 27 de maio de 2022
Vigência do contrato: 27 de maio de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 80 /2022
REF. CONTRATO Nº 190 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa LM 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA-ME inscrito no CNPJ:  19.110.783/0001-94,endereço comercial Avenida Presidente 
Getúlio Vargas, 54A, Centro, CEP 84950-000, Wenceslau Braz - PR, doravante denominado CONTRATADO, neste 
ato representada pelo(a) Sr. LEANDRO FIATS – CPF: 029.148.649-57, tem entre si justo e acer-tado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto contratação de empresa para realizar apoio nas operações de coleta de resíduos solido 
convencional do sistema Municipal de manejo de Resíduos e lim-peza Pública, por um período de 6 meses, da (o) 
Pregão 27/2021, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade Pregão 
27/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 190 / 2021, a contar do dia 23/06/2022 com ven-cimento em 23/12/2022 e reajustar o valor do 
serviço conforme correção inflacionário do ín-dice onde o valor passa para R$91.344,78 (Nove e um mil trezentos e 
quarenta e quatro re-ais e setenta e oito reais), para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo 
conforme justificativa e memorando 2022001151.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão 
27/2021, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 190 / 2021.
  Cruzeiro do Oeste,09 de maio de 2022.
LM SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA-ME
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 87 /2022
REF. CONTRATO Nº 153 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CASA DO ASFALTO DISTRIB. IND E COM. DE ASFALTO LTDA inscrito no CNPJ:  06.218.782/0001-16 endereços 
comercial: RODOVIA BR 376 nº, Bairro, CEP 86990000, MARIALVA -  PR, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato repre-sentada pelo (a) Sr. Orcaina Maria Aparecida Freitas de Oliveira portador do CPF: 163.230.339-68, 
tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contra-to, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de empresa especializada para fornecimento de material asfáltico tipo CBUQ, 
emulsão asfáltica RL-1C e emulsão asfáltica RC-1C-E, com entrega de forma parcelada pelo período de 12 (doze) 
meses, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos., da (o) Pregão 
14/2022, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade 
Pregão Eletrônico 14/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pe-las demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, alterar o preço dos 
produtos asfálticos do contrato 153/2022, neste sentido diminuir o valor total do contrato, R$17.387,70 (Dezessete mil 
trezentos e oitenta e sete reais e setenta cen-tavos), passando assim o valor unitário do produto RL-1C de R$4.248,09 
(Quatro mil duzen-tos e quarenta e oito reais e nove centavos)  para R$4.188,48 (Quatro mil centos e oitenta e oito 
reais e quarenta e oito centavos) e o produto RC 1C E de R$5.623,30 (Cinco mil seis-centos e vinte três reais e trinta 
centavos)  para R$5.561,70 (Cinco mil quinhentos e sessen-ta e um reais e setenta centavos).
 Termo aditivo de recomposição conforme justificativa, tabelas, nota fiscal em memorando 2022001280.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão 
Eletrônico 14/2022, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 153 / 2022.
Cruzeiro do Oeste,24 de maio de 2022.
CASA DO ASFALTO DISTRIB. IND E COM. DE ASFALTO LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 331
 DE 03 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00(Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
03/06/2022 06:00h/17:00h Maringá/ PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde na Clínica Eletroneuro.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 03 de junho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 332
 DE 03  DE JUNHO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais)  ao servidor municipal 
JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
06/06/2022 08:00h/19:00h Cascavel- PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde, no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 03 de junho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 716/2022
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA LUCIA INÊS CORREIA DOS SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidora LUCIA INÊS CORREIA DOS SANTOS, brasileira, divorciada, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº. 6.005.679-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 787.338.209-53, residente e domiciliada 
nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de MÃE SOCIAL, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, férias de 30 (trinta) dias, sendo 15 (quinze) dias referente ao período 
aquisitivo de 01/04/2019 à 01/04/2020 a contar de 07/06/2022 à 21/06/2022 e mais 15 (quinze) dias referente ao 
período aquisitivo de 01/04/2020 à 01/04/2021 a contar de 22/06/2022 à 06/07/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 03 de junho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 717/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA LUCILEIA FALTZ ABDALLAH, E OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico.
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 31 de maio de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora 
LUCILEIA FALTZ ABDALLAH, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.732.086-2 - SSP/PR, 
e inscrita no CPF/MF sob nº 502.809.969-34, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, nomeada através da Portaria nº. 199/2002 de 19 de junho de 2002, lotada na Secretaria de Educação e 
Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de maio de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 03 de junho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 718/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA SONIA PAULINO DOS SANTOS ALVES, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 01 de junho de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
SONIA PAULINO DOS SANTOS ALVES, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.686.700-5 
- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 032.704.419-59, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria nº. 062/2008 de 18 de fevereiro de 2008, lotada na 
Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de junho de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 03 de junho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 719/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA DANIELA SVERSUT GOES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
e)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
f)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 01 de junho de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
DANIELA SVERSUT GOES, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº.14.137.997-6, SSP-PR 
e inscrita no CPF/MF sob nº. 113.787.839-80, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, ocupante do Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NIVEL II, nomeada através da Portaria nº. 
468/2022 de 07 de abril de 2022, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de junho de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 03 de junho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 720/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA JANAINA CALIANI BARBOSA RODRIGUES, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 01 de junho de 2022 a 05 de junho de 2022, 05 (cinco) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora JANAINA CALIANI BARBOSA RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 10.235.830-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 066.091.849-84, residente e domiciliada nesta 
cidade e comarca de Iporã – Paraná, ocupante do cargo de TÉCNICO EM RAIO-X, nomeada através da Portaria n°. 
277/2013 de 10 de maio de 2013, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de junho de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 03 de junho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 721/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO SERVIDOR EFRAIM LEONARDI OLIVEIRA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
g)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
h)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 02 de junho de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor 
EFRAIM LEONARDI OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.297.582-0 - SSP/
PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 093.062.919-14, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de GARI, nomeado através da 
Portaria nº. 651/2015 de 09 de julho de 2015 e Portaria n°. 302/2022 de 07 de março de 2022, exercendo o cargo em 
Comissão de ASSESSOR TÉCNICO SÊNIOR, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de junho de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 03 de junho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 722/2022
EXONERA A SERVIDORA ELIANE MARIA BORTOLETTO POLI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
I – Exonerar, a partir de 03 de junho de 2022, a Servidora ELIANE MARIA BORTOLETTO POLI, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 6.697.157-0 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF Sob nº. 008.294.249-
89, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, no Cargo em Comissão de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, nomeada através da Portaria nº. 167/2022 de 14 de fevereiro de 2022, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.
Registre-se,
       Publique-se, e
Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 03 de junho de 2022.
      SÉRGIO LUIZ BORGES
           Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA DE LICITAÇÃO Nº. 034/2022 PMI – PROCESSO Nº. 085/2022
Interessado: Secretaria de Saúde Municipal
Objeto: Locação de imóvel na Avenida Presidente Castelo Branco n° 2659, QD: 38-A, LT: 08 Iporã/PR, para adequação 
da unidades básicas de saúde para a secretária  municipal da saúde deste município.
Valor Mensal: R$. 4.000,00 (Quatro mil reais).
Prazo: 12 (dez) meses
Contratada: Lorena Flores de Campos Kanhouche
CPF: 081.089.529-30
Fundamento legal: Art. 24, Inciso X, da Lei nº. 8.666/93, bem como suas alterações posteriores.
Iporã-PR. 03 de Junho de 2022.
Hailton Joaquim de Oliveira
Secretaria Municipal de Saúde
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA DE LICITAÇÃO Nº.034/2022-PMI
Ratifico a Dispensa de Licitação, objeto do Processo nº. 085/2022, para a eficácia do ato, nos termos do Art. 26, e Art. 
24 Inciso X da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores.
Iporã-PR. 03 de Junho de 202.
Sergio Luiz Borges
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: Equipamento de Proteção Individual: nº 089/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: MONSEAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO – LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual, para a Secretaria de Saúde 
do Município de Iporã.
Valor Total: R$ 2.220,00 (dois mil, duzentos e vinte reais).
Vigência: 03/06/2022 a 03/07/2022.
Fundamentação: Dispensa n.º 033/2022 / Processo Licitatório nº 082/2022.
Iporã/Pr. 03 de Junho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

 
 
 

 
CONTRATO 073/2022 

INEXIGIBILIDADE N° 006/2022 
EDITAL N° 045/2022 

 
TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 

 
Pelo presente termo, fica RETIFICADO o contrato n° 073/2022 celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, e a empresa ROSILEI ROSA 01602328994, o qual tem por objetivo a 
contratação de show musical para apresentação artística da seguinte atração: COWBOYS DO ASFALTO, no 
dia 24/07/2022, durante as festividades do 62° Aniversário de Maria Helena-PR. 

 
ONDE SE LÊ:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  O presente contrato tem por objeto a contratação de show musical para 
apresentação artística da seguinte atração: COWBOYS DO ASFALTO, no dia 24/07/2022, durante as festividades 
do 62° Aniversário de Maria Helena-PR, conforme termo de referência, do Edital de licitação nº 045/2022, do 
Inexigibilidade Nº 006/2022, do qual derivou a presente contratação, conforme segue: 
 

Item QNT DESCRIÇÃO R$UNIT R$TOTAL 
01 01 Show banda COWBOYS DO ASFALTO, além de 

Banda e equipe técnica que os acompanha; está 
incluso no valor Estrutura de som; Estrutura de 
iluminação e cenário; Hospedagem, camarim, 
transporte, alimentação e bebidas durante a 
apresentação, da banda e toda sua equipe. 

R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

 
 

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pela prestação de serviço do objeto da presente contratação, o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais).  

 
LEIA-SE:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  O presente contrato tem por objeto a contratação de show musical para 
apresentação artística da seguinte atração: COWBOYS DO ASFALTO, no dia 24/07/2022, durante as festividades 
do 62° Aniversário de Maria Helena-PR, conforme termo de referência, do Edital de licitação nº 045/2022, do 
Inexigibilidade Nº 006/2022, do qual derivou a presente contratação, conforme segue: 
 

Item QNT DESCRIÇÃO R$UNIT R$TOTAL 
01 01 Show banda COWBOYS DO ASFALTO, além de 

Banda e equipe técnica que os acompanha; está 
incluso no valor Estrutura de som; Estrutura de 
iluminação e cenário; Hospedagem, camarim, 
transporte, alimentação e bebidas durante a 
apresentação, da banda e toda sua equipe. 

R$ 15.500,00 R$ 15.500,00 

 
 

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pela prestação de serviço do objeto da presente contratação, o valor de R$ 15.500,00 (quinze mil 
e quinhentos reais).  

 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do 

Contrato original. 
  

Maria Helena, 03 de junho de 2022. 
  
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
ESTADO DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO
Processo Licitatório/ Edital nº 075/2022 – Dispensa de Licitação nº 007/2022.
Ref. Oficio nº 077/2022, pelo qual O presidente da Comissão Permanente de Licitação, solicita ratificação do ato 
praticado, PARA Contratação da empresa VIZZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 02.593.711/0001-42, para prestação de serviços de FORNECIMENTO DE LIVROS LITERÁRIOS, do tipo 
COMBO COM 312 E 328 VOLUMES, PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E BIBLIOTECA MUNICIPAL, conforme termo 
de referência, sendo o valor da contratação de R$ 15.972,00 (quinze mil, novecentos e setenta e dois reais), conforme 
prevê o artigo 24, inc. II, da Lei nº 8.666/93.
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as informações contidas no Oficio da 
Secretaria de Educação, bem como no termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado 
aos autos, a contratação direta está amparada no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
RATIFICO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor desembolso possível, nos termos 
do que dispõem os princípios que regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente 
processo.
Maria Helena - PR, 03 de junho de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 095/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 040/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: CICERO A. FERREIRA - ME, firmam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes
1. DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato é Contratação de empresa com mão de obra especializada na execução de 
serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA do sistema de ILUMINAÇÃO PÚBLICA e demais serviços 
auxiliares em vias públicas urbanas e rurais, praças e parques do Município de Maria Helena, incluindo a execução 
dos serviços e fornecimento de TODOS os materiais necessários, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital.
2. CLÁUSULA SEGUNDA -DOS PRAZOS, ENTREGA E EXECUÇÃO DO SERVIÇO:
2.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital
2.2. OS SERVIÇOS SERÃO REALIZADOS DIARIAMENTE, DEVENDO A CONTRATADA, ATENDER AO 
CHAMADO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS, EM CASO DE:
2.2.1. SERVIÇOS DE EMERGÊNCIA – PRAZO MÁXIMO DE 04 (QUATRO) HORAS.
2.2.2. SERVIÇO DE URGÊNCIA – PRAZO MÁXIMO DE 12 (DOZE) HORAS.
2.2.3. DEMAIS SERVIÇOS – PRAZO MÁXIMO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS
2.3. A Classificação quanto ao grau de prioridade será determinado pela administração pública (setor responsável 
– Transporte e Obras), sendo que ela é a detentora da informação da utilidade do exercício de tal chamado, 
estabelecendo assim o prazo de execução do serviço, devendo esse ser contabilizado assim que comunicado a 
empresa licitante.
2.4. Os materiais a serem empregados nos serviços serão fornecidos ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE pela contratada, 
sem ônus para o município. No valor Mensal já está incluso todas as despesas decorrentes do contrato.
2.5. O contratante DEVERÁ emitir um relatório mensal, descrevendo TODOS OS SERVIÇOS EFETUADOS 
detalhadamente. O pagamento mensal fica condicionado a apresentação deste relatório, não será pago nenhum valor 
se o relatório não vier acompanhado de documentos comprobatórios da prestação de serviços
2.6. A contratada deverá PRESTAR O SERVIÇO descrito no item nº. 01, conforme especificação constante no 
Termo de referência, parte integrante deste contrato, conforme solicitação da Secretaria de Transportes e Obras 
Publicas, e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência.
2.7. O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas pertinentes em 
vigor;
2.8. O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade ou em parte, 
caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada 
deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos neste prazo o 
processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação
3. DA VIGÊNCIA:
3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 01/06/2022 e termino no dia 01/06/2023, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos periodos;
3.2. O preço poderá ser reajustado em caso de renovação por prazo superior a 12 meses.
3.3. Ante a pluralidade de índices gerais e setoriais, produzido por instituições consagradas de estatística e 
pesquisa, o preço poderá ser reajustado, sendo privilegiado aquele que represente o menor percentual, criando a 
menor onerosidade ao Poder Público
4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação do serviço objeto da presente contratação, o valor  
global de R$ 63.600,00 (sessenta e tres mil e seiscentos reais, sendo o valor mensal de R$ 5.300,00 (cinco mil e 
trezentos reais)
Maria Helena - PR, 01 de junho de 2022.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa hELENa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO A CONTRATO ADMINISTRATIVO
TERMO ADITIVO Nº 006/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 129/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 048/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A., firmam o presente termo aditivo ao contrato, com as seguintes 
cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – O prazo de vigência inicialmente pactuado, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, 
passando o presente contrato a viger até o dia 08/06/2023
CLÁUSULA SEGUNDA – O valor global do contrato ora aditado era de R$ 18.624,14 (dezoito mil, seiscentos e vinte 
e quatro reais e quatorze centavos) e passará para R$ 37.023,67 (trinta e sete mil, vinte e três reais e sessenta e 
sete centavos).
Paragrafo primeiro: o valor do presente termo aditivo é de R$ 18.399,53 (Dezoito mil trezentos e noventa e nove reais 
e cinquenta e três centavos), A SEREM PAGOS EM ATÉ 04 PARCELAS.
CLÁUSULA TERCEIRA - as despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta das dotações orçamentárias 
do período de 2022
CLÁUSULA QUARTA - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente 
termo aditivo.
Assim, e por estarem justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo.
Maria Helena, 03 de junho de 2022

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
COMUNICADO
Tomada de Preços nº 004-2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA/INSTITUIÇÃO, PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, 
COMPOSTO DE ELABORAÇÃO, APLICAÇÃO, EXECUÇÃO, CORREÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
PARA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR, conforme Termo de Referência 
constante no anexo I e elementos instrutores do edital.
Comunicamos aos que se fizerem interessados, que fica excluído do edital de regência, a exigência contida no item 
3.3. Empresas devidamente cadastradas, com certificado contendo validade igual ou superior a data de recebimento 
de propostas, ou as que atenderem as condições exigidas para o cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas, observada a necessária qualificação, nos termos do art. 22 §2º da Lei 8.666/93.
Ante exposto, não será exigido o cadastro antecipado para participação do certame.
Fica mantida a data para apresentação de propostas e, documentos de habilitação, conforme elementos instrutores 
no edital da Tomada de Preços nº 004-2022.
Mariluz, 03 de junho de 2022.
EDSON TORRES DE OLIVEIRA
Presidente da CPL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 042/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MEDICAMENTOS CONSTANTES DA RELAÇÃO DA REMUME, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, E NOS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 20/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado A SR. FERNANDO PARUCKER DA SILVA, brasileiro (a), inscrito no CPF/
MF sob o nº 248.710.109-10, residente e domiciliado na cidade de PONTA GROSSA /PR. representante da empresa. 
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica realinhado o preço do lote I do item 141 do contrato nº 042/2022, passando de R$ 0,62 
(sessenta dois centavos), para R$ 0,68 (sessenta oito centavos), em conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso 
I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,03 DE JUNHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
               Contratada
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA
FERNANDO PARUCHER DA SILVA
Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 004/2022 

O Município de Guaíra, estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Avenida Otávio Tosta, n° 126, Centro, Guaíra-
Paraná, através da Comissão Permanente de Licitações, no uso de 
suas prerrogativas legais, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará Chamamento Público visando a 
aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao 
programa nacional de alimentação escolar, conforme §1º do Art.14 
da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, e 
em conformidade com o Edital e anexos. Os envelopes contendo o 
Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços (Projeto de 
Venda) deverão ser protocolados, antes da data prevista para 
abertura do presente Chamamento, no Paço Municipal de Guaíra, 
sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, Centro, 2º piso, na cidade 
de Guaíra-PR. A sessão de abertura dos envelopes será no dia 
08h30min do dia 27 de junho 2022, no endereço supramencionado 
acima, na sala de abertura de licitações do Departamento de 
Compras.   
O Chamamento e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link “Chamamento Público”.  Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 03 de junho de 2022. 
Marcelo Celestrino/Comissão Permanente de Licitações 
 
 
 

  
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 043/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, 

referente ao  Pregão Eletrônico nº 043/2022 cujo objeto é a é a Contratação de Empresa 

Destinada a Prestação de Serviços de Mão-de-Obra na Manutenção (Preventiva e Corretiva) da 

Rede de Iluminação Pública no Município de Mariluz, conforme termo de referência, e elementos 

instrutores constantes do edital. 

Lote Item Qtde Unidade Material/Serviço Marca Valor Unitário Valor Total

1 1 12 Mês

Contratação de Empresa Destinada a Prestação
de Serviços de Mão-de-Obra para Manutenção
(Preventiva e Corretiva) Integral da Rede de
Iluminação Pública no Município; devendo
apresentar a posse de todos os equipamentos e
materiais necessários para execução e reparos

GRN Intalações Elétricas 8.500,00R$     102.000,00R$   

 

EMPRESA (S) VENCEDORA(S): 

GRN INSTALAÇÕES ELÉTRICAS – ME – CNPJ: 22.874.859/0001-62 

 

 

 

Mariluz, 03 de junho de 2022. 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
ESTADO DO PARANÁ
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 31 de maio de 2022. 

TUIZE HELENA SOARES QUEIROZ 

CONTRATADA CONTRATANTE 
TRACE TECNOLOGIA E GESTAO DE FROTA LTDA 

CNPJ:341.339.470-00192 

RG:4762000 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.105/2021, decorrente de PREGÃO n°32/2021 de Contratação de Pessoa 
Jurídica par a prestação dos serviços de rastreamento e monitoramento veicular com a locação de 
rastreadores para os veículos da frota municipal, conforme ANEXO I - Termo de Referência do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
TRACE TECNOLOGIA E GESTAO DE FROTA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 34.133.947/0001-92, com 
sede no endereço RUA BENTO FRANCISCO, 509, CENTRO, SÃO MIGUEL (GUAPORANGA) 
BIGUACU-SC neste ato representada por TUIZE HELENA SOARES QUEIROZ, portador do RG n° 
4762000, portador do CPF sob n° 054.326.169-71, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 31/05/2023. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:054.326.169-71 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 31 de maio de 2022. 

TUIZE HELENA SOARES QUEIROZ 

CONTRATADA CONTRATANTE 
TRACE TECNOLOGIA E GESTAO DE FROTA LTDA 

CNPJ:341.339.470-00192 

RG:4762000 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.105/2021, decorrente de PREGÃO n°32/2021 de Contratação de Pessoa 
Jurídica par a prestação dos serviços de rastreamento e monitoramento veicular com a locação de 
rastreadores para os veículos da frota municipal, conforme ANEXO I - Termo de Referência do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
TRACE TECNOLOGIA E GESTAO DE FROTA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 34.133.947/0001-92, com 
sede no endereço RUA BENTO FRANCISCO, 509, CENTRO, SÃO MIGUEL (GUAPORANGA) 
BIGUACU-SC neste ato representada por TUIZE HELENA SOARES QUEIROZ, portador do RG n° 
4762000, portador do CPF sob n° 054.326.169-71, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 28.459,44 (vinte e 
oito mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e quatro centavos). Fica aditado o saldo do 
presente contrato com correção pelo INPC de 15,20% para atender por mais 12 (doze) meses, com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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PORTARIA Nº  174/2022, de 03 de Junho de 2022.

INSTITUI A COMISSÃO DE GESTÃO DO PLANO DE CARGOS,
CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO E NOMEIA
SEUS MEMBROS.

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em
conformidade com o disposto no Art. 79 da Lei nº 229, de 10 de fevereiro de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída de acordo com o que dispõe o art. 80, da Lei nº 229, de 10 de fevereiro de 2015, a
Comissão de Gestão do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, no
Município de Alto Piquiri, composta pelos seguintes membros:

Maria Izabel de Farias Becegato

Dirigente da Educação Municipal

Delaria Sparapan                                

 Representante do Conselho do FUNDEB

Clauda Fernanda de Oliveira de Souza

Representante do Conselho Municipal de Educação

Andreia Marisa Fabre

Representante da Secretaria de Finanças

Ricardo F. Martins

Representante da Secretaria da Administração

 Maykon José Giacomelli Ferreira

         Representante do Jurídico

Zenaide Campos de Andrade

        Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura

   - Maria Betânia Soares da Silva Pacheco

   - Gleice Aparecida Romão da Silva Richter

   - Elizângela Rodrigues

   - Arlete Luiz Barbosa

   - Keila Fabrício de Oliveira de Souza

   - Valdeci Aparecida Cardoso Dias

      06 (seis) Representantes do Magistério Público Municipal, escolhidos por seus pares.

Art. 2º A Comissão será presidida pela Dirigente Municipal de Educação.

Art. 3º Caberá à Comissão acompanhar e orientar a implantação e operacionalização do Plano.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 181 de 20 de Agosto de
2019.

Alto Piquiri, 03 de Junho de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 174/2022 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 10:00 dia 21 de 
junho de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

ObJETO: FORNECIMENTO DE ESTAbILIZANTE E IMPERMEAbILIZANTE DE SOLO 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria de Obras  

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 452.000,00(quatrocentos e cinquenta e dois mil reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 16 de maio de 2022 

 

LUCIANO IAbLANSKI 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 174/2022 

PREGÃO Nº 49/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEbIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HAbILITAÇÃO E PROPOSTAS: 07 de 
junho de 2022 

FIM DO RECEbIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HAbILITAÇÃO E PROPOSTAS: 09:30 do dia 
21 de junho de 2022 

AbERTURA DAS PROPOSTAS: 09:45 do dia 21 de junho de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10:00 do dia 21 de junho de 2022 
 

 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 051/2022 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 051/2022. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para Contratação de 
empresa para fornecimento parcelado de fogos de artifícios com 
apresentação de Shows Pirotécnicos, para serem utilizados nos 
eventos e solenidades deste município conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital 
VALOR MAXIMO: R$ 39.826,00 (trinta e nove mil, oitocentos e 
vinte e seis reais) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 
21/06/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 
as 09:00 horas do dia 21/06/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 21/06/2022. 
 
Maria Helena – PR, 03 de junho de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE 012/2022 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  
e SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE para análise da documentação  quanto ao Chamamento 
Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de 
médicos na área de clínico geral, para atuarem no Programa Saúde da Família, com usuários do 
Sistema Único de Saúde - SUS/PSF, do Município de Mariluz, sendo que os atendimentos serão 
realizados em local determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, conforme descrito no Edital e seus anexos.  
 

EMPRESAS CREDENCIADAS: 

E J GUZMAN CABRERA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 38.073.465/0001-45  
Valor Mensal: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) – 40 Horas semanais. 
 
S M CARRARO – CNPJ: 46.289.821/0001-90  
Valor Mensal: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) – 40 Horas semanais. 

 

Mariluz, 03 de junho de 2022. 
 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

                 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE 019/2022 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE para análise da documentação  quanto ao Chamamento Público 
tem por objeto o Credenciamento de Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) para prestação de serviços 
médicos plantonistas, com formação mínima de clinico geral, para realizar atendimentos em regime 
de plantão de doze horas, todos os dias da semana, incluídos sábados domingos e feriados, conforme 
escala previamente elaborada pela Secretaria de Saúde do Município, visando o atendimento aos 
usuários do Sistema Único de Saúde, SUS, os serviços serão prestados de acordo com as normas deste 
edital e do descritivo em anexo. 
 

EMPRESAS CREDENCIADAS: 

SILVA E OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – CNPJ: 41.589.370/0001-93 
Valor por Plantão: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) – 12 horas por Plantão. 
 

ALISSON FRANCO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – CNPJ: 46.164.423/0001-48  
Valor por Plantão: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) – 12 horas por Plantão. 
 

E J GUZMAN CABRERA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 38.073.465/0001-45  
Valor por Plantão: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) – 12 horas por Plantão. 
 

S M CARRARO – CNPJ: 46.289.821/0001-90  
Valor por Plantão: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) – 12 horas por Plantão. 
 

NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA – CNPJ: 19.850.311/0001-78 
Valor por Plantão: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) – 12 horas por Plantão. 
 

REAL SAÚDE GESTÃO MÉDICA LTDA – CNPJ: 25.126.895/0001-36 
Valor por Plantão: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) – 12 horas por Plantão. 

 
Mariluz, 03 de junho de 2022. 

 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

Preço Total

ITEM UND. DE 
MEDIDA DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD Licitado Contratado Contratado Marcas Firma Contratada

 R$          2.640,00  ENVAX 

 R$          4.500,00  RADNAQ 
 R$        36.000,00  KARTER 
 R$          5.090,00  ENVAX 
 R$        11.900,00  LUBRAX 
 R$        17.393,90  IMPERIUM 
 R$        11.500,00  KARTER 

 R$        11.800,00  KARTER 

 R$          7.998,00  MULT LUB 

 R$        30.900,00  RADNAQ 

 R$        16.200,00  ENERGIS 
 R$        27.000,00  MULT LUB 
 R$        24.240,00  SPEEDY 
 R$        31.800,00  SPEEDY 
 R$        30.000,00  SPEEDY 
 R$        28.300,00  JOHN DEERE 

 R$          6.060,00  SPEEDY 

 R$        32.900,00  IPERIUM 

 R$        44.520,00  SPEEDY 

 R$        36.792,00  MULT LUB 
 R$          4.498,00  MAXXLUBRI 

 R$        67.149,98  KARTER 

 R$          4.284,98  IMPERIUM 

 R$          5.430,00  IMPERIUM 
 R$        15.996,00  MULT LUB 
 R$        10.466,00  IMPERIUM 

 R$     525.358,86 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

LOTE I

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marilia, 1920 - CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534/8000

CNPJ: 076.404.136/0001-29

Preços Unitário

Total Geral Contratado

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Presencial nº 44/2022, cujo objeto é: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de óleos lubrificantes, 
destinados a frota municipal, conforme descrição contida no termo de referência e no edital do Pregão Eletrônico de nº 44/2022

MARILUZ, 03 DE JUNHO DE 2022

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

1/1

ATO PÚBLICO DE RETIFICAÇÃO AO TERMO DE CESSÃO DE BEM PÚBLICO
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE 
DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Rua Clarício Perez, nº 051 – Centro – São Jorge do Patrocínio, inscrito no 
CNPJ nº. 00.678.603/0001-47, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu Presidente Senhor JOSÉ CARLOS BARALDI, portador do 
RG: n.º 3.132.712-1 e CPF: 409.020.649-91, residente na Av. Marcionílio Pereira 
dos Santos, n°. 38, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
CEP: 87.555-000, denominado como cedente e o município de SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
77.870.475/0001-63, com sede e localizada na Avenida Carlos Spanhol, nº 164, CEP: 
87.555-000, centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio/PR, representado neste 
ato por seu Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, inscrito no CPF/MF sob 
nº. 409.020.649-91, portador da cédula de identidade com RG sob nº. 3.132.712-1 
SSP PR, denominado Cessionário, com fulcro na Lei nº 9.784/99, veem as partes de 
comum acordo, RETIFICAR à CLÁUSULA SEGUNDA do Termo de Cessão de Bem 
Público realizado, passando a constar:
CLÁUSULA SEGUNDA: PRAZO
As partes pactuam que a cessão do bem descrito na cláusula primeira, será por prazo 
determinado, compreendendo o período de 18/05/2022 a 24/06/2022, sendo que ao 
final do prazo o Cessionário deverá entregar o bem na sede da Cedente.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
São Jorge do Patrocínio - PR, 03 de junho de 2022.
         CEDENTE                          
CESSIONÁRIO
José Carlos Baraldi                                             José Carlos Baraldi
PRESIDENTE CORIPA                    PREFEITO DE SÃO JORGE  DO PATROCÍNIO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 246/2022
Concede Função Gratificada a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar Nº. 090/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 40% (quarenta por cento), de Função Gratificadas 
à servidora RAQUEL SOUZA MARQUEZONI PEREIRA, portadora da Cédula de 
Identidade Nº. 9.693.896-9, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração, ficando revogada a 
Portaria nº 050/2021, a partir de 01 de junho de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de junho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 245/2022
Nomeia CELIA REGINA MARCELINO DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR CELIA REGINA MARCELINO DE OLIVEIRA, portadora da Cédula 
de Identidade nº. 5.167.092-2 SESP/PR, para ocupar o cargo de provimento efetivo 
de Zeladora, Nível 01, com carga horária de 40(quarenta) horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de junho de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 02 de junho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

22.03.2022 BL IGD- PAB 3.161,44
08.04.2022 BL IGD- PAB 1.580,72
12.05.2022 BL IGD- PAB 1.505,45

TOTAL 6.247,61

                                                                  Perobal, 12 de Maio de 2022.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA   
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

MuNICIPIO DE PéROLa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 242/2022
Concede Férias ao servidor MAYCON DE MORAES APARICIO, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 
(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor MAYCON DE MORAES APARICIO, matrícula nº 2443-
0, ocupando o cargo de Assessor de Imprensa, lotado na Secretaria Municipal de 
Comunicação Social, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(01/01/2021 à 31/12/2021), a partir de 01 de julho de 2022 a 15 de julho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 03 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 241/2022
Concede Férias ao servidor VICENTE ROSAR, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 
(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor VICENTE ROSAR, matrícula nº 1594-6, ocupando o 
cargo de Enfermeiro, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de 
férias, referente ao período aquisitivo (2019/2020), a partir de 15 de junho de 2022 
a 14 de julho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 03 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

CÂMaRa MuNICIPaL DE PéROLa
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º 005/2022
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, e 
tendo em vista a solicitação formulada através de Requerimento protocolado sob 
n.º                      0184/2022, no dia 03 de junho de 2022; pelo Vereador da Câmara 
Municipal de Pérola-PR; senhor WILLIAM FRANCISCO DO NASCIMENTO.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, O Senhor WILLIAM FRANCISCO DO NASCIMENTO, portador do CPF 
n.º 056.226.829-40, a viajar para as Cidades de Brusque, Rio do Sul, Guaramirim 
e São Carlos ambas do Estado de Santa Catarina; nos dias 05 a 08/06/2022; para 
acompanhar a prefeita municipal em visitas nas indústrias de confecções com o 
objetivo de trazer para Pérola extensões de fábricas de roupas para geração de 
novos empregos.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de três diárias, nos termos da 
Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Va l o r 
Total R$
05 à 08/06/2022 Saída:10:00hs /Chegada: 22:00hs 03 
935,66 2.806,98
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 03 dias do mês de junho 
de 2022.
JOEL WENCESLAU MARQUES          JUAREZ ALVES DE SOUZA
              Presidente 1º Secretário

MuNICIPIO DE PéROLa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 241/2022
Concede Férias ao servidor VICENTE ROSAR, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 
(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor VICENTE ROSAR, matrícula nº 1594-6, ocupando o cargo 
de Enfermeiro, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2019/2020), a partir de 15 de junho de 2022 a 14 de 
julho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 03 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA nº 171/2022 
 

 
Nomeia o funcionário 

MARCELO JUNIOR DA SILVA 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. MARCELO JUNIOR DA SILVA, portador da Cédula 

de Identidade R.G. sob nº 8.652.509-7 SSP PR, selecionado através de Concurso Público de Provas e 

Títulos, conforme Edital nº 001/2020, para ocupar cargo de provimento efetivo de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na base descentralizada desta empresa pública, na cidade de Manoel Ribas - PR, a contar o efetivo 

exercício a partir de 06 de Junho de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 03 de Junho de 2022. 

 

 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 172/2022 
 

 
 
 

Concede Adicional de Insalubridade aofuncionário  
MARCELO JUNIOR DA SILVA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário MARCELO JUNIOR DA SILVA, portador da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 8.652.509-7 SSP PR, nomeado para o emprego público de provimento efetivo, de 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação 

na base descentralizada da cidade de Manoel Ribas - PR, ADICIONAL INSALUBRIDADE no 

percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em consonância com as 

disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a partir de 06.06.2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 03 de Junho de 2022. 

 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 173/2022 
 

Nomeia o empregado 
GEOVANI SELIS 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. GEOVANI SELIS, portador da Cédula de Identidade 

RG. nº 10.646.925-3 SESP PR, selecionado através de Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital 

nº 003/2021, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 

lotação na área de abrangência da 13ª Regional de Saúde do Paraná, sediada em Cianorte, a contar o 

efetivo exercício a partir de 06 de Junho de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 03 de Junho de 2022. 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 174/2022 
 

 
Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário 

GEOVANI SELIS 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário GEOVANI SELIS, portador da Cédula de Identidade R.G. sob 

nº 10.646.925-3 SSP PR, nomeado para o emprego público de provimento por prazo determinado, de 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação 

na base descentralizada deste serviço de urgências, sediada em Cianorte - PR, ADICIONAL 

INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em 

consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a 

partir de 06.06.2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 03 de Junho de 2022. 

 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

PREFEITuRa DE SÃO JORGE DO PaTROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 08-2022
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO- Paraná torna público 
que realizará no dia 23 de junho de 2022, às 10h00min no anfiteatro 
Municipal, Tomada de Preços tipo menor preço – obras e serviços de 
engenharia para: Execução de 942,58M² de  Pavimentação Asfáltica, 
na Estrada da Pedra de acesso ao terreno da futura construção de 
casas populares, no Município de São Jorge do Patrocínio - PR. 
Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do 
fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira 
no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site 
http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. 
São Jorge do Patrocínio, 03 de junho de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito municipal

PREFEITuRa DE SÃO JORGE DO PaTROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Concorrência Nº 2/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 75/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 379/2022 de 18 de maio de 2022, sobre o Processo de 
Licitação nº 2/2022, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUTAR SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ, SENDO 
11.004,56M², INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTO EM 
CBUQ, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS 
TECNOLÓGICOS E PLACAS DE COMUNICAÇÃO VISUAL, EM DIVERSAS RUAS 
E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte 
indissolúvel desta homologação.
SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31/05/2022
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITuRa DE SÃO JORGE DO PaTROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 129/2022-PMSJP
CONTRATANTE: Município de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 
DO PARANÁ, Estado do Paraná, com sede à Rua Av. Carlos Spanhol, 164 , CEP 
87555-000, Centro, São Jorge do Patrocínio, inscrito no CGC/MF nº 77.870.475/0001-
63, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, JOSÉ CARLOS BARALDI, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 3.132.712-1-SSP/PR e do CPF/MF nº 409.020.649-91, e
CONTRATADA: SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ: Nº 
67.156.943/0002-60.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ, SENDO 11.004,56M², INCLUINDO 
SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTO EM CBUQ, SERVIÇOS DE 
URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E 
PLACAS DE COMUNICAÇÃO VISUAL, EM DIVERSAS RUAS E AVENIDAS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR:   R$ 676.506,52 (seiscentos e setenta e seis mil quinhentos e seis reais e 
cinquenta e dois centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato 
correrão a conta Funcional: 03.06.2678200101.007000
4.4.9051.02.02- Ruas, Logradouros e Estradas Vicinais.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no 
cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de JUNHO de 2022.
FORO: Comarca de Altônia, Estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio, 02 de junho de 2022.

PREFEITuRa DE SÃO JORGE DO PaTROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 07-2022
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO- Paraná torna público que realizará 
no dia 23 de junho de 2022, às 08h30min no anfiteatro Municipal, Tomada de Preços 
tipo menor preço – obras e serviços de engenharia para: Execução de Pavimentação 
Asfáltica, Município de São Jorge do Patrocínio - PR, Programa 09032022 - 
MINISTÉRIO DA ECONÔMIA. Informações sobre o presente edital poderão ser 
obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª 
feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://
www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. 
São Jorge do Patrocínio, 03 de junho de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito municipal

MuNICIPIO DE PéROLa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 181/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 18/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 18/2022, que tem por objeto 
a Aquisição de Laboratórios de Ciências e Matemática, para as Escolas de Ensino 
Fundamental da Rede Pública de Ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná, 
tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata 
anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
EDULAB COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 192.933,50
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 03 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuNICIPIO DE PéROLa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 179/2022
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 02/2022, dando 
outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços 
nº 02/2022, que tem por objeto a Contratação de empresa sob-regime de empreitada 
global para execução de recapeamento asfáltico em CBUQ em diversos trechos 
urbanos do município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do 
Convênio nº 390/2022-SEDU.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionada, conforme a ata da sessão e o Mapa Comparativo de Preços, que faz 
parte do processo.
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
CONSTRUTOTA LONGUINI LTDA 914.152,11
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR., 03 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 2.136/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 043/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 043/2022 – PMU, que tem por 
objeto a contratação de empresa para o fornecimento e instalação de um implemento 
Munck novo, de no mínimo 13.000 kg de carga/força a ser adaptado (instalado) em 
caminhão da Frota do Município de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a 
empresa HIDRAUNORTE JUSSARA LTDA - EPP, para o item 01.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 03 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 61, do artigo 115, inciso II e artigo 127 da Lei Complementar 
n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e de acordo com o Decreto n° 001 de 03 de janeiro de 2022, notifica Vossa Senhoria, para proceder a limpeza de 
seus lotes (Limpeza e manutenção periódica de lotes; Retirada de entulhos de construção; Retirada de galhos de árvores e outras plantas; Retirada de objetos, 
utensílios e móveis domésticos; Retirada de pneus ou partes de veículos e/ou Retirada de outros itens), prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$562,55 (Quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), pela 
limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
Pérola, em 03 de JUNHO de 2022. 
 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DO LOTE: 
 

TEREZINHA DE ALMEIDA UZUELLI 
ENDEREÇO: AV. CAFÉ FILHO, 531 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0059 
LOTE: 0017 
INSC: 25600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 885 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I  
QUADRA: 0004 
LOTE: 0022 
INSC: 637600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 875 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0004 
LOTE: 0023 
INSC: 637700-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 865 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0004 
LOTE: 0024 
INSC: 637800-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 855 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0004 
LOTE: 0025 
INSC: 637900-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 845 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0004 
LOTE: 0026 
INSC: 638000-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 835 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0004 
LOTE: 0027 
INSC: 638100-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 854 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0005 
LOTE: 0004 
INSC: 638600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 864 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0005 
LOTE: 0005 
INSC: 638700-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 874 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0005 
LOTE: 0006 
INSC: 638800-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 884 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0005 
LOTE: 0007 
INSC: 638900-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 904 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0005 
LOTE: 0009 
INSC: 639100-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 914 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0005 
LOTE: 0010 
INSC: 639200-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 924 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0005 
LOTE: 0011 
INSC: 639300-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 934 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0005 
LOTE: 0012 
INSC: 639400-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 944 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0005 
LOTE: 0013 
INSC: 639500-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 954 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0005 
LOTE: 0014 
INSC: 639600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 957 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0005 
LOTE: 0015 
INSC: 639700-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 947 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0005 
LOTE: 0016 
INSC: 639800-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 937 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0005 
LOTE: 0017 
INSC: 639900-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 894 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0005 
LOTE: 0008 
INSC: 639000-0 

IVANE MATHIUSSI REGOLIN 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 552 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0046 
LOTE: 0008 
INSC: 64000-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 917 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0005 
LOTE: 0019 
INSC: 640100-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 907 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0005 
LOTE: 0020 
INSC: 640200-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 897 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0005 
LOTE: 0021 
INSC: 640300-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 887 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0005 
LOTE: 0022 
INSC: 640400-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 877 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0005 
LOTE: 0023 
INSC: 640500-0 
 

 
INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 867 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0005 
LOTE: 0024 
INSC: 640600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 857 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0005 
LOTE: 0025 
INSC: 640700-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 847 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0005 
LOTE: 0026 
INSC: 640800-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 866 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0006 
LOTE: 0005 
INSC: 641500-0 

CARLOS DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 876 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0006 
INSC: 641600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 886 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0006 
LOTE: 0007 
INSC: 641700-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 896 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0006 
LOTE: 0008 
INSC: 641800-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 906 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0006 
LOTE: 0009 
INSC: 641900-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 926 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0006 
LOTE: 0011 
INSC: 642100-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 916 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0006 
LOTE: 0010 
INSC: 642000-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 936 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0006 
LOTE: 0012 
INSC: 642200-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 946 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0006 
LOTE: 0013 
INSC: 642300-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 956 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0006 
LOTE: 0014 
INSC: 642400-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO SILVERIO DA SILVA, 959 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0006 
LOTE: 0015 
INSC: 642500-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO SILVERIO DA SILVA, 939 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0006 
LOTE: 0017 
INSC: 642700-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO SILVERIO DA SILVA, 929 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0006 
LOTE: 0018 
INSC: 642800-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO SILVERIO DA SILVA, 919 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0006 
LOTE: 0019 
INSC: 642900-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO SILVERIO DA SILVA, 909 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0006 
LOTE: 0020 
INSC: 643000-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO SILVERIO DA SILVA, 899 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0006 
LOTE: 0021 
INSC: 643100-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO SILVERIO DA SILVA, 889 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0006 
LOTE: 0022 
INSC: 643200-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO SILVERIO DA SILVA, 879 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0006 
LOTE: 0023 
INSC: 643300-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO SILVERIO DA SILVA, 869 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0006 
LOTE: 0024 
INSC: 643400-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO SILVERIO DA SILVA, 859 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0006 
LOTE: 0025 
INSC: 643500-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA OSVALDO DE AVELAR RIBEIRO, 315 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0008 
LOTE: 0001 
INSC: 645000-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO SILVERIO DA SILVA, 849 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0006 
LOTE: 0026 
INSC: 643600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA OSVALDO DE AVELAR RIBEIRO, 316 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I   
QUADRA: 0007 
LOTE: 0003 
INSC: 644100-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 254 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0003 
INSC: 645200-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA OSVALDO DE AVELAR RIBEIRO, 296 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0002 
INSC: 644000-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA OSVALDO DE AVELAR RIBEIRO, 295 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0002 
INSC:  645100-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA OSVALDO DE AVELAR RIBEIRO, 286 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0001 
INSC: 643900-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 274 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0004 
INSC: 645300-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: AV. VISCONDE DO RIO BRANCO, 910 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0010 
INSC: 633600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: AV. VISCONDE DO RIO BRANCO, 900 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0009 
INSC: 633500-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: AV. VISCONDE DO RIO BRANCO, 880 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0007 
INSC: 633000-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: AV. VISCONDE DO RIO BRANCO, 890 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0008 
INSC: 633400-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: AV. VISCONDE DO RIO BRANCO, 870 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0006 
INSC: 633200-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: AV. VISCONDE DO RIO BRANCO, 860 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0005 
INSC: 633100-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: AV. VISCONDE DO RIO BRANCO, 850 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0004 
INSC: 633000-0 

ALEX VETORATO WIZBOWSKI 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 464 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I  
QUADRA: 0003 
LOTE: 01-A 
INSC: 632700-0 
 

 
INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO RONCOLATO, 823 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0028 
INSC: 635400-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROS. SALGUEIRO, 361 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0003 
INSC: 623200-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROS. SALGUEIRO, 351 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0004 
INSC: 623300-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROS. SALGUEIRO, 341 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0005 
INSC: 623400-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROS. SALGUEIRO, 331 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0006 
INSC: 623500-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROS. SALGUEIRO, 311 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0008 
INSC: 623700-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROS. SALGUEIRO, 321 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0007 
INSC: 623600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROS. SALGUEIRO, 291 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0010 
INSC: 623900-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROS. SALGUEIRO, 301 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0009 
INSC: 623800-0 

JOSE CARLOS DE ASSUNÇÃO 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROS. SALGUEIRO, 261 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0013 
INSC: 624200-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROS. SALGUEIRO, 271 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0012 
INSC: 624100-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL DO ROS. SALGUEIRO, 281 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0011 
INSC: 624000-0 

SHEILE ALMEIDA DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 343 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0003 
INSC: 624500-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 333 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0004 
INSC: 624600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 313 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0006 
INSC: 624800-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 303 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0007 
INSC: 624900-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 273 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0010 
INSC: 625200-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 263 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0011 
INSC: 625300-0 

FERNANDO CESAR GONÇALVES COLONHESI 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 232 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0006 
INSC: 647100-0 

CLAUDENIR GIMENES E OUTROS 
ENDEREÇO: RUA PIONEIRO W. P. DO CARMO, 4058 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0004 
INSC: 450060-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 242 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0007 
INSC: 647200-0 

CRISTIANA CANTEREIRO VIEIRA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 252 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0008 
INSC: 647300-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 312 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0014 
INSC: 628800-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 322 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0015 
INSC: 628900-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 332 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0016 
INSC: 629000-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 342 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0017 
INSC: 629100-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 352 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0018 
INSC: 629200-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 362 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0019 
INSC: 629300-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 372 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0020 
INSC: 629400-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 382 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0021 
INSC: 629500-0 

NICODEMOS AUGUSTO DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 392 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0022 
INSC: 629600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 412 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0024 
INSC: 629800-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 422 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0025 
INSC: 629900-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 451 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE:  0001 
INSC: 627500-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 421 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0004 
INSC: 627800-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 381 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0008 
INSC: 628200-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 351 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0011 
INSC: 628500-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL ROSARIO SALGUEIRO, 371 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002 
INSC: 623100-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL ROSARIO SALGUEIRO, 381 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0001 
INSC: 623000-0 

 
INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL ROSARIO SALGUEIRO, 270 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0012 
INSC: 625400-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL ROSARIO SALGUEIRO, 280 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0013 
INSC: 625500-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL ROSARIO SALGUEIRO, 290 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0014 
INSC: 625600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL ROSARIO SALGUEIRO,300 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0015 
INSC: 625700-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL ROSARIO SALGUEIRO, 310 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0016 
INSC: 625800-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL ROSARIO SALGUEIRO, 330 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0018 
INSC: 626000-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL ROSARIO SALGUEIRO, 340 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0019 
INSC: 626100-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL ROSARIO SALGUEIRO, 350 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0020 
INSC: 626200-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA DANIEL ROSARIO SALGUEIRO, 360 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0021 
INSC: 626300-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCA ROMERO FELTRIM, 640 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0022 
INSC: 626400-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCA ROMERO FELTRIM, 650 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0023 
INSC: 626500-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCA ROMERO FELTRIM, 660 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0024 
INSC: 626600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCA ROMERO FELTRIM, 670 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0025 
INSC: 626700-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 353 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0002 
INSC: 624400-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 433 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0005 
INSC: 630500-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 423 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0006 
INSC: 630600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 413 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 000 
INSC: 630700-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 403 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0008 
INSC: 630800-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 393 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0009 
INSC: 630900-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 383 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0010 
INSC: 631000-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 373 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0011 
INSC: 631100-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 363 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0012 
INSC: 631200-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 353 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0013 
INSC: 631300-0 

ROSINEIDE TORRES VEDOVETTO 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 323 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0001 
INSC: 645400-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 303 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0002 
INSC: 645500-0 

OSVAIR TENFEN 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 293 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I  
QUADRA: 0009 
LOTE: 0003 
INSC: 645600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 273 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I  
QUADRA: 0009 
LOTE: 05-C 
INSC: 645800-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 263 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0006 
INSC: 645900-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO SILVERIO DA SILVA, 829 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0028 
INSC: 643800-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA AMADO JOSE DE OLIVEIRA, 826 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0001 
INSC: 641100-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 817 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0028 
INSC: 641000-0 

CLEITON DA SILVA SOUZA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 292 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0012 
INSC: 646500-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 322 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0014 
INSC: 631400-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 342 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0015 
INSC: 631500-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 352 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0016 
INSC: 631600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 362 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0017 
INSC: 631700-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 372 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0018 
INSC: 631800-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 382 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0019 
INSC: 631900-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 392 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0020 
INSC: 632000-0 

 
INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 402 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0021 
INSC: 632100-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 412 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0022 
INSC: 632200-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 422 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0023 
INSC: 632300-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 432 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0024 
INSC: 632400-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 442 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002  
LOTE: 0025 
INSC: 632500-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 463 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0002 
INSC: 630200-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 453 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0003 
INSC: 630300-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GIL, 443 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0004 
INSC: 630400-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO RONCOLATO, 822 
BAIRRO:  JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0001 
INSC: 635500-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 825 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0028 
INSC: 638200-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA VITORINO GOMES PEREIRA, 824 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0001 
INSC: 638300-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 341 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0012 
INSC: 628600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 331 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0013 
INSC: 628700-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 301 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0010  
LOTE: 0001 
INSC: 646600-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 281 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0010 
LOTE:  0002 
INSC: 646700-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 271 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0003 
INSC: 646800-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 262 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0009 
INSC: 646200-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 272 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0010 
INSC: 646300-0 

INCORPORADORA CASA GRANDE LTDA E IMOBILIARIA 
ENDEREÇO: RUA JOSE FRANCISCO MORGADO, 282 
BAIRRO: JARDIM CASA GRANDE I 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0011 
INSC: 646400-0 

TADEU FERNANDO DOS SANTOS NARDI 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 287 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0013 
INSC: 711200-0 

TADEU FERNANDO DOS SANTOS NARDI 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 295 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0014 
INSC: 711300-0 

TADEU FERNANDO DOS SANTOS NARDI 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 303 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0015 
INSC: 711400-0 

ESPOLIO DE SUELI APARECIDA MAQUEDA CLOVIS 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILAHNTE, 313 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0016 
INSC: 711500-0 

HIGOR EISTEN FRANCISCONI LORIN E OUTRA 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 181 
BAIRRO:  JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0022 
INSC: 709900-0 

LEONDAS SANTOS RODRIGUES DE ARAUJO 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 171 
BAIRRO:  JARDIM BELA VISTA 
QUADRA:  0003 
LOTE: 0021 
INSC: 709800-0 

WAGNER FERREIRA DA COSTA 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 163 
BAIRRO:  JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0020 
INSC: 709700-0 

ADRIANO VIEIRA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 155 
BAIRRO:  JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0019 
INSC: 709600-0 

RODRIGO BONATO 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 147 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0018 
INSC: 709500-0 

REINALDO CIA GOMES 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 139 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0017 
INSC: 709400-0 

EDINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 131 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0016 
INSC: 709300-0 

THIAGO DOS SANTOS OLIVIERA 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 123 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA  
QUADRA: 0003 
LOTE: 0015 
INSC: 709200-0 

WILIAN THALES SILVEIRA RUZZON 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 115 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0014 
INSC: 709100-0 

JOAO BATISTA PEREIRA DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 107 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0013 
INSC: 709000-0 

RAFAEL MACHADO MARQUES DE ANDRADE 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 99 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0012 
INSC: 708900-0 

ESPOLIO DE DONIZETE APARECIDO JOSE DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 91 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0011 
INSC: 708800-0 

TALITA ROCHA MARTINS 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 59 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0007 
INSC: 708400-0 

JOSE APARECIDO FERNANDES 
ENDEREÇO: RUA RIO BRILHANTE, 67 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0008 
INSC: 708500-0 

CARLOS QUINTINO CLOVIS 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDÃO, 18 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002 
INSC: 701300-0 

CARLOS QUINTINO CLOVIS 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDÃO, 26 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0003 
INSC: 701400-0 

 
CARLOS QUINTINO CLOVIS 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDÃO, 42 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0005 
INSC: 701600-0 

EVERTON COSTA 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDÃO, 106  
BAIRRO:  JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0013 
INSC: 702400-0 

ANTONIO MARCOS BERGO 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDÃO, 98 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0012 
INSC: 702300-0 

JESSE SILVINO 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDÃO, 138 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0017/0018 
INSC: 702800-0 

JESSE SILVINO 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDÃO, 146 
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0018 
INSC: 702900-0 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDÃO, 190 
BAIRRO:  JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0001 
INSC: 714800-0 

HARYALISON DE MELLO SAMPAIO 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDÃO, 214 
BAIRRO:  JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0004 
INSC: 715100-0 

HARYALISON DE MELLO SAMPAIO 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDÃO, 222 
BAIRRO:  JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0005 
INSC: 715200-0 

MAX CARLOS DE ALBUQUERQUE ALMEIDA 
ENDEREÇO: RUA RIO JORDÃO, 246 
BAIRRO:  JARDIM BELA VISTA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0008 
INSC: 715500-0 

  
 

MuNICIPIO DE PéROLa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 182, DE 03 DE JUNHO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3107 de 28 de dezembro de 2021, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2034 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 494) R$ 35.000,00
TOTAL R$ 35.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$ 35.000,00
TOTAL      R$ 35.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 03 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 51/2022
Abre Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2022 e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.502, de 03 de junho de 2022;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 24.474,97 (vinte e quatro mil, 
quatrocentos e setenta e quatro reais e noventa e sete centavos), destinados a cobrir despesas, nas seguintes 
dotações orçamentárias:
Fonte 0– Recursos Livres
Órgão06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Un. Orç. 06.04 – FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Atividade08.243.0080.2.092 – Programa de atendimento a criança e adolescente em situação de risco (Casa Lar)
El. Despesa ()33.90.48–OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS..R$ 12.000,00
Total da Fonte...........................................................................................................R$ 12.000,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Un. Orç. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade12.365.0029.2.068 – Manutenção e encargos com a Educação infantil
El. Despesa ()33.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.................................R$ 12.474,97
Total da Fonte...........................................................................................................R$ 12.474,97
Total Geral................................................................................................................R$ 24.474,97
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo, no valor de R$ 24.474,97 (vinte e quatro mil, 
quatrocentos e setenta e quatro reais e noventa e sete centavos), conforme segue:
Fonte 0 – Recursos Livres
Órgão06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Un. Orç. 06.04 – FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Atividade08.243.0080.2.092 – Programa de atendimento a criança e adolescente em situação de risco (Casa Lar)
El. Despesa (409)33.50.43–SUBVENÇÕES SOCIAIS..................................................R$ 12.000,00
Total da Fonte...........................................................................................................R$ 12.000,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Un. Orç. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade12.365.0029.2.068 – Manutenção e encargos com a Educação infantil
El. Despesa (462)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.R$ 00
Total da Fonte...........................................................................................................R$ 12.474,97
Total Geral................................................................................................................R$ 24.474,97
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 03 dias do mês 
de junho do ano de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 52/2022
Abre Crédito Suplementar por anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município para Exercício de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.453, de 07 de dezembro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar por anulação de dotação, no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 130.000,00 (cento me trinta 
mil reais), destinados a cobrir despesas, na seguinte dotação orçamentária:
Fonte 303 – Saúde – Receitas Vinculadas
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.302.0044.1.035 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/ melhoramento de unidades 
de saúde
El. Despesa (490)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................R$ 130.000,00
Total da Fonte..................................................................................................................R$ 130.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 130.000,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º deste Decreto, 
fica utilizada parte da dotação orçamentária discriminada abaixo, no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), 
conforme seguem:
Fonte0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade22.661.0035.1.001 – Construção, ampliação, reforma, aquisição de equipamentos e imóveis para a indústria
El.Despesa(86)44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................R$ 130.000,00
Total da Fonte..................................................................................................................R$ 130.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 130.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 de 
junho de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 53/2022
Abre Crédito Suplementar por anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município para Exercício de 2022.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.453, de 07 de Dezembro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Suplementar por anulação de Dotação, no valor de R$ 153.500,00 (Cento e cinquenta e três mil e quinhentos reais), 
destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade0412200512.012 –Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio
El. Despesa (63)3.3.90.93 – Indenizações e Restituições...................................................R$ 5.000,00
Órgão04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade0412300052.044– Manutenção da Secretaria de Fazenda
El. Despesa (202)3.3.90.93 – Indenizações e Restituições...................................................R$ 2.000,00
Órgão06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade0824400412.090– Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (379)3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (384)3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica........................R$ 2.000,00
Órgão08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade2060600192.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (556)3.3.90.30 – Material de Consumo..........................................................R$ 10.000,00
Órgão09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.01 – Gabinete do Secretario
Atividade1854100562.160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (577)3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física...........................R$ 5.000,00
Órgão09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade1854100382.176 – Manutenção e Atividades do Departamento de Meio Ambiente
El. Despesa (595)3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica........................R$ 5.000,00
Atividade1854400182.174 – Manutenção e Aquisição de Equipamentos de Recursos Hídricos
El. Despesa (606)3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica........................R$ 5.000,00
Órgão09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade1854100622.178 – Manutenção, Encargos e Equipamento do Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (609)3.3.90.30 – Material de Consumo .........................................................R$ 20.000,00
El. Despesa (610)3.3.90.31 – Premiação, Culturais, Artísticas, Cientificas Desportivas e Outr
as.......................................................................................................R$ 8.000,00
Órgão09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.04 – Departamento de Turismo
Atividade2369500492.180 – Manutenção, Encargos do Departamento de Turismo
El. Despesa (618)3.3.90.30 – Material de Consumo ..............................................................R$ 500,00
Total fonte 000 ..................................................................................................................R$ 67.500,00
Fonte 303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade1030200442.138 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica
El. Despesa (499)3.3.90.30 –– Material de Consumo........................................................R$ 10.000,00
Atividade1030500942.144 – Manutenção e Encargos do Programa de Vigilância Epidemiológica
El. Despesa (540)3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica........................R$ 4.000,00
Total fonte 303 ..................................................................................................................R$14.000,00
Fonte 494 – Bloco de custeio das ações de serviços de saúde
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica
El. Despesa (452)3.3.90.30 – Material de Consumo..........................................................R$ 30.000,00
Total fonte 494 ..................................................................................................................R$30.000,00
Fonte 504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade2678200202.038 –Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (173)3.3.90.30 – Material de Consumo .........................................................R$ 15.000,00
Total fonte 504 ..................................................................................................................R$ 15.000,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç. 05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade1236100702.058 –Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (245)3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas.................................R$ 5.000,00
Total fonte 103 ....................................................................................................................R$ 5.000,00
Fonte 511 – Taxas - Prestação de Serviços
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade0412200512.012 –Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio
El. Despesa (61)3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação.........R$ 6.000,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade2678200202.038 –Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (175)3.3.90.30 – Material de Consumo .........................................................R$ 10.000,00
Órgão09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade1851200582.158 – Manutenção das Atividades do Programa de Saneamento Ambiental
El. Despesa (584)3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................R$ 6.000,00
Total fonte 511 ..................................................................................................................R$ 22.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 153.500,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 153.500,00 (Cento e vinte e três 
mil e quinhentos reais), conforme seguem:
Fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade0412200512.012 –Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio
El. Despesa (56)3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física...........................R$ 5.000,00
Órgão04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade0412300052.044– Manutenção da Secretaria de Fazenda
El. Despesa (201)3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação.........R$ 2.000,00
Órgão06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade0824400412.090– Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (381)3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita............R$ 5.000,00
El. Despesa (385)3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação ........R$ 2.000,00
Órgão08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade2060600192.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (558)3.3.90.31 – Premiação Culturais, Artísticas, Cientifica Desportivas e Outr
as.......................................................................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (560)3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física...........................R$ 5.000,00
Órgão09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.01 – Gabinete do Secretario
Atividade1854100562.160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (579)3.3.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação.........R$ 5.000,00
Órgão09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade1854100382.176 – Manutenção e Atividades do Departamento de Meio Ambiente
El. Despesa (594)3.3.90.30 – Material de Consumo ...........................................................R$ 5.000,00
Atividade1854400182.174 – Manutenção e Aquisição de Equipamentos de Recursos Hídricos
El. Despesa (605)3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................R$ 5.000,00
Órgão09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade1854100622.178 – Manutenção, Encargos e Equipamento do Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (611)3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita............R$ 8.000,00
El. Despesa (612)3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica......................R$ 20.000,00
Órgão09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.04 – Departamento de Turismo
Atividade2369500492.180 – Manutenção, Encargos do Departamento de Turismo
El. Despesa (617)3.3.90.08 –Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar..........R$ 500,00
Total fonte 000 ..................................................................................................................R$ 67.500,00
Fonte 303 – Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade1030200442.138 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica
El. Despesa (503)3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita............R$ 7.000,00
El. Despesa (504)3.3.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção ................................R$ 3.000,00
Atividade1030500942.144 – Manutenção e Encargos do Programa de Vigilância Epidemiológica
El. Despesa (539)3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................R$ 4.000,00
Total fonte 303 ..................................................................................................................R$ 14.000,00
Fonte 494 – Bloco de custeio das ações de serviços de saúde
Órgão07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica
El. Despesa (456)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.........R$ 30.000,00
Total fonte 494 ..................................................................................................................R$ 30.000,00
Fonte 504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade2678200202.038 –Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (178)3.3.90.39 –Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica.......................R$ 15.000,00
Total fonte 504 ..................................................................................................................R$ 15.000,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç. 05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade1236100702.058 –Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (246)3.3.90.92 – Despesas de Exercício Anteriores..........................................R$ 5.000,00
Total fonte 103 ....................................................................................................................R$ 5.000,00
Fonte 511 – Taxas - Prestação de Serviços
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comercio
Un. Orç. 03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade0412200512.012 –Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio
El. Despesa (59)3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica.......................R$ 6.000,00
Un. Orç. 03.08 – Departamento de Transporte
Atividade2678200202.038 –Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (180)3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica......................R$ 10.000,00
Órgão09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade1851200582.158 – Manutenção das Atividades do Programa de Saneamento Ambiental
El. Despesa (587)3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica........................R$ 6.000,00
Total fonte 511 ................................................................................................................R$22.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 153.500,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 03 de junho de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA N° 292/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: CAPERPASS 
COMERCIO DE ARTIGOS PLASTICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.211.777/0001-19, com sede à RODOVIA REGIS 
BITTENCOURT, Nº 100, nº 0, RECANTO VERDE - 83430-000 na cidade de CAMPINA GRANDE DO SU, Estado do 
PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. VANESSA PUPO ZANELLO, portador(a) do RG. nº    SSP/PR., e do CPF/
MF Nº 052.843.299-02, residente e domiciliado à Rodovia Régis Bittencourt 3204 Campina Grande do Sul Pr. CEP 
83430-000, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 78/2021, Processo 
n° 201, data da homologação da licitação 13/10/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VL/UNIT QUANT.
ADITIVADA VL.TOTAL
11 50 JOGO DE MESA QUADRADA, EMPALHÁVEL MEDINDO APROXIMADAMENTE 70 X 
70 CM, COM 4 (QUATRO) CADEIRAS, DE PLÁSTICO RÍGIDO E RESISTENTE, CERTIFICADA PELO INMETRO, 
DURÁVEL, NA COR VERDE ESCURO. MESA SUPORTA ATÉ 20 KG, CADEIRA ATÉ 120 KG. COM GARANTIA DE 
FÁBRICA. 236,00 12 2.832,00
VALOR TERMO ADITIVO 2.832,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de junho de 2022.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 130/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos 
Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: IDEALE PAPÉIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.446.861/0001-57, com sede à CARNEIRO LEÃO, nº 
294, ZONA 01 - 87014-010 na cidade de MARINGÁ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. EDILSON STRESSER, 
portador(a) do RG. nº  42817007 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 595.856.339-49, residente e domiciliado à Avenida Rio Branco, nº 118, ap 
021, Zona 04, Cep 87.014-140, Maringá, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 31/2022, 
Processo n° 94, data da homologação da licitação 27/05/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE A4, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS E ORGÃOS MUNCIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR. sendo vencedor dos itens abaixo 
descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-
47.800,00-(quarenta e sete mil e oitocentos reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à 
empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em  01/06/2022 e término previsto para 01/06/2023, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação relativas ao 
presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de junho de 2022.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 31/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 94/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 040/2022 
de 25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 31/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE PAPEL 
SULFITE A4, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E ORGÃOS MUNCIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
IDEALE PAPÉIS LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27/05/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 50/2022
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2022, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.501, de 03 de junho de 2022;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Especial por Excesso 
de Arrecadação, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de 
cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2022.
Fonte 862Pavimentação Asfáltica na Estrada São HenriqueTermo Convenio 55/2022
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, indústria e Comércio
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade26.782.0010.1.007 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjeta e Calçadas
El. Despesa (4175) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...........................................R$ 1.000.000,00
Total da Fonte ......................................................................................................R$ 1.000.000,00
TOTAL GERAL........................................................................................................R$ 1.000.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º deste Decreto, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, conforme Convênio nº 55/2022, firmado entre o Município de 
São Jorge do Patrocínio e o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Infraestrutura e Logística – SEIL com 
a interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem - DER.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 03 de junho 
de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 54/2022
Estabelece Ponto Facultativo no dia 17 de junho de 2022 no âmbito do Município de São Jorge do Patrocínio – Estado 
do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ CARLOS BARALDI, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO a ocorrência do feriado nacional de Corpus Christi no dia 16 de junho de 2022 (quinta-feira);
CONSIDERANDO o Calendário Escolar aprovado pelo Núcleo Regional da Educação de Umuarama, definido como 
recesso escolar em 17 de junho de 2022 (sexta-feira);
CONSIDERANDO, por fim, que o ato próprio para se estabelecer ponto facultativo é por meio de Decreto;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica Decretado PONTO FACULTATIVO no Município de São Jorge do Patrocínio no dia 17 de junho de 2022 
(sexta-feira).
Parágrafo único: Na data constante neste artigo não haverá expediente de trabalho nos órgãos públicos municipais 
da administração direta e indireta, com exceção dos serviços essenciais que, por sua natureza não possam sofrer 
paralisação, supervisionados pelo Secretário de cada pasta.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 03 de junho 
de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
ESTADO DO PARANÁ
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 25/2022
Processo nº. 068/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: RR ARAUJO PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ 42.901.319/0001-38
VALOR: R$ 32.350,00 (trinta e dois mil reais)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO RELACIONADO AS FESTIVIDADES 
DO DIA DE SÃO JOÃO
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, em 03 de Junho de 2022
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 96/2022 de 30/05/2022

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$193.000,00 (cento e noventa e três mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 811/2021 de 16/12/2021.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 5.000,00 64 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 40.000,00 70 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
 40.000,00 73 - 3.3.90.32.00.00 01103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 20.000,00 76 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE 

ESCOLAR
 30.000,00 94 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

 2.000,00 110 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 30.000,00 117 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04.002 FUNDEB
04.002.12.361.0006.2.107. REMUNERAÇAO DE PROFESSORES - FUNDEB 30%

 1.000,00 486 - 3.3.90.39.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
06.002.08.244.0009.2.150. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL SOCIAL

 10.000,00 487 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 10.000,00 277 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.08.244.0009.2.182. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BASICA SOCIAL

 5.000,00 293 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  193.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
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Redução
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 40.000,00 62 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 10.000,00 77 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 80 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE 

ESCOLAR
 20.000,00 87 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

04.001.12.361.0006.2.139. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
 10.000,00 103 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
 10.000,00 114 - 3.3.90.32.00.00 01103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
04.002 FUNDEB
04.002.12.361.0006.2.107. REMUNERAÇAO DE PROFESSORES - FUNDEB 30%

 1.000,00 130 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

04.003 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.003.27.812.0007.2.038. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE ESPORTE

 52.000,00 146 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

08 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001.15.541.0011.1.220. Revitalização de Parque Urbano

 30.000,00 380 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Redução:  193.000,00

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  30 de maio de 2022.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda

C.N.P.J. 76.247.345/0001-06 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0 - TAPEJARA - PARANÁ 
PRES TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONE 4436568000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

DECRETO Nº. 067, DE 03 DE JUNHO DE 2022 

Dispõe sobre abertura de crédito  Adicional  
Suplementar em dotações do orçamento 
corrente. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art.  
71 inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº 2.266 de 10 de Dezembro  
de 2021. 
 

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o  
corrente exercício o valor de R$: 61.600,00 (sessenta e um mil e seiscentos reais), destinados a  
ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados: 

DECRETA 

02.000.00.000.0000.0.000 -  Gabinete do Prefeito  
02.001.00.000.0000.0.000 -  Gabinete  
02.001.04.000.0000.0.000 -  Administração  
02.001.04.122.0000.0.000 -  Administração Geral  
02.001.04.122.0002.0.000 -  Programa de Apoio Administrativo  
02.001.04.122.0002.2.002 -  Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  1.600,00 3.3.90.36.00.00 (9)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

05.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria de Administração  
05.002.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Serviços Gerais  
05.002.04.000.0000.0.000 -  Administração  
05.002.04.122.0000.0.000 -  Administração Geral  
05.002.04.122.0002.0.000 -  Programa de Apoio Administrativo  
05.002.04.122.0002.2.008 -  Manutenção e Encargos Dos Serviços Administrativos.  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  14.000,00 3.3.90.47.00.00 (60)  Obrigações Tributárias e Contributivas  

06.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria de  Finanças  
06.001.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Tributação  e Fiscalização  
06.001.04.000.0000.0.000 -  Administração  
06.001.04.129.0000.0.000 -  Administração de Receitas  
06.001.04.129.0008.0.000 -  Administração Tributária  
06.001.04.129.0008.2.010 -  Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  5.000,00 3.3.90.36.00.00 (76)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

07.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria  de Obras Viação e Serviços Urbanos  
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07.001.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Obras  
07.001.15.000.0000.0.000 -  Urbanismo  
07.001.15.451.0000.0.000 -  Infra-estrutura Urbana  
07.001.15.451.0043.0.000 -  Cidade Organizada  
07.001.15.451.0043.2.013 -  Manutenção e Encargos da Divisão de Obras  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  600,00 3.3.90.36.00.00 (108)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

07.002.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Serviços Urbanos  
07.002.15.000.0000.0.000 -  Urbanismo  
07.002.15.452.0000.0.000 -  Serviços Urbanos  
07.002.15.452.0044.0.000 -  Cidade Limpa  
07.002.15.452.0044.2.014 -  Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  17.000,00 3.3.90.36.00.00 (126)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

10.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria  de Educação, Cultura e Esportes  
10.003.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Cultura  
10.003.13.000.0000.0.000 -  Cultura  
10.003.13.392.0000.0.000 -  Difusão Cultural  
10.003.13.392.0018.0.000 -  Atividades Culturais  
10.003.13.392.0018.2.057 -  Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  5.500,00 3.3.90.36.00.00 (282)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

10.004.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Esportes  
10.004.27.000.0000.0.000 -  Desporto e Lazer  
10.004.27.812.0000.0.000 -  Desporto Comunitário  
10.004.27.812.0030.0.000 -  Atividades Desportivas e de  Lazer  
10.004.27.812.0030.2.030 -  Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  2.200,00 3.3.90.36.00.00 (293)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

11.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria  de Saúde  
11.001.00.000.0000.0.000 -  Fundo Municipal de Saúde  
11.001.10.000.0000.0.000 -  Saúde  
11.001.10.301.0000.0.000 -  Atenção Básica  
11.001.10.301.0023.0.000 -  Desenvolvimento da Atenção Básica  
11.001.10.301.0023.2.033 -  Manutenção e Encargos  de Saúde - Atenção Primária - Recursos  

Próprios  
303 - Saúde - 15%  Fonte: 

R$:  9.000,00 3.3.90.36.00.00 (318)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  
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11.001.10.301.0023.2.035 -  Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica- Recursos  
Federais  

494 - Bloco de Custeio Das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Fonte: 
R$:  1.200,00 4.4.90.52.00.00 (334)  Equipamentos e Material Permanente  

12.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria de Assistencia Social  
12.003.00.000.0000.0.000 -  Fundo Municipal de Assistência Social  
12.003.08.000.0000.0.000 -  Assistência Social  
12.003.08.244.0000.0.000 -  Assistência Comunitária  
12.003.08.244.0028.0.000 -  Proteção Social Básica  
12.003.08.244.0028.2.022 -  Manutenção e Encargos do Peti - Programa de Erradicação do  

Trabalho Infantil  
000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 

R$:  1.600,00 3.3.90.36.00.00 (407)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

12.003.08.244.0028.2.136 -  Manutenção e Encargos do Cras  
000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 

R$:  3.900,00 3.3.90.36.00.00 (428)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

Total     R$ :     61.600,00   

Artigo 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1o, será utilizado como recurso o   
cancelamento das seguintes dotações orçamentárias:  

02.000.00.000.0000.0.000 -  Gabinete do Prefeito  
02.001.00.000.0000.0.000 -  Gabinete  
02.001.04.000.0000.0.000 -  Administração  
02.001.04.122.0000.0.000 -  Administração Geral  
02.001.04.122.0002.0.000 -  Programa de Apoio Administrativo  
02.001.04.122.0002.2.002 -  Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  1.600,00 3.3.90.39.00.00 (10)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

05.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria de Administração  
05.002.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Serviços Gerais  
05.002.04.000.0000.0.000 -  Administração  
05.002.04.122.0000.0.000 -  Administração Geral  
05.002.04.122.0002.0.000 -  Programa de Apoio Administrativo  
05.002.04.122.0002.2.008 -  Manutenção e Encargos Dos Serviços Administrativos.  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  3.000,00 4.4.90.52.00.00 (63)  Equipamentos e Material Permanente  

R$:  11.000,00 3.3.90.36.00.00 (55)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  

06.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria de  Finanças  
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06.001.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Tributação  e Fiscalização  
06.001.04.000.0000.0.000 -  Administração  
06.001.04.129.0000.0.000 -  Administração de Receitas  
06.001.04.129.0008.0.000 -  Administração Tributária  
06.001.04.129.0008.2.010 -  Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  5.000,00 3.3.90.93.00.00 (78)  Indenizações e Restituições  

07.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria  de Obras Viação e Serviços Urbanos  
07.001.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Obras  
07.001.15.000.0000.0.000 -  Urbanismo  
07.001.15.451.0000.0.000 -  Infra-estrutura Urbana  
07.001.15.451.0043.0.000 -  Cidade Organizada  
07.001.15.451.0043.2.013 -  Manutenção e Encargos da Divisão de Obras  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  600,00 3.3.90.33.00.00 (107)  Passagens e Despesas Com Locomoção  

07.002.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Serviços Urbanos  
07.002.15.000.0000.0.000 -  Urbanismo  
07.002.15.452.0000.0.000 -  Serviços Urbanos  
07.002.15.452.0044.0.000 -  Cidade Limpa  
07.002.15.452.0044.2.014 -  Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  14.000,00 3.3.90.93.00.00 (134)  Indenizações e Restituições  

R$:  3.000,00 4.4.90.52.00.00 (135)  Equipamentos e Material Permanente  

10.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria  de Educação, Cultura e Esportes  
10.003.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Cultura  
10.003.13.000.0000.0.000 -  Cultura  
10.003.13.392.0000.0.000 -  Difusão Cultural  
10.003.13.392.0018.0.000 -  Atividades Culturais  
10.003.13.392.0018.2.057 -  Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  3.000,00 3.3.90.14.00.00 (279)  Diárias - Civil  
R$:  2.500,00 3.3.90.33.00.00 (281)  Passagens e Despesas Com Locomoção  

10.004.00.000.0000.0.000 -  Divisão de Esportes  
10.004.27.000.0000.0.000 -  Desporto e Lazer  
10.004.27.812.0000.0.000 -  Desporto Comunitário  
10.004.27.812.0030.0.000 -  Atividades Desportivas e de  Lazer  
10.004.27.812.0030.2.030 -  Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes  

000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 
R$:  900,00 4.4.90.52.00.00 (296)  Equipamentos e Material Permanente  

R$:  1.300,00 3.3.90.32.00.00 (291)  Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita  
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11.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria  de Saúde  
11.001.00.000.0000.0.000 -  Fundo Municipal de Saúde  
11.001.10.000.0000.0.000 -  Saúde  
11.001.10.301.0000.0.000 -  Atenção Básica  
11.001.10.301.0023.0.000 -  Desenvolvimento da Atenção Básica  
11.001.10.301.0023.2.033 -  Manutenção e Encargos  de Saúde - Atenção Primária - Recursos  

Próprios  
303 - Saúde - 15%  Fonte: 

R$:  5.000,00 3.3.90.33.00.00 (316)  Passagens e Despesas Com Locomoção  
R$:  4.000,00 3.3.90.93.00.00 (323)  Indenizações e Restituições  

11.001.10.301.0023.2.035 -  Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica- Recursos  
Federais  

494 - Bloco de Custeio Das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Fonte: 
R$:  1.200,00 3.3.90.33.00.00 (328)  Passagens e Despesas Com Locomoção  

12.000.00.000.0000.0.000 -  Secretaria de Assistencia Social  
12.003.00.000.0000.0.000 -  Fundo Municipal de Assistência Social  
12.003.08.000.0000.0.000 -  Assistência Social  
12.003.08.244.0000.0.000 -  Assistência Comunitária  
12.003.08.244.0028.0.000 -  Proteção Social Básica  
12.003.08.244.0028.2.022 -  Manutenção e Encargos do Peti - Programa de Erradicação do  

Trabalho Infantil  
000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 

R$:  1.600,00 3.3.90.39.00.00 (408)  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

12.003.08.244.0028.2.136 -  Manutenção e Encargos do Cras  
000 - Recursos Ordinários (livres)  Fonte: 

R$:  2.000,00 4.4.90.52.00.00 (432)  Equipamentos e Material Permanente  
R$:  1.900,00 3.3.90.93.00.00 (431)  Indenizações e Restituições  

Total     R$ :     61.600,00 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 Tapejara, 03 de junho de 2022. 

Pág. 5/5 SaMaE – SERvIÇO auTÔNOMO MuNICIPaL DE 
ÁGua E ESGOTO CONvENIaDO COM a FuNDaÇÃO 

NaCIONaL DE SaúDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
 HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 020/2022
TIPO DE LICITAÇÃO:  Dispensa nº 020/2022
OBJETO: Prestação de Serviços de Administração de contratos de estagiários, 
organização, controle e elaboração de documentação possuindo atendimento 
personalizado, com pessoal técnico adequado e disponível para a realização do 
objeto da licitação.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação 
realizado, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais 
alterações, e como não há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO 
os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em 
favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  Instituto Proe inscrita no CNPJ 06.993.363/0001-51.
VALOR TOTAL: Taxa fixa de 5% do valor da bolsa estágio de R$ 
1.212,00 (mil duzentos e dose reais).
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO: Mensalmente após a apresentação da nota fiscal.
PRAZO DE SERVIÇO: Até o dia 31/12/2022.
Tapejara, em 03 de junho de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 02/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 69/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW COM A CANTORA 
MARIA VICTÓRIA
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento nos incisos III do Artigo 25, 
da Lei nº. 8.666/93, e parecer exarado pela assessoria jurídica deste Município, a 
contratação da empresa DANIELLE DA SILVA 0615242959, pessoa jurídica de direito 
privado, situada na Rua Tiradentes, 932, centro, em Alto Piquiri, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n°. 24.327.709/0001-64, no valor total de R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais), com a finalidade de produzir show com a cantora MARIA 
VICTORIA, da qual a CONTRATADA é detentora carta de exclusividade, em todo 
território nacional, dos direitos de representação da cantora.
Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Tapira, 03 de Junho de 2022.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação
RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 02/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW COM A CANTORA 
MARIA VICTÓRIA
Ratifico o ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 
02/2022 de autoria do Sr. EDNER JOÃO PERES DA SILVA, Presidente da Comissão 
de Licitação, conforme previsto no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, a 
favor da contratação de empresa para realização de show com a cantora MARIA 
VICTÓRIA, tudo de conformidade com os documentos que instruem o respectivo 
processo, uma vez que o mesmo se encontra devidamente instruído e fundamentado 
no art. 25, incisos III da Lei Federal nº 8.666/93.
Publique-se.
Tapira, 03 de Junho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 19/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 
001/2021, DE 22 DE JANEIRO DE 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº. 01/2021 do Processo 
Seletivo Simplificado - PSS, datado de 22 de janeiro de 2021, realizado em 21 de 
fevereiro de 2021, e considerando a Ata de Classificação Final nº. 001/2021, de 21 de 
fevereiro de 2021, que homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado 
– PSS, publicado em 09 de março de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado Edição 
nº. 12.099,
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada para o cargo de Professor 
20 horas, para apresentar no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua 
Paranaguá, 518, no prazo máximo de 05 (cinco) dias com documentação exigida para 
o cargo e demais documentações conforme edital nº 001/2021, para sua contratação,
RELAÇÃO DE CANDIDATO
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO NOTA
PROFESSOR 20 HORAS FABRIELI DE CASSIA A. DA SILVA 17º 60,0
Tapira, PR, 03 de junho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº: 3998/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
          R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA Motorista, portador do 
cadastro de pessoa física CPF sob nº 965.422.689-87 e carteira de identidade 
RG sob nº 5.104.994-2 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará 
transportando paciente para realização de consulta e tratamento médico no Hospital 
de Clínicas, nos dias 06 e 07 de junho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias 
do mês de junho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1 (UM) CAMINHÃO PRANCHA, 
NOVO (ZERO KM), CONFORME CONVÊNIO SEAB Nº 
365/2021 DESTINADO À SECRETARIA DE AGRICULTURA 
DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 21/06/2022, 
às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar 
nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, Decreto 
Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 
15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas 
no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo 
telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal 
da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou 
através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 03 de junho de 2022.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria n° 002/2022

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, no uso das atribuições que lhe 
conferem e mediante restrições impostas pela Lei Complementar Federal nº 173/2020 
e demais atos relacionados à Pandemia do COVID-19, vêm, após a verificação de 
regularidade, apresentar:
1 – Relação de candidatos homologados para a realização do PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS.
NÍVEL MÉDIO:
CANDIDATO Nº INSCRIÇÃO
ADRIAN GUSTAVO DA SILVA MACHADO 53
CARLOS EDUARDO SOBRINHO HANNA 40
CIBELE DA SILVA MARTINS CIRILO 55
DAYANE CRISTINA DE AZEVEDO 06
EMILY SABINO DA COSTA 51
FRANCISCO LUIZ RIBEIRO DA  SILVA 44
GUILHERME PAZ SILVA 64
HÉLLEN CHIES BENFICA 61
HELSON HENRIQUE AOKI OLIVEIRA 13
ISLA GABRIELLY CAVALINI ALVES 37
JONAS SALUSTRIANO DE SOUZA 68
JULIO DE MELO ROZENO 31
KAIQUE GABRIEL DOMINGUES PEREIRA 18
LUCAS DE LIMA NASCIMENTO 59
LUCAS FERNANDO DA SILVA 45
LUIZ EDURDO SPECIAM 12
MAIKON MENDES DE OLIVEIRA 52
MARIA EDUARDA DIAS DA SILVA 57
MARIA LUIZA SILVA DE OLIVEIRA 05
MICARLA SILVA SANTOS 38
MILLENY FERNANDA DA SILVA 56
MIRELA CRISTINE DOS SANTOS 36
NATALYA VITORIA BATISTA 07
NATASHA DA SILVA POVIDAICO 58
NICOLI BORGES DA CRUZ 02
PEDRO HENRIQUE DA SILVA VIANA 35
RAPHAELA EDUARDA DE SANTANA 08
RENATO PEREIRA GOMES 49
SABRINA DA SILVA OLIVEIRA 11
WELLINGTON BRUNO DE LIMA 10
WENDEL LIMA DA SILVA 33
YARA CINÉSIO DA SILVA 15
NÍVEL MÉDIO, MÉDIO TÉCNICO E SUPERIOR:
CANDIDATO Nº INSCRIÇÃO
AMANDA GABRIELA DE SÁ MARIO 27
ANA BEATRIZ PEREIRA LEITE DA SILVA 46
ARIANA REZENDE DE SOUZA 22
ARIANE GOBETTI MARTINS 65
DAYANE OLIVEIRA DE LIMA 42
DEISE CRISINA RODRIGUES DA SILVA 43
DIESICA FERNANDA DE OLIVEIRA 25
EDUARDA LOPES NICOLAU 50
FABRICIO FREITAS OLIVEIRA 47
FELIPE MARQUES HERRERA 60
GIULIA GABRIELLY MARTIN 66
GUILHERME HENRIQUE DE OLIVEIRA 20
ISABELLA CATANIO RODRIGUES 39
ISABELLA MARINHO MIONI TAVANI 09
IZABELA DE SOUZA MENDES 01
KATILA THEODORO CORREIA 67
KELEY CRISTINA DA SILVA  23
LARISSA LUCIA FERREIRA 41
LAURA VITORIA DE ALMEIDA MOTTIN 19
LEIDIANE AGUIAR MARCELINO 34
LIDIANE APARECIDA PEREIRA MARINHO 04
LUANA APARECIDA DA SILVA 17
LUANA CRISTINA TOMAZ 21
MARCOS GABRIEL MARSOLA AUGUSTO 24
MARIANA ALVES DOS SANTOS 30
MATHEUS ROBERTO TINTI  29
MELISSA MENDES DA ROSA 16
MYLLENY BRAZIL MACHADO 03
NICOLY PETRIS FEITOSA 62
RAFAEL DOS SANTOS COSTA 28
RUTE GABRIELLE SILVA SANTOS 32
TAMILY EDUARDA BENATTI 63
TATIANE DE CASSIA TRINDADE 26
THAÍS CAROLINE MESSIAS 48
THAYSSA ALVES VIEIRA 14
VINICIUS GABRIEL DA SILVA RIBEIRO 54
Tuneiras do Oeste - Pr, 02 de junho de 2022.
Taketoshi Sakurada
 Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste
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PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO Nº 83/2022 

 
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 23/2022. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 23/2022, conforme “Ata de Sessão 
pública”, objetivando o Registro de preços para aquisição parcelada fraldas descartáveis e 
suplementos alimentares para a Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, a 
favor das seguintes empresas: 

 
Razão social CNPJ Valor homologado 
LIDER DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES-EIRELI 
 

38.170.314/0001-05 
 

R$ 65.331,50 (sessenta e cinco mil trezentos e 
trinta e um reais e cinquenta centavos) 

NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA 
 

18.500.770/0001-69 
 

R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) 

POLO REPRESENTAÇÕES LTDA 
 

14.313.995/0001-55 
 

R$ 4.360,00 (quatro mil trezentos e sessenta 
reais) 

RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA 
 

20.740.209/0001-07 
 

R$ 14.091,50 (quatorze mil noventa e um reais e 
cinquenta centavos) 

TOTAL GERAL 
R$ 88.583,00 (oitenta e oito mil quinhentos e 
oitenta e três reais) 

 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o 

contrato/ata de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades 
legais. 

Xambrê/PR, 30 (trinta) de maio de 2022. 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito Municipal de Xambrê 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE xaMBRê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº41/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: M A ZOLIM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES
OBJETO: Aquisição de materiais de construção, elétrico, hidráulico, tintas, entre 
outros para reforma da Creche Sagrada Família do distrito de Elisa e ampliação do 
CMEI São José deste Município de Xambrê/PR..
VIGÊNCIA: 18/05/2022 à 18/01/2023 
VALOR TOTAL: R$56.299,01
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 20/2022, homologada em 17/05/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº42/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: JB SOUZA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI
OBJETO: Aquisição de materiais de construção, elétrico, hidráulico, tintas, entre 
outros para reforma da Creche Sagrada Família do distrito de Elisa e ampliação do 
CMEI São José deste Município de Xambrê/PR..
VIGÊNCIA: 18/05/2022 à 18/01/2023 
VALOR TOTAL: R$37.717,57
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 20/2022, homologada em 17/05/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº43/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
OBJETO: Aquisição de materiais de construção, elétrico, hidráulico, tintas, entre 
outros para reforma da Creche Sagrada Família do distrito de Elisa e ampliação do 
CMEI São José deste Município de Xambrê/PR..
VIGÊNCIA: 18/05/2022 à 18/01/2023 
VALOR TOTAL: R$7.584,87
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 20/2022, homologada em 17/05/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº38/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: DEVANIR FAVORETO
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendimento Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE..
VIGÊNCIA: 17/05/2022 à 31/12/2022 
VALOR TOTAL: R$16.397,90
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa por Justificativa nº 7/2022, homologada em 
16/05/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº40/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: VALENTIM FILIPE NERES
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendimento Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE..
VIGÊNCIA: 17/05/2022 à 31/12/2022 
VALOR TOTAL: R$36.468,88
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa por Justificativa nº 7/2022, homologada em 
16/05/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº39/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: RAFAEL HRYCZYNA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendimento Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE..
VIGÊNCIA: 17/05/2022 à 31/12/2022 
VALOR TOTAL: R$9.286,00
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa por Justificativa nº 7/2022, homologada em 
16/05/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº44/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: DIXI VEXT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E 
SISTEMAS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada em registro de ponto eletrônico com 
disponibilidade de aplicativos para smartphone ou com, no mínimo, habilitação para 
tal. Objetivando o registro do horário dos funcionários que trabalham em hora diversa 
da convencional – expediente (das 8:00h as 17:00h). Para atendimento de no mínimo 
25 funcionários.
VIGÊNCIA: 30/05/2022 à 29/05/2023 
VALOR TOTAL: R$1.320,00
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa por Limite nº 6/2022, homologada em 27/05/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº45/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: AGRO SOLO PLANEJAMENTO AGRÍCOLA E AGROPECUÁRIO 
S/S – ME
OBJETO: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE ENGENHARIA 
AGRÔNOMA PARA ATUAR NA ÁREA TÉCNICA DE MONITORAMENTO DO 
ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL..
VIGÊNCIA: 01/06/2022 à 31/05/2023 
VALOR TOTAL: R$20.400,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 24/2022, homologada em 23/05/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 045/2022 - RELANÇAMENTO
(Processo Administrativo nº 315 de 22/03/2022)
LOTES PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E LOTES EXCLUSIVOS PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para 
o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de impressoras, toners, 
fotocondutores, scanners, ativos de rede, periféricos e materiais elétricos, para 
atender a Prefeitura e Autarquias do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 07/07/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
07/07/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 07/07/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 569.701,52 (Quinhentos e sessenta e nove mil 
setecentos e um reais e cinquenta e dois centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.
bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 31 DE MAIO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
    SARA DAMIANA BORGES URBANO
    Secretária de Administração
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.501/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um 
Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), nas dotações abaixo 
relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2022.
Fonte 862Pavimentação Asfáltica na Estrada São HenriqueTermo Convenio 55/2022
Órgão03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, indústria e Comércio
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade26.782.0010.1.007 – Execução de Pavimentação Asfáltica, Meio Fio, Sarjeta e Calçadas
El. Despesa (4175) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...........................................R$ 1.000.000,00
Total da Fonte ......................................................................................................R$ 1.000.000,00
TOTAL GERAL........................................................................................................R$ 1.000.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, conforme Convênio nº 55/2022, firmado entre o Município de 
São Jorge do Patrocínio e o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Infraestrutura e Logística – SEIL com 
a interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem - DER.
Art. 3º O valor arrecadado com a aplicação financeira do recurso do referido convênio na respectiva fonte, será 
incluso no orçamento vigente, através de decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por fontes, 
obedecendo à dotação acima descrita.
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta Lei, 
no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e sua alteração Lei nº 2.446/2021, com vigência 
de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.420/2021 e sua alteração Lei 
Municipal nº 2.447/2021; e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.453/2021, com vigência 
para o exercício financeiro de 2022.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 03 de junho 
de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORGE DO PaTROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.502/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Especial por anulação de dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de 
R$ 24.474,97 (vinte e quatro mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e noventa e sete centavos), destinados a cobrir 
despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 0– Recursos Livres
Órgão06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Un. Orç. 06.04 – FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Atividade08.243.0080.2.092 – Programa de atendimento a criança e adolescente em situação de risco (Casa Lar)
El. Despesa ()33.90.48–OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS..R$ 12.000,00
Total da Fonte...........................................................................................................R$ 12.000,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Un. Orç. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade12.365.0029.2.068 – Manutenção e encargos com a Educação infantil
El. Despesa ()33.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.................................R$ 12.474,97
Total da Fonte...........................................................................................................R$ 12.474,97
Total Geral................................................................................................................R$ 24.474,97
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo, no valor de R$ 24.474,97 (vinte e quatro mil, 
quatrocentos e setenta e quatro reais e noventa e sete centavos), conforme segue:
Fonte 0 – Recursos Livres
Órgão06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Un. Orç. 06.04 – FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Atividade08.243.0080.2.092 – Programa de atendimento a criança e adolescente em situação de risco (Casa Lar)
El. Despesa (409)33.50.43–SUBVENÇÕES SOCIAIS..................................................R$ 12.000,00
Total da Fonte...........................................................................................................R$ 12.000,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Un. Orç. 05.02 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Atividade12.365.0029.2.068 – Manutenção e encargos com a Educação infantil
El. Despesa (462)31.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL.R$ 00
Total da Fonte...........................................................................................................R$ 12.474,97
Total Geral................................................................................................................R$ 24.474,97
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta Lei, 
no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e sua alteração Lei nº 2.446/2021, com vigência 
de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.420/2021 e sua alteração Lei 
Municipal nº 2.447/2021; e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.453/2021, com vigência 
para o exercício financeiro de 2022.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 03 dias do mês 
de junho do ano de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

       

       
       

DECRETO Nº  1662/2022, de 03 de Junho de 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 628/2022 de 16/12/2021.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,
no valor de R$ 362.028,21 (trezentos e sessenta e dois mil, vinte e oito reais e vinte e um centavos), destinado
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Suplementações:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 Divisão de Administração, Compras e Licitação  
03.001.04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E LICITAÇÃO  

533 - 4.4.90.52.00.00 - 000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 48.000,00
03.004 Divisão de Atos Oficiais e Legislação  
03.004.28.846.0003.3.200. PAGAMENTO DE PRECATÓRIO  
537 - 3.3.90.91.00.00 - 000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 226.028,21
04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  
04.001 Divisão de Contabilidade e Tesouraria  
04.001.28.846.0003.3.202. CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP  
83 - 3.3.90.47.00.00 - 504 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 6.000,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.244.0005.2.249. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL  
292 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00
08.002.08.244.0005.2.250. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BÁSICA  
409 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
08.004 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI  
08.004.08.241.0005.2.237. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PESSOA IDOSA  
321 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
  
Total: 362.028,21

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias e superávit financeiro, conforme discriminação abaixo, de acordo
com o Artigo 43, § 1º, Incisos I e III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  

Ã Ã Á

08.002.08.244.0005.2.250. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BÁSICA  
301 - 3.1.90.11.00.00- 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00
08.004 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI  
08.004.08.241.0005.2.237. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PESSOA IDOSA  
322 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.002 Setor de Manutenção e Controle de Frotas  
10.002.26.782.0010.2.243. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA MUNICIPAL  
372 - 3.3.90.30.00.00 - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00
  
Total: 38.000,00

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores 324.028,21
  
Total: 324.028,21

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 03 de Junho de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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PAUTA DA ORDEM DO DIA 

DIA 06/JUNHO/2022 
SESSÃO ORDINÁRIA 

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2022 – Altera o caput do artigo 145, 

acrescenta o § 8° e seu inciso I ao artigo 145, altera o inciso I do 
artigo 148, acrescenta o inciso VI ao § 4° do artigo 191 e acrescenta 
os § 1° e § 2° ao artigo 218, todos da Resolução nº 01/90, de 21 de 
dezembro de 1990 – Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Umuarama. 
Dos Vereadores Professora Ana Novais, Cris das Frutas, Newton 
Soares, Antonio Aparecido dos Santos – Pé-Duro, Clebão dos 
Pneus, Fernando Galmassi e Sorrisal Amigo do Povo. 
PARA RECEBER EMENDAS. 

 
PROJETO DE LEI Nº 23/2022 - Dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da Lei 

Orçamentária Anual para o exercício de 2023 e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 63 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 025/2022 – Dispõe sobre a denominação do Restaurante 

Popular localizado na Avenida Julio Cesar Jarros, 2730, Parque Danielle, 
para que passe a constar como “Marcos Aurelio Menegassi” (Marcão do 
Dogão). 
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 027/2022 – Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de 

Acordo e Cooperação Técnica com a Noroeste Garantias – Sociedade de 
Garantia de Crédito do Noroeste do Paraná e alocar recursos em conta 
corrente específica, a título de garantia de financiamentos concedidos por 
instituições financeiras conveniadas à garantidora.  
Do Poder Executivo Municipal, com 23 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 038/2022 – Desafeta do domínio público, imóveis desta 

Municipalidade, a fim de possibilitar a transferência a particular nos 
termos da Lei Municipal nº 3.227, de 19 de junho de 2008, e do Decreto 
Municipal nº 157, de 1º de junho de 2019. 
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 039/2022 – Altera a Lei 4.496, de 25 de outubro de 2021. 

Do Poder Executivo Municipal, com 05 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 028/2022 – Renumera o parágrafo único para parágrafo 

parágrafo primeiro e acrescenta o parágrafo segundo ao artigo 4º da 
Lei Municipal nº 4.011, de 18 de dezembro de 2013. 
Do Vereador Mateus Barreto. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 03 de junho de 2022. 

 
 

 
 

                                      Fernando Galmassi  
                                             Presidente 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 013/2022
(Processo Administrativo nº 460 de 19/04/2022)
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Fórmulas Infantis, Dietas Enterais e Suplementos 
Alimentares, em atendimento as necessidades do Setor de Assistência em Saúde, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 05/07/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 05/07/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 05/07/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 1.817.309,00 (Um milhão, oitocentos e dezessete mil, trezentos e nove reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 30 DE MAIO DE 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 014/2022
(Processo Administrativo nº 443 de 13/04/2022)
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de cortinas tipo persiana,  para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 06/07/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 06/07/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 06/07/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 141.220,00 (Cento e quarenta e um mil e duzentos e vinte reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 30 DE MAIO DE 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 164/2022
Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama 
(CMDCA).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o artigo 11 da Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 263, de 16 de outubro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 308, de 07 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 41, de 18 de fevereiro de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 64, de 12 de março de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 77, de 31 de março de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício nº 280/2022, expedido pelo Chefe do Executivo em 24 de maio de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício nº 20/2022, expedido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Umuarama (CMDCA) em 31 de maio de 2022;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama 
(CMDCA) como representante da Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, no 
restante do triênio 2021/2023, DENISE MARIA BARBOSA SILVA portadora da cédula de identidade RG nº 10.016.802-
2 SSP/PR, como membro suplente em substituição a Giovana Caroline dos Santos, nomeada nos termos do artigo 1º, 
inciso I, alínea “f” do Decreto Municipal nº 263, de 16 de outubro de 2021.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos Decretos Municipais nº 263, de 16 de 
outubro de 2021, nº 308, de 07 de dezembro de 2021, nº 41 de 18 de fevereiro de 2022, nº 64 de 12 de março de 
2022 e nº 77 de 31 de março de 2022.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 059/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para contratação da empresa FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI, em caráter 
emergencial, para aquisição de 4.500 (quatro mil e quinhentas) cestas básicas, contendo 14 (quatorze) itens cada, 
para atender as famílias em situação de vulnerabilidade atendidas pelo Centro de Referência da Assistência Social – 
CRAS I, CRAS II e CRAS III, do Município de Umuarama-Pr e Distritos, através da Secretaria de Assistência Social, 
de acordo com o artigo 24, inciso IV, da lei 8.666/93, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões      elencadas no procedimento nº 007/2022, anexo. 
Em 02 de junho de 2022.
Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA -     Prefeito Municipal Interino.
RATIFICO EM 02 DE JUNHO DE 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 060/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para contratação da empresa IMOBILIÁRIA ALIANÇA SS LTDA, para 
locação do imóvel situado na data de terras nº 22, da quadra nº 52, localizado na Avenida Rio de Janeiro, nº 4435, 
esquina com a Avenida Flórida, Zona 01, na cidade de Umuarama-Pr, com área aproximada de 580,75m², contendo 
uma residência em alvenaria com área de 272,28m², para funcionamento do Programa Centro Pop – Centro de 
Referência Especializado para População em Situação de Rua, através da Secretaria de Assistência, de acordo com 
o artigo 24, inciso X, da lei 8.666/93, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões      elencadas no procedimento nº 008/2022, anexo. 
Em 02 de junho de 2022.
Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA -     Prefeito Municipal Interino.
RATIFICO EM 02 DE JUNHO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 058/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para contratação da empresa MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
LTDA, para prestação de serviços de assessoria para a Secretaria Municipal de Educação, na formação de docentes 
do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental I, sendo encontros on-line e presenciais, com inexigibilidade de licitação, de 
acordo com o artigo 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 011/2022, anexo. 
Em 02 de junho de 2022.
Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA - Prefeito Municipal Interino.
RATIFICO EM 02 DE JUNHO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 061/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa A. MUZACHI & MUZACHI LTDA para prestação de serviços 
especializados de Tomografia de coerência óptica -OCT Binocular; Tomografia de coerência óptica - OCT monocular, 
Ultrassom de olho (unilateral), Vitrectomia posterior com infusão de perfluocarbono e endolaser, Vitrectomia posterior 
com infusão de perfluocarbono/ óleo de silicone/ endolaser em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 
de Umuarama - Pr. conforme edital de chamamento público 002/2022 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de 
acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 037/2022, 
anexo. Em 03 de junho de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 03/06/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.529
De: 03 de junho de 2022.
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou: e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Município, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor R$ 1.410.000,00 (um milhão, 
quatrocentos e dez mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, a importância 
proveniente do cancelamento de dotações anteriormente previstas, conforme o Anexo II desta Lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 031/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.
ANEXO I
ANEXO A LEI N° 4.529 DE 03/06/2022
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 25.  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
UNIDADE:  25.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.M.A
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
 18.122.0011.2.295  Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1000 
 R$        900.000,00
 18.122.0011.2.295  Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000  R$        215.000,00
 18.122.0011.2.295  Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1000  R$        
235.000,00
 18.122.0011.2.295  Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000  R$          60.000,00
TOTAL GERAL  R$     1.410.000,00
 TOTAL GERAL                           1.410.000,00
ANEXO II
ANEXO A LEI N° 4.529 DE 03/06/2022
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 12.  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
UNIDADE:  12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
 20.122.0008.2.006  Manutenção da Secretaria de Agricultura  3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1000  R$     1.410.000,00
TOTAL GERAL  R$     1.410.000,00
 TOTAL GERAL                           1.410.000,00

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.530
De: 03 de junho de 2022.
Autoriza a concessão onerosa de uso de espaço público e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou: e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer a concessão onerosa de uso, para 
fins de exploração comercial das atividades de lazer dos lagos artificiais, “Lago Aratimbó e Lago 
Tucuruvi”, para atuação de serviço de “pedalinho aquático” e “caiaque”, nos espaços delimitados e 
descritos nos mapas “memorias descritivos” anexos, precedida de licitação, sendo adotado um dos 
critérios de julgamento mencionado na Lei Federal nº 8.666/93, observada ainda, as disposições 
desta Lei, das demais normas pertinentes à matéria e do edital que conterá, dentre outras, as 
seguintes obrigações:
I – a observação da legislação relativa à execução das obras no entorno dos Lagos Aratimbó e 
Tucuruvi, obedecendo rigorosamente o projeto aprovado;
II – o funcionamento das atividades no prazo e nas condições estabelecidas no instrumento de 
outorga;
III – a não utilização do espaço cedido para finalidade diversa da aprovada, assim como a proibição 
de transferência ou cessão dos serviços ou das atividades objeto de exploração a terceiros, ainda 
que parcialmente;
IV – a autorização bem como a aprovação prévia e expressa do Município de Umuarama, nas 
hipóteses de realização de eventuais benfeitorias na área do entorno dos Lagos Aratimbó e 
Tucuruvi, observadas as disposições desta Lei;
V – o cumprimento das exigências impostas como contrapartida, bem como o pagamento de 
tributos incidentes e todas as despesas decorrentes da concessão;
VI - a responsabilidade da concessionária, inclusive perante terceiros, por quaisquer prejuízos 
decorrentes da exploração do serviço a ser prestado;
VII – a concessionária vencedora no processo licitatório deverá no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da assinatura do contrato, comprovar possuir escritório/sede (matriz ou filial) na cidade 
de Umuarama-PR;
VIII – a submissão por parte da concessionária à fiscalização, inspeções e vistorias periódicas do 
Município de Umuarama, sobretudo quanto às normas de segurança e saúde pública;
IX – a manutenção da padronização e exigências técnicas estipuladas no edital;
X – a responsabilidade da concessionária diante dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução dos serviços que se propõe 
a prestar, bem como a manutenção e conservação ambiental do espaço e apresentação de apólice 
de seguro para os casos de sinistros e emergências;
XI – a responsabilidade da concessionária pelo Licenciamento Ambiental e pela manutenção da 
vigência da Licença de Operação (LDO), bem como pelas demais autorizações que se fizerem 
necessárias, durante a vigência da concessão de uso do espaço público;
XII – a concessionária deverá dar destinação aos resíduos produzidos pela manutenção do 
ancoradouro em conformidade com os padrões de exigências do Município de Umuarama-PR;
XIII – a concessionária deverá comunicar os órgãos de fiscalização, qualquer irregularidade que 
for verificada nas imediações do lago, como por exemplo, possíveis pontos de lançamento de 
esgoto, e outros prejudiciais ao meio ambiente.
Art. 2º Constitui objeto da concessão, a exploração do serviço de “PEDALINHO e CAIAQUES” nos 
Lagos Aratimbó e Tucuruvi, nos espaços delimitados e descritos nos mapas “memorias descritivos” 
anexos, em Umuarama-PR, com o fornecimento de barcos do tipo pedalinho e caiaque, coletes 
salva-vidas, pessoal habilitado para a execução do serviço, bem como a manutenção, conservação 
das embarcações e da área onde o serviço será prestado, além de outras obrigações previstas de 
forma pormenorizada no respectivo edital de licitação.
I – a concessionária deverá manter embarcação devidamente equipada e em perfeitas condições 
de uso, para socorro em situação de emergência e fiscalização, bem como equipe de socorristas 
que permanecerão durante todo o período de funcionamento da atração turística;
II – o horário de funcionamento do serviço de “pedalinho e caiaque” previsto nesta Lei, será de no 
mínimo 8:00 (oito) horas diárias, limitado seu funcionamento até as 20:00 (vinte) horas.
Art. 3º Todas as benfeitorias executadas no local pela concessionária, em bens móveis ou imóveis 
pertencentes ao patrimônio público, a ele será incorporado, sem direito à futura indenização, e, 
desde que haja prévia autorização dos órgãos municipais competentes.
I – é de inteira responsabilidade da concessionária, prejuízos decorrentes de eventuais 
acidentes que porventura venha ocorrer durante a vigência do contrato de concessão, devendo a 
concessionária contratar apólice de seguro para cobertura desses sinistros;
II – é obrigatória a disponibilização de coletes salva-vidas individuais, para os usuários dos 
equipamentos conhecidos como “pedalinhos e caiaques” nos Lagos Aratimbó e Tucuruvi.
Art. 4º A concessão onerosa que trata a presente Lei aplicar-se-á os dispositivos legais constantes 
da Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município e na Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas 
alterações, bem como das normas legais pertinentes à matéria e das cláusulas do contrato de 
concessão, assim como das seguintes disposições:
I – a concessão de que trata a presente Lei será outorgada pelo Município de Umuarama-PR, a 
título oneroso, mediante contrato de concessão, com prazo de vigência 24 (vinte e quatro) meses, 
podendo ser prorrogada por igual período, logrando êxito a empresa que oferecer a maior oferta 
mensal,  tendo como valor mínimo de partida o estipulado no competente edital;
II – em caso de descumprimento das cláusulas previstas em edital ou desta Lei, a concessionária 
será notificada e poderá ter o contrato rescindido, respondendo pelas penalidades previstas em 
Lei.
Art. 5º A extinção da concessão de uso dos espaços públicos que trata esta Lei, por advento do 
termo contratual, permitirá a participação da concessionária que tiver explorado o serviço, em novo 
processo licitatório, desde que atendidas às exigências previstas no respectivo edital de licitação.
Parágrafo único. Pela extinção da concessão nos termos do edital, do contrato e da legislação 
pertinente, não caberá à concessionária qualquer indenização por parte do Município de 
Umuarama-PR.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 032/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
Procedimento Administrativo n.º 4770/2022
Portaria n.º 01/2022
Representado: A M ABS EIRELI
Contrato n.º 057/2020
DECISÃO FINAL
O Procedimento Administrativo nº 4770/2022 deu início pela Portaria n.º 01/2022, de 12 de 
abril de 2022, instaurada pela Secretária Municipal de Educação, visando apurar supostas 
irregularidades ocorridas na execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 057/2022, 
(oriundo do Processo Administrativo nº. 2021/09/1256 e do Pregão Eletrônio nº. 128/2021), 
em infringência à Cláusula Segunda do referido contrato, celebrado entre o Município 
de Umuarama e a empresa A M ABS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 20.548.612/0001-
20, cujo objeto é a “prestação de serviços de transporte escolar, em veículos próprios 
adequados para tal fim, para alunos matriculados na rede pública de ensino: Municipal, 
Estadual e de atendimento especializado; residentes na localidade dos Distritos de 
Nova Jerusalém, Roberto Silveira, Santa Eliza e Serra dos Dourados, do Município de 
Umuarama-PR”, configuradoras, em tese, de descumprimento contratual e de infração 
administrativa nos termos dos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 7º da Lei 
Federal 10.520/02 c/c o artigo 23 do Decreto Municipal n.º 031/2019.
Segundo consta da Representação consubstanciada na Comunicação Interna n.º 01/2021, 
expedida pelo chefe de Divisão de Transporte Escolar, Sr. Alexandro Severo, a empresa 
teria descumprido a Cláusula Segunda do contrato, especificamente os Itens 2 - Subitem 
28 e Item 6 - Subitem 1, quando deixou de apresentar no prazo determinado uma planilha 
contendo: Linha, nome do motorista, placa do veículo, ano de fabricação, bem como 
cópias do certificado de propriedade de cada veículo, documento de vistoria e autorização 
do DETRAN, apólice do Seguro Especial de todos os veículos, com o comprovante de 
quitação ou de parcelamento, CNH e curso de Transporte Escolar de todos os motoristas e 
deixou de apresentar instalações físicas, com as devidas licenças de regular funcionamento 
no perímetro do Município de Umuarama. Ainda, deixou de prestar os serviços objeto do 
contrato a partir de 01 de abril de 2022, não realizando o transporte dos estudantes.
Diante da situação fática, a Secretaria Municipal de Educação, expediu notificação 
extrajudicial para a Empresa, a fim de que se manifestasse (fls. 38). Referida notificação, 
expedida em 18 de abril de 2022, foi recebida em 22 de abril de 2022, conforme 
demonstrado nos autos (fls. 40 e 42), porém até o presente momento a empresa não 
apresentou defesa quanto aos fatos alegados.
É a síntese das diligências.
2 – DO PREJUÍZO
Conforme já exposto, a empresa deixou de prestar os serviços desde o dia 01 de abril de 
2022, sendo que a partir do dia 02 do referido mês, a Secretaria de Educação, com frota 
própria, assumiu a responsabilidade parcial de realizar o transporte dos alunos naquela 
localidade.
Para tanto, foi necessária a readequação na carga horária de quatro motoristas, os quais 
precisaram fazer 177h53min de horas extras no mês de abril/2022, o que acarretou em um 
dispêndio de valor de R$ 4.368,80 (quatro mil, trezentos e sessenta e oito reais e oitenta 
centavos), conforme demonstra-se por meio dos holerites anexos às fls. 52, 53 e 54. 
Destaca-se que não foram levantadas as horas extraordinárias realizadas em Maio/2022 
considerando que não havia sido fechada a folha de pagamento.
Vale mencionar que não há “motorista reserva”, e que para incluir novas linhas, de 
forma repentina, foi necessário ajustar a realização das funções, tendo que o quadro de 
disponível entrar mais cedo e sair mais tarde, desfalcando o trabalho por hora executado. 
Tal situação acarretou também um acúmulo de excesso de trabalho para estes servidores, 
a qual deveria ser evitada, sobretudo considerando atribuições que demandam atenção 
e reflexo, sendo que qualquer lapso por esgotamento pode colocar em risco a vida do 
servidor e dos estudantes atendidos. De todo modo, dado ao contexto enfrentado, a 
prioridade foi o atendimento dos alunos.
A empresa, até o momento, não retomou suas atividades Assim sendo, frente a quantidade 
de dias letivos em que não houve a prestação de serviços, calcula-se um valor total de R$ 
59.375,60 (cinquenta e nove mil, trezentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos), de 
serviços que deixaram de ser executados, conforme aponta o relatório abaixo. Tal relatório 
já desconta a inexecução de certos dias letivos, nos quais não houve aulas por motivos 
de força maior.
Além dos prejuízos já expostos decorrentes da inexecução do contrato, existem danos que 
são incalculáveis, porém devem ser considerados para fins de avaliação da viabilidade de 
sanção. Todos os estudantes residentes na localidade atendida pelas linhas contratadas 
em questão, ficaram sem atendimento no dia 01 de abril de 2022. Ainda, desde referida 
data, cerca de 20 (vinte) estudantes que residem em Umuarama, mas estudam em Alto 
Paraíso, não estão sendo transportados.
Por fim, dentre os prejuízos ocasionados, há que se mencionar todos os desprendimentos 
que a Equipe Técnica de diversos setores do município teve para realizar um processo 
licitatório e que, provavelmente, terá que ser refeito, assim como para realizar um contrato 
emergencial, o qual está em andamento, para que seja garantido o atendimento adequado 
dos estudantes.
3 – FUNDAMENTAÇÃO
Após verificação minuciosa dos autos, entende-se estar provado que a empresa A M ABS 
EIRELI, descumpriu as obrigações estabelecidas na cláusula Segunda do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 057/2022.
O inadimplemento contratual gerou cometimento de infração prevista no art. 87 da Lei 
n.º 8666/1993. Isso porque, deixou de fornecer na data acordada os dados do veículo, 
motorista e instalações físicas da empresa, além de interromper a prestação de serviços 
desde 01 de abril de 2022. Consequentemente, deixou de cumprir com seus deveres frente 
a Administração Pública.
Dispõe o art. 87 da Lei n.º 8.666/93:
“Art.87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois)anos;
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.”
O Decreto Municipal nº 031/2019 dispõe em seu art. 23:
“Art. 23. Aos fornecedores que cometerem infrações administrativas serão aplicadas as 
seguintes sanções:
I - advertência: comunicação formal ao fornecedor, advertindo sobre a infração cometida, 
bem como acerca da aplicação de penalidades mais severas no caso de não adoção das 
medidas corretivas cabíveis, especificadas no instrumento de advertência;
II – multa, observados os seguintes limites:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega/execução do 
objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula, exceto prazo de entrega/ execução;
c) até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da licitação, nos casos de infração 
administrativa cometida no processo licitatório.
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois)anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.”
A redação em questão foi reproduzida pelo contrato em questão, senão vejamos:
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo 
das sanções legais, art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entregra/execução do 
objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula, exceto prazo de entrega/ execução;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação 
e/ou contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, 
as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município pelo 
infrator:
1)advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo 
de até 05(cinco) anos;
4) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
No presente caso, considerando a extensão e gravidade dos danos advindos do 
descumprimento contratual, sobretudo considerando o fato de impossibilitar o acesso 
à educação dos estudantes da região que as linhas contratadas abrangem, entende-se 
necessária a incidência de sanção, objetivando reprimir a conduta praticada e inibir que 
a empresa contratada reitere seu comportamento, ou seja, em não executar os serviços 
contratados e deixar de apresentar documentação com a qual se comprometeu por meio 
do instrumento contratual
Considerando o quadro exposto, entende-se necessária a aplicação de multa de “0,33% 
(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entregra/execução do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% 
(nove vírgula nove por cento)”. Tendo em vista que o inadimplemento consistiu, até o 
momento, na monta de R$ 59.375,60 (cinquenta e nove mil, trezentos e setenta e cinco 
reais e sessenta centavos), deixando de prestar o serviço por período superior a 30 (trinta) 
dias, a multa deve ser fixada no valor máximo previsto, ou seja, R$5.937,56 (cinco mil 
novecentos e trinta e sete reais e cinquenta e seis centavos).
Noutro ponto, considerando a alínea “b” da Cláusula Décima Terceira do instrumento 
contratual em questão, entende-se aplicável a multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula, exceto prazo de entrega/
execução”, visto que além de ter atrasado a execução, a empresa se recusou a entregar 
documentos que a avença a obrigava fazê-lo e que foi solicitado diversas vezes pela 
Administração. Assim, tendo infringido cláusula diversa da que dispõe sobre o fornecimento 
do objeto, deve ser aplicada a penalidade constante na alínea “b” da Cláusula Décima 
Terceira do Contrato. Considerando que o valor do contrato, conforme Cláusula Quarta, 
é de R$466.494,00 (Quatrocentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e noventa e quatro 
reais), aplica-se a multa na proporção de 10%(dez por cento), equivalente a R$46.649,40 
(Quarenta e seis mil e seiscentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos).
Tais sanções devem ser cumuladas ainda com a “suspensão temporária de participação 
em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 
2 (dois) anos;”, de modo a inibir que a conduta seja praticada em face da Administração 
Pública novamente.
Por fim, considerando o não cumprimento de cláusulas contratuais, se faz necessária a 
rescisão administrativa unilateral do contrato, tendo em vista a previsão do art. 78, I e art. 
79 da Lei 8.666/93.
4 – CONCLUSÃO
Visando afastar o cometimento de novos inadimplementos contratuais desta natureza, 
bem como no intuito de reparar os prejuízos e educar os licitantes para que respeitem as 
avenças firmadas com o Poder Público, aplica-se ao representado:
a) multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do 
objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite 
de 9,9% (nove vírgula nove por cento), a qual configura o valor de R$5.937,56 (cinco mil 
novecentos e trinta e sete reais e cinquenta e seis centavos), a ser paga no prazo de 60 
(sessenta) dias da notificação desta decisão;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, visto que além de ter atrasado a 
execução, a empresa se recusou a entregar documentos que a avença a obrigava fazê-lo 
e que foi solicitado diversas vezes pela Administração, no valor de  R$46.649,40 (Quarenta 
e seis mil e seiscentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos), a ser paga no prazo 
de 60 (sessenta) dias da notificação desta decisão;
c) A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de 2 (dois) anos;
d) A rescisão administrativa unilateral do contrato.
Publique-se.
Notifique-se a empresa do seu direito de oferecer Recurso Administrativo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis.
Comunique-se o representante e outros necessários, inclusive para fins de inscrição no 
Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal.
Umuarama, 03 de junho de 2022.
Mauriza G. de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.533
De: 03 de junho de 2022.
Autoriza a desafetação e doação de bem imóvel do Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 3.904,00 
m² (três mil, novecentos e quatro metros quadrados), objeto da Matrícula nº 40.179, do 2º Ofício de Registro de 
Imóveis, para construção e implantação de sede própria do Batalhão de Polícia de Fronteira – BPFron.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou: e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetado, passando a integrar a categoria dos bens patrimoniais do Município, disponível para 
alienação, o imóvel, sendo:
I - Lote de terras nº 7-A, da subdivisão do lote nº 7, da subdivisão do lote nº 8-A-5 e 10-A-17, da subdivisão do lote 8 
e 10, da Gleba nº 14 Figueira, na Colônia Núcleo Cruzeiro, com área de 3.904,00 m² (três mil, novecentos e quatro 
metros quadrados), de propriedade do Município de Umuarama-PR, matrícula nº 40.179 do Registro de Imóveis do 2º 
Ofício da Comarca de Umuarama-PR.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar para a Secretaria de Estado da Segurança Pública do 
Paraná: lote de terras nº 7-A, da subdivisão do lote nº 7, da subdivisão do lote nº 8-A-5 e 10-A-17, da subdivisão do 
lote 8 e 10, da Gleba nº 14 Figueira, na Colônia Núcleo Cruzeiro, com área de 3.904,00 m² (três mil, novecentos e 
quatro metros quadrados), de propriedade do Município de Umuarama-PR, matrícula nº 40.179 do Registro de Imóveis 
do 2º Ofício da Comarca de Umuarama-PR.
Art. 3º A doação do imóvel descrito no artigo 1º, inciso I, será efetuada em favor da Secretaria de Estado da Segurança 
Pública do Paraná, órgão público vinculado ao Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.416.932/0001-81, 
com a finalidade exclusiva para a construção e implantação da sede própria do Batalhão de Polícia de Fronteira – 
BPFron – Base Umuarama-PR, com recursos próprios oriundos de acordos (TAC), formalizados com a Procuradoria 
do Trabalho no Município de Umuarama-PR.
§ 1º O prazo máximo para a construção e implantação da sede própria do Batalhão de Polícia de Fronteira - BPFron  
será de até 03 (três) anos, contados a partir da data da publicação da presente Lei.
§ 2º O imóvel a ser doado, bem como suas benfeitorias, reverterão ao Patrimônio Público Municipal, sem qualquer 
ônus, se não forem cumpridos os prazos estabelecidos no § 1º, ou se for desvirtuada a finalidade da doação.
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar a escritura pública de doação, com a cláusula de 
reversão, nos termos do Art. 3º, correndo as despesas de escrituração e registro por conta do Donatário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 042/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 503
De 03 de junho de 2022.
Altera a Lei Complementar nº 499, de 08 de março de 2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica alterada a alínea “f” do inciso X, do art. 1º da Lei Complementar nº 499, 
de 08 de março de 2022, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1°…
X - …
f) projeto de rede de esgoto com declaração de viabilidade expedido pela 
concessionária e, em caso de ausência, apresentar projeto de sistema independente 
de coleta de esgoto sanitário, com caixas sépticas e caixas absorventes, dentro das 
normas técnicas exigidas.” (NR)
Art. 2o Ficam revogados o parágrafo único, do art. 2º, e o parágrafo único, do art. 5°, 
ambos da Lei Complementar nº 499, de 08 de março de 2022.
Art. 3º Ficam acrescidos os §§ 1°, 2° e 3° ao art. 5°, da Lei Complementar nº 499, de 
08 de março de 2022, com as seguintes redações:
“Art. 5°…
§ 1° As áreas públicas totalizarão no mínimo 5% (cinco por cento) da área líquida do 
loteamento, seja para a criação de equipamentos comunitários e/ou estabelecimento 
de áreas institucionais.
§ 2º Em se tratando de loteamento fechado, as áreas descritas no parágrafo anterior 
deverão estar localizadas fora das dependências do condomínio, em qualquer parte 
do Município, desde que possuam avaliação equiparada ao mesmo percentual de 
área.
§ 3º No caso de loteamento fechado, após aprovação do Poder Executivo, o loteador 
fica desobrigado de destinar o percentual de 35% (trinta e cinco por cento) da área 
para a construção de vias públicas.”
Art. 4o Fica alterado o inciso VII, do artigo 7º da Lei Complementar nº 499, de 08 de 
março de 2022, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 7°…
VII - projeto de rede de esgoto com declaração de viabilidade expedido pela 
concessionária, e, em caso de ausência, apresentar projeto de sistema independente 
de coleta de esgoto sanitário, com caixas sépticas e caixas absorventes, dentro das 
normas técnicas exigidas.” (NR)
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei Complementar nº 011/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 224/2022 
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço técnico especializado no Gerenciamento, Publicação, 
Consolidação e Compilação dos Atos Oficiais do Município, por meio de plataforma devidamente certificada com 
registro de programa de computador expedido pelo INPI.
Vigência: 29/05/2022 a 29/05/2024.
Valor: R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais). 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/04/496 
e na Inexigibilidade de Licitação n° 008/2022, ratificado em 16 de maio de 2022, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 17 de maio de 2022, edição nº. 12.428, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Venda n° 233/2022 
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DE GADO LEITEIRO, PRODUTORES E ENTREGADORES DE LEITE 
DE UMUARAMA - APELU
Objeto: Contratação de associação para aquisição de gêneros alimentícios produzidos exclusivamente pela agricultura 
familiar local, com objetivo de complementar a demanda de alimentos que são ofertados nos Centros Municipais de 
Educação Infantil, Escolas Municipais, Escolas de Tempo Integral e Educação  de Jovens e Adultos da rede municipal 
de ensino de Umuarama-Pr, através da merenda escolar, além de valorizar e fomentar a agricultura familiar local e 
em conformidade as Resoluções nº 06 de 08 de maio de 2020 e nº 21 de 21 de novembro de 2021, de acordo com o 
Edital de Chamada Pública nº 001/2022, cujo objeto é a aquisição de gêneros  alimentícios diretamente da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/
PNAE, durante o período de até dezembro/2022.
Vigência: 30/05/2022 a 31/12/2022.
Valor: R$ 277.200,00 (duzentos e setenta e sete mil e duzentos reais).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/05/523 
e na Inexigibilidade de Licitação n° 010/2022, ratificado em 23 de maio de 2022, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, de 27 de maio de 2022, edição nº. 12.437, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 216/2022 
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: BIOPREV ANALISES CLÍNICAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de realização de exames laboratoriais, 
sendo 10 (dez) exames toxicológicos, a serem realizados previamente a admissão e por ocasião do desligamento 
(demissão) de servidores do cargo de motoristas efetivos ou PSS – Processo Seletivo Simplificado, através da 
Diretoria de Recursos Humanos.
Vigência: 16/05/2022 a 16/05/2023.
Valor: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo 
Administrativo n.º 2022/04/461 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada 
pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Prestação de Serviços n° 218/2022 
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: NETWORK TECNOLOGIA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria especializada em monitoramento de 
alarme e circuito fechado de televisão (monitoramento de CFTV), para o mapeamento dos pontos vulneráveis das 
Unidades Educacionais Municipais.
Vigência: 17/05/2022 a 17/05/2023.
Valor: R$ 16.380,00 (dezesseis mil e trezentos e oitenta reais).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo 
Administrativo n.º 2022/04/495 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada 
pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 03 de junho de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 
 

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 181/2021 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  COSSI & SILVA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 05 de agosto de 2023. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), perfazendo 
o valor deste termo em até R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato 
de até R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), para até R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F: 303 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 1 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F:494 - R. Federal 

             Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 01/06/2022 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 179/2021 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  COSSI & SILVA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 05 de agosto de 2023. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 552.000,00 (quinhentos e cinquenta e dois mil 
reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 552.000,00 (quinhentos e cinquenta e dois mil reais), passando e 
atualizando o valor total do contrato de até R$ 552.000,00 (quinhentos e cinquenta e dois mil reais), para até 
R$ 1.104.000,00 (Um milhão, cento e quatro mil reais). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F:303 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F:1 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F:494 - R. Federal 
 Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 30/05/2022 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 261/2021 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, conforme 
tabela abaixo, alterando o valor unitário dos Itens: 52, 119 e 142, perfazendo o valor deste termo em até R$ 2.207,66 (dois 
mil duzentos e sete reais e sessenta e seis centavos). Passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 293.113,18 
(duzentos e noventa e três mil cento e treze reais e dezoito centavos), para R$ 295.320,84 (duzentos e noventa e cinco mil 
trezentos e vinte reais e oitenta e quatro centavos). 

  
Item 

 
Descrição: 

Valor Atual 
(R$) 

Reequilíbrio 
(%) 

 

Reajuste 
(R$) 

Valor unitário 
Reajustado  

(R$) 

 
Qtde a 

Reequili
brar 

 

 
Valor Total 

(R$) 

52 

Atadura Gessada Rápida 
(gesso) 10cmx3m, cx c/ 20 
rolos Marca sugerida: 
cremer, Neve.EXCLUSIVO 
PARA MEI, ME  e EPP. 

28,60 38,70% 11,07 39,67 30 332,10 

119 

Sonda Uretral nº 10 material 
descartável e de uso único, 
composto de tubo de PVC 
atóxico flexível, apresenta 2 

5,10 11,80% 0,60 5,70 2.200 1.320,00 
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furos e conector com tampa, 
reembalado em pacotes 
com 10 peças.Marca 
sugerida: Embramed. . 
EXCLUSIVO PARA MEI, 
ME  e EPP. 

142 

Benzina, Éter de petróleo 
entre 35-90ºc emprega-se 
como solvente e como 
extractante. 1.000 ml 
Marca sugerida: 
Rioquimica. EXCLUSIVO 
PARA MEI, ME  e EPP. 

23,28 31,40% R$ 7,31 R$ 30,59 76 R$ 555,56 

Valor Total  R$  2.207,66 

Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.301.0024.2.036. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 84– F: 0001 
70.001.10.301.0024.2.036. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 85 – F: 494 
70.001.10.301.0024.2.036. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 86 – F: 70014 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 23/05/2022 
 

Umuarama, 03 de junho de 2022. 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 2.137/2022

Concede férias aos servidores CLT do Município de 
Umuarama.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder férias aos servidores CLT do Município de 
Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação 
das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:

ITEM NOME DO 
SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO

PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO 
DE GOZO

1 Adauto Goncalves 
Da Silva

6.445.514-1
SSP / PR

Sec. Mun. De 
Meio Ambiente

Servente Geral        
- C.L.T.

2020\2021 06/06/2022 
à

25/06/2022
2 Antonia Agailson 

De Lima
3.631.987-9

SSP / PR
Sec. Mun. De 
Serviços 
Públicos

Gari                  -
C.L.T.

2020\2021 01/06/2022 
à

30/06/2022
3 Antonio Costa 

Soares
1.796.844
SSP / PR

Sec. Mun. De 
Segurança, 
Trânsito E 

Vigia                 -
C.L.T.

2020\2021 01/06/2022 
à

30/06/2022
4 Claudemir Roberto 

Dos Santos
29.565.874-
5 SSP / SP

Sec. Mun. De 
Serviços 
Públicos

Gari                  -
C.L.T.

2020\2021 01/06/2022 
à

30/06/2022
5 Edilson Jose De 

Oliveira Dourado
8.916.449-4

SSP / PR
Sec. Mun. De 
Meio Ambiente

Servente Geral        
- C.L.T.

2020\2021 06/06/2022 
à

25/06/2022
6 Edivaldo Santaneli 3.698.282-9

SSP / PR
Sec. Mun. De 
Serviços 
Públicos

Servente Geral        
- C.L.T.

2020\2021 06/06/2022 
à

05/07/2022
7 Elza Da Silva 

Pereira Regonato
5.497.843-0

SSP / PR
Sec. Mun. De 
Industria, 
Comércio E 

Gari                  -
C.L.T.

2020\2021 01/06/2022 
à

30/06/2022
8 Fabio Alves Da 

Silva
7.523.839-8
SESP / PR

Sec. Mun. De 
Obras, 
Planejamento 
Urbano, 

Servente Geral        
- C.L.T.

2020\2021 01/06/2022 
à

20/06/2022

9 Janete Teresa 
Dalpra Grego

2.258.659-9
SSP / PR

Sec. Mun. De 
Administração

Auxiliar De Serviços   
- Clt.

2021\2022 06/06/2022 
à

15/06/2022
10 Jorge Alves Da 

Silva
5.776.269-1

SSP / PR
Sec. Mun. De 
Segurança, 
Trânsito E 

Vigia                 -
C.L.T.

2020\2021 01/06/2022 
à

30/06/2022
11 Jose Rosseti Da 

Silva
1.353.055
SESP / PR

Sec. Mun. De 
Serviços 
Públicos

Servente Geral        
- C.L.T.

2020\2021 06/06/2022 
à

05/07/2022

2

12 Josefa Amelia 
Pereira Leal

3.369.366-
4 PR / PR

Sec. Mun. De 
Administração

Telefonista             -
Clt.

2020\2021 01/06/2022 
à

10/06/2022
13 Leonildo Francisco 

Dos Santos
24.579.755-
5 PR / PR

Sec. Mun. De 
Obras, 
Planejamento 
Urbano, 

Servente Geral        
- C.L.T.

2020\2021 01/06/2022 
à

10/06/2022

14 Leonilson Percinato 
Da Silva Giroto

3.809.148-4
SSP / PR

Sec. Mun. De 
Serviços 
Públicos

Servente Geral        
- C.L.T.

2020\2021 01/06/2022 
à

30/06/2022
15 Manoel Messias Da 

Silva Lima
19.332.198
SSP / PR

Sec. Mun. De 
Segurança, 
Trânsito E 

Vigia                 -
C.L.T.

2020\2021 01/06/2022 
à

30/06/2022
16 Shirley Bagnete 

Costa
12.708.249-
9 SSP / PR

Sec. Mun. De 
Assistência 
Social

Aux. Serviços 
Gerais   - C.L.T.

2021\2022 01/06/2022 
à

15/06/2022

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de junho de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.138/2022

Concede férias aos servidores de Cargo Comissão do 
Município de Umuarama.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder férias aos servidores de Cargo Comissão do 
Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT –
Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:

ITEM NOME DO
SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO

AQUISITIVO

PERÍODO
DE

GOZO

1 Eliane Pierin
Dos Santos 8.615.634-2

Sec. Mun. De
Assistência
Social

Assessor
Especial - Cc-8 2021\2022

20/06/2022
à
29/06/2022

2
Larissa
Alexandrino
Broch

10.325.733-6
SESP / PR

Sec. Mun.
De
Habitação

Assessor
Especial - Cc-6 2021\2022

20/06/2022
à
09/07/2022

3 Marcio Antonio
Rezende

2.028.516
SSP / GO

Sec. Mun.
De
Agricultura

Chefe De
Divisão - Cc-2 2020\2021

01/06/2022
à
30/06/2022

4 Maria Da Silva
Sato

6.854.718-0
SESP / PR

Sec. Mun. De
Assistência
Social

Conselheiro
Tutelar 2021\2022

20/06/2022
à
19/07/2022

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de junho de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.140/2022

Concede férias a servidora do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS do Município de Umuarama.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder férias a servidora do Processo Seletivo Simplificado -
PSS do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT 
– Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:

ITEM NOME DO 
SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO 

PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DE GOZO 

1  Regina Kovalski 
Melo  

4.257.565-8
PR / PR  

Sec. Mun. De 
Educação  

Secretário  
Escolar-40hs-Clt  

2021\2022  
20/06/2022 
à
29/06/2022  

2  Renato Aparecido 
Teixeira 

13.005.390-
4 SESP / PR  

Sec. Mun. De 
Educação  

Secretário  
Escolar-40hs-Clt  

2021\2022  
20/06/2022 
à
09/07/2022  

3  Roseli Ruiz Bruno  9.824.383-6
SSP / PR  

Sec. Mun. De  
Assistência 
Social  

Orientador Social 
Para Oficina De  2021\2022  

15/06/2022 
à
04/07/2022  

4  Thiago Dos Santos 
Oliveira  

21.253.463-
0  

Sec. Mun. De 
Educação  

Secretário  
Escolar-40hs-Clt  

2021\2022  
13/06/2022 
à
26/06/2022  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de junho de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ

1

PORTARIA Nº 2.139/2022

Concede férias aos servidores Estatutários da Prefeitura 
Municipal De Umuarama.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder férias aos servidores da Prefeitura Municipal De 
Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar nº 018/92 
(Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:

ITEM NOME DO 
SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO

PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO 
DE GOZO

1 Antonio Carlos 
Lavagnini

808.037
SSP / PR

Sec. Mun. De 
Obras, 
Planejamento 
Urbano, 

Auxiliar De 
Engenharia- Estat. 2018\2019

01/06/2022 
à
20/06/2022

2 Antonio Marcos 
Gomes

6.241.787-0
SSP / PR

Sec. Mun. De 
Serviços 
Públicos

Motorista Ii        -
Estat. 2020\2021

27/06/2022 
à
16/07/2022

3
Aparecida 
Fernandes 
Guilherme

6.876.681-8
SSP / PR

Sec. Mun. De 
Educação

Secretario Escolar    
- Estat. 2019\2020

01/06/2022 
à
20/06/2022

4 Clodoaldo Manduca 
Januario

6.942.837-1
SESP / PR

Sec. Mun. De 
Segurança, 
Trânsito E 

Guarda Munic 
1a.Classe- Estat. 2020\2021

01/06/2022 
à
30/06/2022

5 Cristiano Delari 9.474.280-3
SSP / PR

Sec. Mun. De 
Administração

Assist 
Administrativo -
Estat.

2019\2020
01/06/2022 
à
20/06/2022

6 Daisy Ganacin 
Magnoni

7.330.752-0
SSP / PR

Sec. Mun. De 
Educação

Secretario Escolar    
- Estat. 2021\2022

06/06/2022 
à
15/06/2022

7 Delfreu Manoel Dos 
Santos

4.469.309-7
SSP / PR

Sec. Mun. De 
Serviços 
Públicos

Servente Geral        
- Estat. 2020\2021

06/06/2022 
à
05/07/2022

8 Dionisio Augusto 
De Souza

4.439.014-0
SSP / PR

Sec. Mun. De 
Segurança, 
Trânsito E 

Guarda Munic 
1a.Classe- Estat. 2020\2021

01/06/2022 
à
20/06/2022

9 Edmilson Batista 
Da Costa

7.012.836-
5 SSP / PR

Sec. Mun. De 
Obras, 
Planejamento 
Urbano, 

Operador 
Equip.Rodov. -
Estat.

2020\2021
06/06/2022 
à
15/06/2022

10 Edson De Melo 9.012.515-0
SSP / PR

Sec. Mun. De 
Administração

Servente De Obras     
- Estat. 2018\2019

01/06/2022 
à
10/06/2022

11 Edson De Melo 9.012.515-0
SSP / PR

Sec. Mun. De 
Administração

Servente De Obras     
- Estat. 2019\2020

13/06/2022 
à
22/06/2022

2

12 Eduardo Pereira 
Lesse

8.175.429-2
SSP / PR

Sec. Mun. De 
Administração

Tec.Seguranca 
Trab.   - Estat. 2021\2022

06/06/2022 
à
15/06/2022

13 Elizabeth Okener 
Marques

9.202.290-
0 SSP / PR

Sec. Mun. De 
Educação

Professor De 
Educação Infantil 2021\2022

20/06/2022 
à
19/07/2022

14 Fábio Dos Santos 
Barros

11.109.598-
1 SSP / PR

Sec. Mun. De 
Administração

Servente Geral      
- Estat. 2020\2021

01/06/2022 
à
20/06/2022

15 Fábio Dos Santos 
Barros

11.109.598-
1 SSP / PR

Sec. Mun. De 
Administração

Servente Geral        
- Estat. 2021\2022

21/06/2022 
à
30/06/2022

16 Isabela De Souza 
Vigo Chimenes

10.840.368-
3 SSP / PR

Sec. Mun. De 
Educação

Professor De 
Educação Infantil 2021\2022

01/06/2022 
à
30/06/2022

17 Jéssica Silva 
Martins

10.295.138-
7 SESP / 
PR

Sec. Mun. De 
Serviços 
Públicos

Gari Coletor  Estat 2020\2021
01/06/2022 
à
20/06/2022

18 Joao Alves Da 
Cunha

4.472.387-5
SSP / PR

Sec. Mun. De 
Administração

Servente Geral        
- Estat. 2019\2020

20/06/2022 
à
29/06/2022

19 Joao Sanches Dos 
Santos

5.243.271-
5 SSP / PR

Sec. Mun. De 
Fazenda

Auxiliar Administrat. 
- Estat. 2021\2022

01/06/2022 
à
20/06/2022

20 Keila Aparecida 
Schonton

6.266.455-0
SSP / PR

Sec. Mun. De 
Administração

Servente Geral        
- Estat. 2021\2022

20/06/2022 
à
29/06/2022

21 Laercio Rodrigues 
Dos Santos

14.351.388
SSP / PR

Sec. Mun. De 
Educação

Aux.Servicos 
Gerais   - Estat. 2020\2021

01/06/2022 
à
10/06/2022

22 Marcelo Siqueira 
Rissato

8.079.834-2
SSP / PR

Sec. Mun. De 
Obras, 
Planejamento 
Urbano, 

Servente Geral        
- Estat. 2021\2022

01/06/2022 
à
10/06/2022

23 Marcio Barbosa 
Pimenta

6.266.459-2
SSP / PR

Sec. Mun. De 
Administração

Motorista Ii          -
Estat. 2021\2022

01/06/2022 
à
30/06/2022

24 Matheus Nicolette 
Fernandes

10.225.166-
0 SESP / 
PR

Sec. Mun. De 
Educação

Secretario Escolar    
- Estat. 2021\2022

20/06/2022 
à
29/06/2022

25 Nilton Cezar 
Cavagnino

4.946.622-6
SESP / PR

Sec. Mun. De 
Serviços 
Públicos

Gari Coletor  Estat 2020\2021
06/06/2022 
à
05/07/2022

26 Nubia Cristina De 
Paula

10.238.157-
2 SESP / 
PR

Sec. Mun. De 
Assistência 
Social

Assistente Social -
Estat. 2021\2022

01/06/2022 
à
10/06/2022

27 Patricia Santos De 
Paiva Barzon

9.496.445-8
SSP / PR

Sec. Mun. De 
Educação

Professor De 
Educação Infantil 2021\2022

27/06/2022 
à
26/07/2022

28 Paula Cristina 
Gonfio Pires

6.062.931-5
SSP / PR

Sec. Mun. De 
Administração

Assist 
Administrativo -
Estat.

2019\2020
01/06/2022 
à
30/06/2022

29 Ronaldo Donizete 
Marques

6.457.021-8
SSP / PR

Sec. Mun. De 
Serviços 
Públicos

Motorista Ii          -
Estat. 2019\2020

01/06/2022 
à
20/06/2022

30 Rosana Aparecida 
De Andrade

4.315.448-6
SSP / PR

Sec. Mun. De 
Educação

Secretario Escolar    
- Estat. 2021\2022 06/06/2022 

à

3

15/06/2022

31
Simone Dias 
Campagnoli 
Borçato

8.742.678-5
SSP / PR

Sec. Mun. De 
Administração

Assistente 
Administrativo -
Estat.

2021\2022
20/06/2022 
à
29/06/2022

32 Sonyangela Imai 
Rossi

8.077.808-2
SSP / PR

Sec. Mun. De 
Segurança, 
Trânsito E 

Guarda 
Munic.2a.Classe-
Estat.

2019\2020
11/06/2022 
à
30/06/2022

33 Talita Piologo 
Correia Possato

12.844.439-
4

Sec. Mun. De 
Assistência 
Social

Aux.Servicos 
Gerais   - Estat. 2021\2022

02/06/2022 
à
21/06/2022

34 Valdir Martins De 
Oliveira

19.160.297-
8 SSP / PR

Sec. Mun. De 
Administração

Servente Geral        
- Estat. 2021\2022

01/06/2022 
à
30/06/2022

35 Vaneila Adriani 
Martins Guedes

7.868.861-0
SSP / PR

Sec. Mun. De 
Administração

Servente Geral        
- Estat. 2019\2020

20/06/2022 
à
04/07/2022

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de junho de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.144/2022

Concede férias ao servidor de Cargo Comissão do Fundo 
Municipal de Saúde de Umuarama.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder férias ao servidor de Cargo Comissão do Fundo 
Municipal de Saúde de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da 
CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:

ITEM NOME DO 
SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO 

PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DE GOZO 

1  Maria Aparecida 
Costa  

4.539.451-4
SESP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Assessor Especial -
Cc-5  2021\2022  

06/06/2022 
à
15/06/2022  

2  Maria Jose Roque 
Simões  

2.167.175-4
SESP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Chefe De Divisão -
Cc-2  2021\2022  

01/06/2022 
à
15/06/2022  

3  Ralf Alan Gomes 
Ferreira  

13.875.497-
9 SESP / 
PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Assessor Especial -
Cc-9  2021\2022  

06/06/2022 
à
15/06/2022  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de junho de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

1

PORTARIA Nº 2.145/2022

Concede férias aos servidores Celetistas do Fundo 
Municipal De Saúde De Umuarama.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal De Saúde De 
Umuarama, em consonância às disposições do art. 91 da Lei Complementar nº 018/92 
(Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:

ITEM NOME DO 
SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO

PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO 
DE GOZO

1 Adriana Rodrigues 
Gomes Rangel

9.210.249-1
SSP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Agente Comunit 
Saude  - C.L.T. 2021\2022

01/06/2022 
à
20/06/2022

2 Alline Marcondes 
Grejanin Siqueira

6.241.759-5
SSP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Fisioterapeuta        -
C.L.T. 2020\2021

13/06/2022 
à
02/07/2022

3 Aparecida Destro 
Stevanelli

4.945.006-0
SESP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Agente Comunit 
Saude  - C.L.T. 2020\2021

08/06/2022 
à
17/06/2022

4 Beatriz Xavier 
Americo

4.068704-1
SSP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Agente Comunit 
Saude  - C.L.T. 2021\2022

08/06/2022 
à
17/06/2022

5 Camila Revesso Da 
Silva Pinheiro

8.284.981-5
SSP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Farmaceutico(A) 
20h   - C.L.T. 2020\2021

20/06/2022 
à
09/07/2022

6 Celia Maria De 
Medeiros

5.454.926-1
SSP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Agente De Controle 
E Combate A 
Endemias -

2021\2022
01/06/2022 
à
30/06/2022

7 Devanira Oliveira 
Da Silva

3.819.699-5
SSP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Agente Comunit 
Saude  - C.L.T. 2021\2022

17/06/2022 
à
26/06/2022

8 Devanira Oliveira 
Da Silva

3.819.699-5
SSP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Agente Comunit 
Saude  - C.L.T. 2020\2021

06/06/2022 
à
15/06/2022

9 Edneide Bezerra 
Da Cruz Oliveira

7.667.522-8
SESP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Atendente De 
Farmacia - C.L.T. 2020\2021

06/06/2022 
à
25/06/2022

10 Elaine Cristina Elias 
Torres

8.060.402-5
SESP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Agente Comunit 
Saude  - C.L.T. 2020\2021

20/06/2022 
à
29/06/2022

11 Eliude Baroni 
Mazieri

4.263.562-6
SESP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Dentista 4h           -
C.L.T. 2021\2022

20/06/2022 
à
04/07/2022

12 Ivanete Mota Das 
Neves

4.262.466-7
SESP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Enfermeiro(A) 40h     
- C.L.T. 2020\2021

20/06/2022 
à
29/06/2022

2

13 Julio Cezar 
Rodrigues Bassi

4.526.705-9
SESP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Dentista 8h           -
C.L.T. 2020\2021

27/06/2022 
à
06/07/2022

14 Kelly Silene Curioni 
Esteves Amaral

4.998.053-1
SESP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Dentista 4h           -
C.L.T. 2019\2020

29/06/2022 
à
08/07/2022

15 Kenia Aparecida 
Carvalho

7.018.169-0
SSP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Agente Comunit 
Saude  - C.L.T. 2021\2022

01/06/2022 
à
15/06/2022

16 Léia Sandra Pereira 6.242.943-7
SSP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Agente De Controle 
E Combate A 
Endemias -

2020\2021
06/06/2022 
à
05/07/2022

17 Lucinara Santos 
Babireski

4.969.050-9
SSP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Tecnico  Enferm. 40 
H - C.L.T. 2020\2021

20/06/2022 
à
09/07/2022

18 Maria De Fatima 
Gibi

1.351.261
SESP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Agente Comunit 
Saude  - C.L.T. 2020\2021

13/06/2022 
à
02/07/2022

19 Maria Vilani 
Gonçalves

4.452.257-8
SSP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Agente Comunit 
Saude  - C.L.T. 2021\2022

06/06/2022 
à
15/06/2022

20 Marinete Rosa 28.000.406-
0 SSP / SP

Fundo Municipal 
De Saúde

Agente Comunit 
Saude  - C.L.T. 2020\2021

20/06/2022 
à
29/06/2022

21 Neusa Cardoso 
Remde

5.086.611-4
SESP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Aux Consult 
Dentario  - C.L.T. 2021\2022

06/06/2022 
à
15/06/2022

22 Realinda Da Silva 
Trindade Siqueira

3.092.065-1
SSP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Agente Comunit 
Saude  - C.L.T. 2020\2021

13/06/2022 
à
27/06/2022

23 Regiani Santos Da 
Silva

10.052.073-
7 SSP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Agente De Controle 
E Combate A 
Endemias -

2020\2021
01/06/2022 
à
30/06/2022

24 Rosa De Fatima 
Ribeiro De Lima

6.038.586-6
SSP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Agente Comunit 
Saude  - C.L.T. 2020\2021

20/06/2022 
à
04/07/2022

25 Salete Fonseca 7.647.409-5
SSP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Agente De Controle 
E Combate A 
Endemias -

2020\2021
01/06/2022 
à
30/06/2022

26 Sandra Aparecida 
De Almeida

4.574.758-1
SESP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Auxiliar De 
Enfermagem-
C.L.T.

2020\2021
20/06/2022 
à
09/07/2022

27 Silvana De Oliveira 
Zanon

8.001.539-6
SSP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Tecnico  Enferm. 40 
H - C.L.T. 2020\2021

13/06/2022 
à
22/06/2022

28 Sueli Fornia Santos 
Mathias

5.584.820-3
SSP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Auxiliar Administrat. 
- C.L.T. 2020\2021

20/06/2022 
à
29/06/2022

29 Valdirene Beraldo 
Tapias

5.464.324-1
SSP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Auxiliar De 
Enfermagem-
C.L.T.

2020\2021
06/06/2022 
à
25/06/2022

30 Wagner 
Francisquini

6.411.555-3
SESP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Auxiliar Administrat. 
- C.L.T. 2020\2021

06/06/2022 
à
25/06/2022

31 Wagner Jose Peres 
Da Rocha

1.653.273-8
PR / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Medico Clin Geral 
2h - C.L.T. 2021\2022

01/06/2022 
à
10/06/2022

3

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de junho de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 2.141/2022

Concede férias ao servidor Estatutário da Administração 
de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder férias ao servidor Estatutário da Administração de 
Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, em consonância às disposições do art. 91
da Lei Complementar nº 018/1992, conforme relação abaixo:

ITEM NOME DO 
SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO

PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO DE 
GOZO

1 Gustavo Arcanjo 
De Araujo

4.565.511-3
SSP / PR

Administração 
De Cemitérios E 
Serv. Funerários

Servente Geral         
- Estat 2020\2021 01/06/2022 à 

30/06/2022

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de junho de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.142/2022

Concede férias ao servidor do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS Fundo Municipal De Saúde De 
Umuarama.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder férias a servidora CLT do Fundo Municipal de Saúde 
de Umuarama, em consonância às disposições do art.134 da CLT – Consolidação 
das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:

ITEM NOME DO 
SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO 
DE GOZO 

1  Lucineia Segalli  8.315.197-8
SESP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Agente  
Administrativo-Clt-
Pss  

2021\2022  
01/06/2022 
à
20/06/2022  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de junho de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

1

PORTARIA Nº 2.143/2022

Concede férias aos servidores Estatutários do Fundo 
Municipal de Saúde de Umuarama.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder férias aos servidores Estatutários do Fundo Municipal 
de Saúde de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei 
Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme 
relação abaixo:

ITEM NOME DO 
SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO

PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO 
DE GOZO

1 Adriano Cesar 
Dos Santos

9.051.694-9
SESP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Técnico De 
Enfermagem - Estat.

2020\2021 06/06/2022 
à

15/06/2022
2 Alessandra 

Guidelli De 
Almeida Fragnan

8.363.220-8
SSP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Enfermeiro  Estat. 2021\2022 07/06/2022 
à

16/06/2022
3 Carlos Pereira 

Junior
9.079.768-9

SSP / PR
Fundo Municipal 
De Saúde

Assist Administrativo  
- Estat

2020\2021 06/06/2022 
à

15/06/2022
4 Claudeir Batista 

Nascimento
7.365.205-7

SSP / PR
Fundo Municipal 
De Saúde

Motorista Ii - Estat. 2020\2021 13/06/2022 
à

02/07/2022
5 Claudeir Batista 

Nascimento
7.365.205-7

SSP / PR
Fundo Municipal 
De Saúde

Motorista Ii - Estat. 2019\2020 01/06/2022 
à

10/06/2022
6 Cristiane 

Custodio Da 
Silva

9.790.674-2
SESP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Técnico De 
Enfermagem - Estat.

2020\2021 01/06/2022 
à

10/06/2022
7 Daiane Cortez 

Raimondi
9.013.151-6

SSP / PR
Fundo Municipal 
De Saúde

Enfermeiro  Psf -
Estat.

2020\2021 22/06/2022 
à

01/07/2022
8 Denise Lima De 

Campos Sereno 7.864.28
4-0 SSP / 
PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Técnico De 
Enfermagem - Estat.

2020\2021 02/06/2022 
à

01/07/2022

9 Edna Soares Da 
Silva

4.550.518-9
SSP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Agente Comunitário 
De Saúde -
Estatutário

2021\2022 20/06/2022 
à

09/07/2022
10 Eliane Aparecida 

Machado Rosa
6.661.600-2

SSP / PR
Fundo Municipal 
De Saúde

Enfermeiro  Psf -
Estat.

2019\2020 20/06/2022 
à

29/06/2022
11 Franciele Do 

Amaral
9.683.492-6

SSP / PR
Fundo Municipal 
De Saúde

Agente De Controle 
E Combate A 
Endemias-

2020\2021 01/06/2022 
à

30/06/2022

2

12 Janete Rosa Dos 
Santos

7.721.930-7
SSP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Aux.Servicos Gerais   
- Estat.

2020\2021 20/06/2022 
à

04/07/2022
13 Kamilla Rocha 

De Souza Dos 
Reis

10.266.923-
1 SESP / 

PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Aux.Servicos Gerais   
- Estat.

2021\2022 20/06/2022 
à

09/07/2022
14 Kellen Raiane 

Dos Santos
12.485.396-
6 SSP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Auxiliar De 
Consultorio Dentario 
- Estatutario

2021\2022 06/06/2022 
à

15/06/2022
15 Marli Aparecida 

Araujo Da Costa
6.993.971-6
SESP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Auxiliar De 
Consultorio Dentario 
- Estatutario

2020\2021 20/06/2022 
à

09/07/2022
16 Miriam Alves 

Oliveira
4.292.897-6

SSP / PR
Fundo Municipal 
De Saúde

Aux.Servicos Gerais   
- Estat.

2021\2022 01/06/2022 
à

20/06/2022
17 Priscila Da Silva 

Maria Lima
12.890.788-
2 SSP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Agente Comunitário 
De Saúde -
Estatutário

2021\2022 20/06/2022 
à

19/07/2022
18 Roselaine 

Amadeu Pereira
6.679.957-3
SSP / PR

Fundo Municipal 
De Saúde

Aux.Servicos Gerais   
- Estat.

2020\2021 06/06/2022 
à

20/06/2022
19 Samantha 

Regiane Vilani
9.689.208-0

SSP / PR
Fundo Municipal 
De Saúde

Enfermeiro  Psf -
Estat.

2021\2022 06/06/2022 
à

25/06/2022
20 Viviani Aparecida 

De Andrade
1.148.248-6
SESP / MT

Fundo Municipal 
De Saúde

Motorista Ii - Estat. 2019\2020 01/06/2022 
à

30/06/2022

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de junho de 2022.

HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.146/2022
Nomeia ANA CAROLINE LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear ANA CAROLINE LOPES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.095.531-2-SSP-PR, 
inscrita no CPF nº 097.615.749-70, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-8, 
lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, a partir de 06 de junho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.147/2022
Nomeia MARIA DE FATIMA DOS SANTOS TORRES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear MARIA DE FATIMA DOS SANTOS TORRES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
12.641.032-8-SESP-PR, inscrita no CPF nº 084.817.859-97, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Especial, símbolo CC-9, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 06 de Junho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.531
De: 03 de junho de 2022.
Revoga as disposições da Lei Municipal nº 4.466, de 16 de março de 2021.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou: e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica revogada a Lei nº 4.466, de 16 de março de 2021, que ratificou o 
protocolo de intenções firmado entre municípios de todas as regiões da República 
Federativa do Brasil, visando a aquisição de vacinas para combater a pandemia do 
Coronavírus, além de outras finalidades de interesse público relativas à aquisição de 
medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 033/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.532
De: 03 de junho de 2022.
Revoga o parágrafo único do art. 4° da Lei n° 4.512, de 24 de janeiro de 2022, que autoriza o 
Município de Umuarama a firmar acordo com a Companhia Melhoramentos Norte do Paraná S/A.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou: e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica revogado o parágrafo único do art. 4° da Lei 4.512, de 24 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 040/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 165/2022
Altera a vinculação das funções de Assessor Especial à estrutura organizacional dos Órgãos e Entidades 
da Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano 
e Projetos Técnicos para a Secretaria Municipal de Agricultura, um assessor especial – símbolo CC-8.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 04 de junho de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração


